


Pagamentos? Na sua mão i-

Saldos e Extraíos

Extraio no Período

Agência / Conta; 0027 í 02011772-0

Dia

Saldo Atual

Saldo Conta Corrente

Saldo Bloqueado

CPMF a Debitar

Saldo

CPMF Prevista s/Saldo

Limite Crédito Rotativo
Saldo Disponível

MILÉNIO D p F HOSPITALARES LTDA

Histórico N° docto.

Extraio sem Lançamentos

RESUMO

ERCANT/L

08/08/2013-12:35

Valor Saldo

0,00+

0,00+

0,00

0,00

: 0,00

0,00

0,00

0,00

Informações sujeitas a confirmação.

SAG MB 0800 70 70 398
Ouvidoria MB 0800 70 70 384

SACpara deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391

Mercantil do Brasil

Compromisso com você.

https://www.mercantildobrasil.com.br/ffi 08/08/2013



Pagamentos? Na sua mão!

Saldos e Extratos'

Extrato no Período

Agência / Conta: 0027 / 02011772-0

Dia

Saldo Atual

Saldo Conta Corrente

Saldo Bloqueado

CPMF a Debitar

Saldo

CPMF Prevista s/ Saldo

Limite Crédito Rotativo
Saldo Disponível

Informações sujeitas a confirmação.

MILÉNIO D P F HOSPITALARES LTDA

Histórico N° docto.

Extrato sem Lançamentos

RESUMO

SAC MB 0800 70 70 398

Ouvidoria MB 0800 70 70 384
S AC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 39 í

Mercantil do Brasil

Compromisso com você.

ERCANTIL

08/08/2013 -12:35

Valor Saldo

0,00+

0,00+

0,00

0,00

0,00.:-

0,00

0,00

0,00

https://wwwJiiercaníildobrasil.com.br/ro 08/08/2013



Pagamentos? Na sua mão!

Saldos e Exíraíos

Extrato no Período

Agência / Conta: 0027 / 02011772-0

Dia

Saldo Atual

Saldo Conta Corrente

Saldo Bloqueado

CPMF a Debitar

Saldo

CPMF Prevista si Saldo
Limite Crédito Rotativo

Saldo Disponível

Informações sujeitas a confirmação.

MILÉNIO D p F HOSPITALARES LTDA

Histórico N° docío.

Extraio sem Lançamentos

RESUMO

SÃO MB 0800 70 70 398

Ouvidoria MB 0800 70 70 384
SACpara deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391

Mercantil do Brasil
Compromisso com você.

ERCANTIL 0402

08/08/2013 -12:35

Valor Saldo

0,00+

0,00+

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

htfps://vww.mercantildobrasil.co^ 08/08/2013



Banco de Brasília - BRB

BRB - Banknet
Extrato de conta corrente

• 0403

Nome: MILÉNIO DISTR PROD FARM HOSP LTDA
Conta: 015006494-2
Data de Emissão: 08/08/2013
Hora: 12:38:14

Não há lançamentos para serem exibidos.

SAC BRB 0800 648 6161,
Ouvidoria: 0800 642 1105.
SAC/Ouvidorm (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162.
Para impressão de recibos no Autoatendimenío insira Código da transação (informada no cabeçalho do recibo) + OS20(Banknet) ou 05iO(Telebanco),

https://banlmetbrb.com.br/brbBanl^ 08/08/2013



Banco de Brasília - BRB l

0404
BRB - Banknet
Extrato de conta corrente

Nome: MILÉNIO DISTR PROD FARM HOSP LTDA
Conta: 015006494-2
Data de Emissão; 08/08/2013
Hora: 12:38:43

Não há lançamentos para serem exibidos,

SAC BRB 0800 64S 6161.
Ouvidoria; 0800 642 1105.
SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162.
Para impressão de recibos no Autoatendimento insira Código da transação (informada no cabeçalho do recibo) -f 0520{Banknet) ou OSlO(Telebanco).

https:/^anknet.brb.com.brftrbBanJm^ 08/08/2013



Banco de Brasília -BRB

BRB - Banknet
Extrato de conta corrente

0^05

Nome: MILÉNIO DISTR PROD FARM HOSP LTDA
Conta: 015006494-2
Data de Emissão: 08/08/2013
Hora: 12:39:12

Não há lançamentos para serem exibidos,

SAC BRB 0800 648 6161.
Ouvidoria: 0800 642 1105.
SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162.
Para impressão de recibos no Autoatendimento insira Código da transação (informada no cabeçalho do recibo) -i- 0520(Banknet) ou OSlO(Telebanco).

https:/ftanknet.brb.com.br/brbBanto^ 08/08/2013



IB Tribanco

0406

TRIBANCO
NOME: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA
CNPJ: 03.553.585/0001-65
USUÁRIO: leonardoS
Data da Impressão: 08/08/2013 12:48:07

Extrato

Tribanco OnLine - Banco Triângulo S/A 08/08/201312:48:07

Agência: 19 Data Inicial: 01/05/2013

Conta: 531944 Data Final: 31/05/2013

Titular: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA

': Lançamentos
Data Descrição Documento Valor(R$) D/C Saldo(R$)

Não existem movimentos para a consulta.

Posição do dia - 08/08/2013 12:48:07

Encargos

Lançamentos

Saldo Final

Saldo C/C:

Encargos acumulados até a daía(-):
IOF acumulado até a data(-):

CPMF(-):

Saldo bloqueado(+):

Depósito Dia(+):
Cheques retidos(-):

Saldo Aíual:

Total Garantia:
Saldo disponível:

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

*Sujeito a alteração ao longo do dia.

https://\\^w2.tribancoonlíne.com.br/tribanco-ib/services/contacorreiite/extrato 08/08/2013



IB Tribanco

0407

NOME: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA
CNPJ: 03.553.585/0001-65
USUÁRIO: leonardoõ
Data da Impressão: 08/08/2013 12:48:39

Extrato

Tribanco OnLine - Banco Triângulo S/A 08/08/201312:48:39

Agência: 19 Data Inicial: 01/06/2013

Conta: 531944 Data Final: 30/06/2013

Titular: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA

Lançamentos
Data Descrição Documento Valor(R$) D/C Sa!do(R$)

Não existem movimentos para a consulta.

Posição do dia - 08/08/2013 12:48:39

Encargos

Lançamentos

Saldo Final

Saldo C/C:

Encargos acumulados até a data(-):

IOF acumulado até a data(-):

CPMF(-):

Saldo bloqueado(+):

Depósito Dia(+):

Cheques retidos(-):

Saldo Atual:

Total Garantia:

Saldo disponível:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*Sujeiío a alteração ao longo do dia.

https://www2.tríbancoonline.com.br/tribanco-ib/services/contacorrente/extrato 08/08/2013



IB Tribanco

0408

TRIBANCO
NOME: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA
CNPJ: 03.553.585/0001-65
USUÁRIO: leonardoõ
Data da Impressão: 08/08/2013 12:49:09

Extraio

Tribanco OnLine - Banco Triângulo S/A 08/08/201312:49:09

Agência: 19

Conta: 531944

Data Inicial: 01/07/2013

Data Final: 31/07/2013

Titular: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA

Lançamentos
Data Descrição Documento VaIor(R$) D/C Saldo(R$)

Não existem movimentos para a consulta.

Posição do dia-08/08/2013 12:49:09

Encargos

Lançamentos

Saldo Final .

Saldo C/C:

Encargos acumulados até a data(-):
IOF acumulado até a daía(-):

CPMF(-):

Saldo bloqueado(+):

Depósito DÍa(+):
Cheques reíidos(-):

Saldo Atual:

Total Garantia:
Saldo disponível:

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

*Sujeito a alteração ao longo do dia.

htíps://www2.tribancoonline.com.br/tribanco-ib/services/contacorrente/extrato 08/08/2013



TB Tribanco

0409

TRIBANCO
NOME: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA
CNPJ: 03.553.585/0001-65
USUÁRIO: leonardoõ
Data da Impressão: 08/08/2013 12:49:45

Extrato

Tribanco OnLine - Banco Triângulo S/A 08/08/201312:49:45

Agência; 19

Conta: 525650

Data Inicial: 01/05/2013

Data Finai: 31/05/2013

Titular: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPl LTDA

Lançamentos
Data Descrição Documento Valor(R$) D/C

Não existem movimentos para a consulta.

Posição do dia - 08/08/2013 12:49:45

Encargos

Lançamentos

Saldo Final

Saldo C/C:

Encargos acumulados até a daía(-);

IOF acumulado até a data(-):

CPMF(-):

Saldo b!oqueado(+):

Depósito Dia(+):

Cheques retidos(-):

Saldo Aíual:

Total Garantia:

Saldo disponível:

Saldo{R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
OjOO

0,00

0,00

0,00

"Sujeito a alteração ao longo do dia.

https://www2.tribancoonline.com.br/tribanco-ib/services/contacorrente/extrato 08/08/2013



IB Tribanco

0410

TRIBANCO
NOME: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA
CNPJ; 03.553.585/0001-65
USUÁRIO: leonardoô
Data da Impressão: 08/08/2013 12:50:35

Extrato

Tribanco OnLine - Banco Triângulo S/A 08/08/201312:50:35

Agência: 19 Data Inicial: 01/06/2013

Conta: 525650 Data Final: 30/06/2013

Titular: MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI LTDA

Lançamentos
Data Descrição Documento Vaior(R$) D/C

Não existem movimentos para a consulta.

Posição do dia-08/08/2013 12:50:35

Encargos

Lançamentos

Saldo Final

Saldo C/C:

Encargos acumulados até a data(-):

IOF acumulado até a data(-):

CPMF(~):

Saldo bloqueado(+):

Depósito Dia(+):

Cheques retidos(-):

Saldo Aíual:

Total Garantia:
Saldo disponível:

Saldo(R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

'Sujeito a alteração ao longo do dia.

https://w\vw2.tóbancoonlíne.com.br/tríbanco-ib/services/contacorrente/extrato 08/08/2013



^ 2°TABEUONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. IvVarconi de Faria Castro
Rua 6. n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500. Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2prtd.com.br

Emissão
28/08/2013

Página

C E R T I D Ã O * 6 3 9 4 S Q *

-•O Bei. MARCONI DE FARIA CASTRO, titular do 2° Tabelionato de
Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de
Goiânia, por este público instrumento CERTIFICA, a requerimento verbal
de parte interessada que, revendo em seu poder, os "Livros de Registro
de Protestos" apurou a existência de protesto(s) de titulo(s) em nome de:

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VlDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Titulo: DMl 001045439 Valor: 10.700,00

N° Protocolo: 4869100 Dt Protesto: 13/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO SANTANDER BANESPA

Vencimento: 04/07/2013
Emissão: 21/03/2013

Ag./Cód.Cedente: YK1460001604503

N° do título no banco: YK0000000114839
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VlDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Titulo: DMl 045834-006 Valor: 16.855,85

N° Protocolo:4869040 Dt Protesto: 12/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Vencimento: 26/07/2013
Emissão: 03/04/2013

Ag./Cód.Cedente: 226287000000345

N° do título no banco: 000003146665559
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VlDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMl 045712-006 Valor: 1.145,00

N° Protocolo: 4870619 Dt Protesto: 16/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Vencimento: 01/08/2013
Emissão: 03/04/2013

Ag./Cód.Cedente: 226287000000345

N° do titulo no banco: 000003146665472
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VlDAFARMA DIST DE MEDICAMENTOS
Título: DMl 1018738A45 Valor: 149.999,98

N° Protocolo: 4864038 Dt Protesto: 01/08/2013
Favorecido: LAB QUÍMICO FARM BERGAMO LTDA

Credor: LAB QUÍMICO FARM BERGAMO LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 23/07/2013
Emissão: 04/04/2013

Ag./Cód.Cedente: 0572541670/4683
N° do título no banco: 112-08083132-7

Endosso: Mandato

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1, (Recolhida por verba)



2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei, Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225. Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2oitd.com.br

Emissão
28/08/2013

Página

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT
Título: DMI 066245/D Valor: 2.419,19

N° Protocolo: 4872126 Dt Protesto: 20/08/2013
Favorecido: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

Credor: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 05/08/2013
Emissão: 15/04/2013

Ag./Cód.Cedente: 001635181900000

N° do título no banco: 000004461521910
Endosso: Mandato

A i n41 d

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 001046685 Valor: 11.263,33

N° Protocolo: 4860785 Dt Protesto: 29/07/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO SANTANDER BANESPA

Vencimento: 15/07/2013
Emissão: 30/04/2013

Ag./Cód.Cedente: YK1460001604503

N° do título no banco: YK0000000124583
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST DE MED LTDA
Título: DMI 266177 005 Valor: 29,512,00

N° Protocolo: 4868469 Dt Protesto: 12/08/2013

Favorecido: LAB TEUTO BRÁS SÁ

Credor: LAB TEUTO BRÁS SÁ
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 29/07/2013
Emissão: 30/04/2013

Ag./Cód.Cedente: 2938015639/4683

N° do título no banco: 112-11476840-4
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 001046685 Valor: 11.263,33

N° Protocolo: 4874341 Dt Protesto: 22/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO SANTANDER BANESPA

Vencimento: 24/07/2013
Emissão: 30/04/2013

Ag./Cód.Cedente: YK1460001604503

N° do título no banco: YK0000000124591
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST DE MED LTDA
Título: DMI 266177006 Valor: 26.040,00

N° Protocolo: 4876645 Dt Protesto: 27/08/2013

Favorecido: LAB TEUTO BRÁS SÁ
Credor: LAB TEUTO BRÁS SÁ
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 13/08/2013
Emissão: 30/04/2013

Ag./Cód.Cedente: 2938015639/4683

N° do título no banco: 112-12516457-7
Endosso: Mandato

Simons Canhete Sita Gr-

Títutos e Dccu^crúcc í j

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.

1. (Recolhida por verba)



2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconí de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2orid.com.br

Emissão

28/08/2013
Página

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIB.DE MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 0018846-C Valor: 2.932,16
N° Protocolo: 4866702 Dt Protesto: 07/08/2013
Favorecido: CRESCER FOMENTO COMERCIAL LTDA

Credor: CONTROLES GRÁFICOS DARU S/A
Portador: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

Vencimento: 28/07/2013
Emissão: 29/05/2013

Ag./Cód.Cedente: 02406838131

N° do titulo no banco: 17756974700
Endosso: Mandato

0414

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Titulo: DMI 047389-002 Valor: 9.122,86

N° Protocolo: 4861797 Dt Protesto: 30/07/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Vencimento: 13/07/2013
Emissão: 05/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 226287000000272

N° do título no banco: 000003147884787
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA D]ST. MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 047407-004 Valor: 160,71
N° Protocolo: 4871294 Dt Protesto: 19/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Vencimento: 04/08/2013
Emissão: 05/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 226287000000272

N° do título no banco: 000003147884832
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 047389-004 Valor: 9.122,86

ND Protocolo: 4871324 Dt Protesto: 19/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Vencimento: 02/08/2013
Emissão: 05/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 226287000000272

N° do título no banco: 000003147884789
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTR.MED.LTDA
Título: DMI 100679 10 Valor: 2.419,76
N° Protocolo: 4870804 Dt Protesto: 19/08/2013
Favorecido: BIOLAB SANUS FARMA
Credor: BIOLAB SANUS FARMA
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 06/08/2013
Emissão: 07/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 2938017890/4683

N° do título no banco: 112-18173947-8
Endosso: Mandato

Simone Canhão S: v?
— ^SCK-.:V;i.;-: ' '-:'

2° TÍ"*^"' ".'"•"•'j'o '' : •
n^:-;i '%ôj \"*utZ^--2 JU! !<!•-£>.

Titios Q Documentos ian

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida par verba)



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconí de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2prld.com.br

Emissão
28/08/2013

Página

4

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DlSTR.MED.LTDA
Título: DMI 0011999402 Valor: 3.932,54

N° Protocolo: 4867121 Dt Protesto: 07/08/2013

Favorecido: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

Credor: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
Portador: BANCO BRADESCO SÁ

Vencimento: 26/07/2013
Emissão: 11/06/2013

Ag./Cód.Cedeníe: 002372800360597

N° do título no banco: 00931640000191P
Endosso: Mandato

0415

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DlSTR.MED.LTDA
Título: DMI 0011999403 Valor: 4.051,72

N° Protocolo: 4874907 Dt Protesto: 22/08/2013
Favorecido: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

Credor: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

Portador: BANCO BRADESCO SÁ

Vencimento: 10/08/2013
Emissão: 11/06/2013

Ag,/Cód.Cedente: 002372800360597

N° do título no banco: 009316400001928
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DlSTR.MED.LTDA

Título: DMI 100971 10

N° Protocolo: 4867972
Favorecido: BIOLAB SANUS FARMA

Credor: BIOLAB SANUS FARMA
Portador: BANCO ITAU S/A

Valor: 9.679,03

Dt Protesto: 09/08/2013

Vencimento: 28/07/2013
Emissão: 13/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 2938017890/4683

N° do título no banco: 112-19713421-9
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI JF05724/1 Valor: 2.520,00

N° Protocolo: 4873569 Dt Protesto: 20/08/2013

Favorecido: ALLIANCE FOMENTO MERCANTIL LTDA

Credor: J. FERES
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 15/07/2013
Emissão: 17/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 001820831500017

N° do título no banco: 386804478794480
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIB DE MEDICAMEN
Título: DMI 023947 Valor: 1.799,35

N° Protocolo: 4870405 Dt Protesto: 16/08/2013
Favorecido: LOLLY BABY PROD INFANTIS LTDA
Credor: LOLLY BABY PROD INFANTIS LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 02/08/2013
Emissão: 21/06/2013

Ag./Cód.Cedeníe: 0206038960/4683

N° do título no banco: 112-22405925-6
Endosso: Mandato

Esta certidão só se refere ao nome e número neia grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.

1. (Recolhida por verba)
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Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIB.DE MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 19336A Valor: 3.998,40
N° Protocolo: 4868263 Dt Protesto: 12/08/2013
Favorecido: CONTROLES GRÁFICOS DARU S/A.

Credor: CONTROLES GRÁFICOS DARU S/A.
Portador: BANCO SANTANDER BANESPA

Vencimento: 25/07/2013
Emissão: 25/06/2013

Ag./Cód.Cedeníe: YK4675005434815

N° do título no banco: YK0000000003824
Endosso: Mandato

O

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST DE MED LTDA
Título: DMI 280108 001 Valor: 8.382,53
N° Protocolo: 4875697 Dt Protesto: 26/08/2013
Favorecido; LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A

Credor: LABORATÓRIO TEUTO BRÁS. S/A
Portador: BANCO SANTANDER BANESPA

Vencimento: 12/08/2013
Emissão: 26/06/2013

Ag./Cód.Cedente: YK0071002006197

N° do título no banco: YK0000000294330
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENT
Título: DMI 072238/A Valor: 4.525,97

N° Protocolo: 4867691 Dí Protesto: 08/08/2013
Favorecido: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

Credor: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 26/07/2013
Emissão: 28/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 001077495800000

N° do título no banco: 000004482240764
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MED
Título: DMI 000014766 Valor: 14.533,33

N° Protocolo: 4869140 Dt Protesto: 13/08/2013
Favorecido: TKS FARMACÊUTICA LTDA

Credor: TKS FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Vencimento: 02/08/2013
Emissão: 28/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 0656639127/4683

N° do título no banco: 109-01476601-1
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIB DE MEDIC LTDA
Título: DMI 33040 Valor: 7.380,60
N° Protocolo: 4872549 Dí Protesto: 20/08/2013
Favorecido: ISOFARMA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA
Credor: ISOFARMA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 28/07/2013
Emissão: 28/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 001724622300000
N° do titulo no banco: 000015020783188

Endosso: Mandato

Simona Canheíe Silva Gsrch

« -. .
Tiíuícs e Cceume.-^

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida par verba)
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Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT

Título: DMI 072238/B Valor: 4.243,05

N° Protocolo: 4874834 Dt Protesto: 22/08/2013

Favorecido: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

Credor: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 09/08/2013 0417
Emissão: 28/06/2013

Ag./Cód.Cedente: 001077495800000

N° do titulo no banco: 000004482240850

Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIB DE MEDIC LTDA

Título: DMI 33040 Valor: 7.380,60

N° Protocolo: 4875503 Dt Protesto: 23/08/2013

Favorecido: ISOFARMA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA

Credor: ISOFARMA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA

Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 12/08/2013

Emissão: 28/06/2013
Ag./Cód.Cedente: 001724622300000

N° do titulo no banco: 000015020783189

Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTR MED LTDA

Título: DM 2590 Valor: 36.693,60

N° Protocolo: 4869830 Dt Protesto: 14/08/2013

Favorecido: TC FOMENTO MERCANTIL LTDA P/ENDOSSO

Credor: SAUAD INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Portador: TC FOMENTO MERCANTIL LTDA

Endereço: RUA 53 N 298 QD B 17 LOTE 14 SALA 07 JD GOIÁS
-GOIÂNIA-GO

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT
Título: DMI 0007234601 Valor: 1.976,10

N° Protocolo: 4873557 Dt Protesto: 20/08/2013
Favorecido; LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA

Credor: LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA

Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 31/07/2013

Emissão: 01/07/2013
Ag./Cód.Cedente:

N° do título no banco:

Endosso:

Vencimento: 01/08/2013

Emissão: 02/07/2013
Ag./Cód.Cedente: 001859844000021

N° do título no banco: 257084482341956
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS

Título: DMI 00014945500 Valor: 1.412,50

N° Protocolo: 4873533 Dt Protesto: 20/08/2013

Favorecido: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: HALEX (STAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 02/08/2013

Emissão: 03/07/2013
Ag./Cód.Cedeníe: 001803425600015

N° do título no banco: 838359015907201
Endosso: Mandato

Simone Canheíe Silva Ga

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida por verba)
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Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MED

Título: DMI 000081346

N° Protocolo: 4874423
Favorecido: BEAUTY SHOP C l E LTDA

Credor: BEAUTY SHOP C l E LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Valor: 2.465,22

Dt Protesto: 22/08/2013

Vencimento: 08/08/2013
Emissão: 04/07/2013

Ag./Cód.Cedeníe: 0263781692/4683

N° do título no banco: 109-00546149-2
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 001048590 Valor: 4.600,00

N° Protocolo: 4873683 Dt Protesto: 21/08/2013
Favorecido: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Credor: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
Portador: BANCO SANTANDER BANESPA

Vencimento: 07/08/2013
Emissão: 08/07/2013

Ag./Cód.Cedente: YK1460001604503

N° do título no banco: YK0000000139564
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: ViDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Titulo: DMI 71943/1 Valor: 3.383,20

N° Protocolo: 4874248 Dt Protesto: 21/08/2013
Favorecido: BRASFOR SECURITIZADORA S/A

Credor: OLVEBRA INDUSTRIAL S/A
Portador: BANCO BRADESCO SÁ

Vencimento: 09/08/2013
Emissão: 12/07/2013

Ag./Cód.Cedeníe: 001401000349607

N° do título no banco: 009319300000125
Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
Titulo: DMl 5828 Valor: 7.711,52
N° Protocolo: 4873607 Dt Protesto: 20/08/2013
Favorecido: AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP

Credor: AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 31/07/2013
Emissão: 18/07/2013

Ag./Cód.Cedente: 001794210600014
N° do título no banco: 988040000002063

Endosso: Mandato

Documento: CNPJ 06.219.757/0001-57
Nome: VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
Título: DMI 5889 Valor: 3.961,76
N° Protocolo: 4877008 Dt Protesto: 27/08/2013
Favorecido: AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP
Credor: AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP
Portador: BANCO DO BRASIL SÁ

Vencimento: 16/08/2013
Emissão: 06/08/2013

Ag./Cód.Cedente: 001794210600014
N° do título no banco: 988040000002105

Endosso: Mandato

Simons Csnheío Silva Garcia

Ví^Liie.,,;^./ \_ , "..-.^/"-v

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.

1. (Recolhida por verba)



2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www.2ortd.com.br

Emissão

Página

28/08/2013

Busca efetuada no período de; 28/08/2008 até 28/08/2013 ( 05 anos anteriores
O referido é verdade e dá fé.

Goiânia, 28 de agosto de 2013.

Emolumentos Fundesp Taxa Judiciária1 Valor Total
33,87 0,00 10,11 43,98

SeloEletrõnico0196130424l634127008992
Consulte o SELO ELETRÕNICO em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

0419

KK

T a b^eH-̂ ã-oJL_^

Simone Canhste Silva Gsrcia
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida por verba)



1° Tabelionató de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Goiânia
S a, mp a. l O ' RUa 3 no -i .209 - Centro - Goiânia - GO - (62) 3224-4209 - wsampaio@wsampaio.com.br

a r i ó r i ° ' 0420
Bei. MAURÍCIO BORGES SAMPAIO, Oficial do
1° Tabelionató de Protestos e Registro de
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

C E R T I D Ã O

CERTIFICA, a requerimento- escrito de parte interessada que, revendo neste Tabelionato,
os livros de Registro de Instrumentos de Protestos, apurou a existência de protestos de títulos contra :

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA

Endereço ..: RUA 237 , 798 QD.13 LT28 E SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo : DMl 045834-005 Valor do Titulo : R? 16.855,83

Vencimento : 16/07/2013 Emissão: 03/04/2013 N.Tit. Banco...: 000003146665558 Endosso : M

; 5.290.326 . Data Entrada...: 29/07/2013 Dt. Protesto :01/08/2013

: 104 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - O ANHANGUE Ag./ Cod. Ced.:226287000000345

Credor : NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 ' Nome : VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Endereço : RUA 237,798 QD 13 LT28E.798 SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo : DMl 70090/1 Valor do Titulo : R$5.880,00

Vencimento : 21/07/2013 Emissão: 11/06/2013 N. Tit. Banco...: 009316200000110 Endosso : M

Protocolo ...: 5.291.296 Data Entrada...: 30/07/2013 Dt. Protesto :02/08/2013

Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - O GOIÂNIA DGC E Ag./ Cod. Ced.:001401000349607

Credor....... : OLVEBRA INDUSTRIAL S/A / BRASFOR SECURITIZADORA S/A

C.P.F./ CNPJ: 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DISTRIB.DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço : RUA 237 798 QD.13, LT.28-E SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DMl 0018846-B ' Valor do Titulo : R$2.932,16

Vencimento.....: 13/07/2013 Emissão: 29/05/2013 N. Tit. Banco...: 17756974696 Endosso: M

Pffitocolo : 5.292.347 Data Entrada...: 01/08/2013 Dt. Protesto :06/08/2013

,»sentante...: 399 HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO Ag./ Cod. Ced.:02406838131

Credor : CONTROLES GRÁFICOS DARU S/A / CRESCER FOMENTO COMERCIAL LTDA

C.P.F./CNPJ: 6219757/0001-57 ' Nome : VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA

Endereço ,.: RUA 237 , 798 QD 13 LT 28 E SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo : DMl 047389-003 Valor do Titulo : R$9.122,86

Vencimento : 23/07/2013 Emissão: 05/06/2013 N.Tit. Banco...: 000003147884788 Endosso: M

Protocolo : 5.293.648 Data Entrada...: 02/08/2013 Dt. Protesto :07/08/2013

Apresentante...: 104 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - O ANHANGUE Ag./ Cod. Ced.:226287000000272

Credor .: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 .. Nome : VIDAFARMA DIST DE MED LTDA

Endereço., : R 237, NR.798 QD 13 LT 28E SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM1281179001 . • Valor do Titulo : R$4.636,80

Vencimento : 29/07/2013 Emissão: 29/06/2013 N. Tit. Banco...: YK0000000297607 Endosso: M

Protocolo : 5.294.899 Data Entrada...: 07/08/2013 Dt. Protesto :12/08/2013

Apresentante,..: 33 BANCO SANTANDER-BANESPA S/A-O GOIAN Ag./Cod. Ced.:YK0071002006197

Credor ...: LABORATÓRIO TEUTO BRÁS. S/A / LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
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•C.P.F. f CNPJ : 6219757/0001-57 ' " Nome: VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA

Endereço.. : RUA 237 , 798 QD 13 LT 28 E GOIANIA-GO ' O 4 2 3

Num. Titulo : DM1001045439 Valor do Titulo : R$10.700,00

Vencimento.....: 24/07/2013 Emissão: 21/03/2013 N. Tit Banco...: YK0000000114855 Endosso: M

Protocolo.. .: 5.295.535 . Data Entrada...: 08/08/2013 Dt. Protesto : 13/08/2013

Apresentante...: 33 BANCO SANTANDER BANESPA S/A-O GOIAN Ag./Cod. Ced.:YK1460001604503

Credor........ : NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome ; VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA

Endereço.. : RUA 237 , 798 QD13 LT 28 E GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DM1001045439 Valor do Titulo : R$10.700,00

Vencimento : 15/07/2013 Emissão: 21/03/2013 N. Tit. Banco...: YK0000000114847 Endosso : M

Protocolo : 5.295.536 Data Entrada...: 08/08/2013 Dt. Protesto ;13/08/2013

Apresentante...: 33 BANCO SANTANDER BANESPA S/A - O GOIAN Ag./ Cod. Ced.:YK1460001604503

Credor.-. : NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. /. CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA

Endereço.. : RUA 237 , 798 QD13 LT 28 E GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM1001046685 ' Valor do Titulo : R$11.263,35

Vencimento.....: 05/08/2013 Emissão: "30/04/2013 N. Tit Banco...: YK0000000124605 Endosso : M

PjUtocoIo.........: 5.297.130 Data Entrada...: 14/08/2013 Dt Protesto :19/08/2013

Uentante...: 33 BANCO SANTANDER BANESPA S/A- O GOIAN Ag./ Cod. Ced.:YK1460001604503

?dor : NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F./ CNPJ: 6219757/0001-57 • ; Nome : VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MED LTDA

Endereço : RUA 237 00798 SETOR COIMBRA GOIANIA-GO '

Num. Titulo : DM1DP006270A • Valor do Titulo : R$2.125,00

Vencimento : 03/08/2013 Emissão: 26/06/2013 N. Tit Banco...: 00931770000030P Endosso : M

Protocolo : 5.299.515 Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - O GOIÂNIA DGC E Ag./ Cod. Ced.:002722700540404

Credor : INSTITUTO BIOCHIMICO IND FARMACÊUTICA LT / GOAL FOMENTO MERCANTIL LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTO LTDA

Endereço : RUA 237 N 798 QD 13 LT 28 E SN SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo : DSI 5799 . Valor do Titulo : R$2.789,85

Vencimento : 18/07/2013 Emissão: 05/07/2013 N. Tit Banco...: 009133186000253 Endosso : M

Protocolo : 5.299.542 Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

.̂ tesentaníe...: 237 BANCO BRADESCO-S/A - O GOIÂNIA DGC E Ag./ Cod. Ced.:002024905014557

l̂or. : AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME
i

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 . Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTO LTDA

Endereço : RUA 237 N 798 QD 13 LT 28 E SN SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DSI 5783 Valor do Titulo : R$34.474,80

Vencimento.....: 15/07/2013 Emissão: 03/07/2013 N. Tit Banco...: 00913318400006P Endosso : M

Protocolo : 5.299.543 Data Entrada...: 15/08/2013 Dt Protesto :20/08/2013

Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - O GOIÂNIA DGC E Ag./ Cod. Ced.:0020249050l4557

Credor. : AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS

Endereço. : RUA 237 798 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo ; DMI 00014709800 Valor do Titulo : R$1.975,32

Vencimento : 05/08/2013 Emissão: 06/06/2013 N. Tit. Banco...: 838359015664303 Endosso : M

Protocolo : 5.299.994 Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A-O CENTRO Ag./Cod. Ced.:001803425600015

Credor : HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
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2 C.P.F. A CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 0 /09

Endereço ...: RUA 237 N.798 QD.13 LT.28 ST COIMBRA GO1ANIA-GO ^ C C

Num. Titulo : DM1JF05724/2 Valor do Titulo : R$2.520,00

Vencimento : 22/07/2013 Emissão: 17/06/2013 N.Tit. Banco...: 386804478794481 Endosso : M

Protocolo... : 5.300.006 ' Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - O CENTRO Ag./ Cod. Ced.:001820831500017

Credor....... : J. FERES / ALLIANGE FOMENTO MERCANTIL LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS

Endereço : RUA 237 798 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DMI 00014964200 ' Valor do Titulo : R$3.024,00

Vencimento.....: 04/08/2013 Emissão: 05/07/2013 N. Tit. Banco...: 838359015926001 Endosso : M

Protocolo : 5.300.017 Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - O CENTRO Ag./ Cod. Ced.:001803425600015

Credor.! ...: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço.,.....,.: RUA 237 N.798 QD:13 LT.28 ST COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DMI JF05787/1 . Valor do Titulo : R$3.360,00

Vencimento : 25/07/2013 Emissão: 27/06/2013 N. Tit. Banco...: 386804481144513 Endosso: M

«~ 'ícolo : 5.300.023 • Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

sehtante...: 1 BANCO DO BRASIL S /A -O CENTRO Ag./Cod. Ced.:001820831500017

íor : J. FERES / ALLIANCE FOMENTO MERCANTIL LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS

Endereço .: RUA 237 798 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM100014720200 . Valor do Titulo : R$4.031,96

Vencimento : 06/08/2013 Emissão: 07/06/2013 N.Tit. Banco...: 838359015675803 Endosso : M

Protocolo : 5.300.030 Data Entrada...: 15/08/2013 Dt. Protesto :20/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - O CENTRO Ag./ Cod. Ced.:001803425600015

Credor .: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MED

Endereço.........: RUA 237, QD 13 LT28E, 798 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM1000014766 ' Valor do Titulo : R$14.533,33

Vencimento : 12/08/2013 Emissão: 28/06/2013 N. Tit. Banco...: 109-01476602-9 Endosso: M

Protocolo.......,.: 5.300.254 . Data Entrada...: 16/08/2013 Dt. Protesto :21/08/2013

3sentante...: 341 BANCO ITAU S/A- O CENTRO Ag./Cod. Ced.:0656639127/4683

: TKS FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 ' Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS

Endereço ...: RUA 237 798 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM100014984700 Valor do Titulo : R$633,35

Vencimento : 08/08/2013 Emissão: 09/07/2013 N. Tit. Banco...: 838359015947801 Endosso : M

Protocolo : 5.300.468 Data Entrada...: 16/08/2013 Dt. Protesto :21/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A-O CENTRO Ag./Cod. Ced.:001803425600015

Credor : HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS

Endereço : RUA 237 798 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo : DM100014857300 Valor do Titulo : R$2.495,98

Vencimento.....: 08/08/2013 Emissão: 24/06/2013 N. Tit. Banco...: 838359015817902 Endosso : M

Protocolo : 5.300.540 Data Entrada...: 16/08/2013 Dt. Protesto :21/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A-O CENTRO Ag./Cod. Ced.:001803425600015

Credor .: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
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-CÍP.F./'CNPJ: 6219757/0001-57 . Nome : VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço : RUA 237 N.798 QD.13 LT.28 ST COIMBRA GOIANIA-GO 0423

Num. Titulo......: DMÍ JF05787/2 Valor do Titulo : R$3.360,00

Vencimento : 01/08/2013 Emissão: 27/06/2013 N. Tit. Banco...: 386804481144514 Endosso : M

Protocolo....,....: 5.301.261 Data Entrada,..: 19/08/2013 Dt. Protesto ".22/08/2013

Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A-O CENTRO Ag./Cod. Ced.:001820831500017

Credor .....: J. FERES / AlLIANCE FOMENTO MERCANTIL LTDA

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST DE MED LTDA

Endereço : R 237, NR.798 QD 13 LT 28E SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DMÍ 276668 003 Valor do Titulo : R$1.993,75

Vencimento : 12/08/2013 Emissão: 13/06/2013 N. Tit. Banco...: YK0000000286010 Endosso : M

Protocolo... : 5.302.137 Data Entrada...: 21/08/2013 Dt. Protesto :26/08/2013

Apresentante...: 33 BANCO SANTANDER BANESPA S/A- O GOIAN Ag./ Cod. Ced.:YK0071002006197

Credor.. : LABORATÓRIO TEUTO BRÁS. S/A / LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A

C.P.F./ CNPJ: 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DISTR.MED. LTDA

Endereço.... : R. 237 SETOR COIMBR GOIANIA-GO

Num. Titulo .: DM1100971 10 - Valor do Titulo : R$9.679,03

Vencimento : 12/08/2013 Emissão: 13/06/2013 N. Tit. Banco...: 112-19713422-7 Endosso : M

Protocolo : 5.302.226 Data Entrada..,: 21/08/2013 Dt. Protesto :26/08/2013

341 BANCO ITAU S/A - ° CENTRO A9-/ Cod. Ced.:2938017890/4683

BIOLAB SANUS FARMA

C.P.F./ CNPJ: 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Endereço ..: RUA 237,798 QD 13 LT28E.798 SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DMÍ 71943/2 • Valor do Titulo: R$3.382,00

Vencimento.....: 16/08/2013 Emissão: 12/07/2013 N. Tit. Banco...: 00931930000046P Endosso : M

Protocolo... : 5.304.242 Data Entrada...: 23/08/2013 Dt. Protesto :28/08/2013

Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - O GOIÂNIA DGC E " " Ag./ Cod. Ced.:00l401000349607

Credor : OLVEBRA INDUSTRIAL S/A / BRASFOR SECURITIZADORA S/A

C.P.F. / CNPJ : 6219757/0001-57 Nome : VIDAFARMA DIST. MEDICAMENTOS LTDA

Endereço : RUA 237 , 798 QD 13 LT 28 E SETOR COIMBRA GOIANIA-GO

Num. Titulo......: DMÍ 047389-005 Valor do Titulo : R$9.122,86

Vencimento : 12/08/2013 Emissão: 05/06/2013 N. Tit. Banco...: 000003147884790 Endosso : M

Protocolo : 5.304.310 • . Data Entrada...: 23/08/2013 Dt. Protesto :28/08/2013

«sentante...: 104 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL- O ANHANGUE Ag./ Cod. Ced.:226287000000272

or : NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Busca efetuada no período de : 28/08/2008 a 28/08/2013
O referido é verdade; dá fé.
Goiânia, (GO), 28 de Agosto de 2013 rrr-.—U. •—>r—i

1 v " a • Mpnic^Fey-eira Gonçalves

Custas R$28,62 ' Escrevente

Fundesp...
Taxa Judiciária RS 10,11
(Recolhida por Verba) Selo Eletrônico : 01951307081612127004250

RS 3873 Consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo
Página: 004/004
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2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (62) 3212-1500, Fax (62) 3229-3887, Goiânia, Goiás
www.2prtd.com.br

C E R T I D Ã O

Bei. MARCONI DE FARIA CASTRO, Titular
do 2e Tabelionato de Protesto da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que, revendo em seu poder e Tabelionato,
os "Livros de Registros de Protesto", apurou a inexistência de protestos de títulos em
nome de: MILÉNIO DIST DE PRODUTOS FAIÍMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA **

PLOHQLR GLVW GH SURGXWRV IDUPDFHXWLFRV H KRVSLWDODUHV OWGD **

f

inscrito no CPF / CNPJ: °3 • 553.585/oooi-65
em bUSCa efetuada no período de: 28/08/2008 até 28/08/2013 ( 05 anos anteriores )

O referido é verdade e dá fé.

Goiânia,2^ de agosto de 2013

Tabelião

ÍVAN DE FAFJA CASTwJ
— SUBOriCIAL —

2° TABELIONATO Di! PftOTÊCTC F
REGISTRO DE PESSOAS JL^!r,:CAc

TÍTULOS E DOCUMEtri OS

Fundesp 0,00
Emolumentos 23,37
Taxa Judiciária -10,11
(Recolhida por verba)
Total 33,48

Selo Eletrônico 01961304241634127008989 * 6 3 9 4 8 1 *

Chave de validação:
9JN.IXC-AZ6.5E7-VKE.ZKE-OTC.B32-P45
Consulte o SELO ELETRÔNICO em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo
- Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
- Verifique a sequência alfa do nome certificado.
— A autenticidade da presente poderá ser confirmada mediante a informação do código da certidão.



Sampaio REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CEP: .74020-020 TT V\\ n \\ í'
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Maurício B. Sampaio, Titular do 1° Tabelionato de
,_, ^Protestos e Registro deJ^essoas Jurídicas,.Títulos .e
\ Documentos daVComárca de Goiânia, Oàpital do

/' // \• ' '/ -f\ / V f f , * ' * T • \ A . .";'
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'/

^ CERTIFICA- a requerimento de pesVo l̂/nfeteSsada^q^e, revendo.em Cartório os

7 /M^vrwx-voVi/^iofAn í̂tir/nôfr-^rríònVî  rl&rPrrtt&çtn" nã&fchnhnfffòTiffifàffisfrfhlaum,T.nntrí
_,..

O' HWòfs^dè'.\"R'egistro InsMr

*íwll

•
MILÉNIO DISTRIBUIDORA i

\/
, i ̂  ̂  -1 i ,NJMFoSp*eaTUSJCyJEPSB*EffiSÇEVUPJ*G&SNBDFVtâDPrF*IPTQ^
illlOaii/ .v/ .Jílíiipolu \iV^X\/ '-7 V- tx - V" ^{^ jity??^ '*

Está certidão se refere âo}p^enQdOfdá 28708/2008 ^a; 28/Ô8/2Q13
1 / X. V 'iA--, l í C /• '--^. —~ _ -- •' .̂  \ ii :' ..-.;-. -c

O refefíflo ff/Verdade; dá f ê.

l

/' uneSD • \\/> /cR$ 0,00-'^ r5amfíHio u. 'Sampaio
TáxàCJdícíária '
(Recolhida por Verba)

\ '// Môníca Ferreira Gonçalves \'/ /
>. \ . ' / '/C'* ,, N—•"; ., ^ , -í— o/^r"oi/dnfã _., ._ - ' ' 'í
\' *̂l l i J ! t l * 1 ( '—OO/,C7.vCr/ KG •_.) í < " ' . * , , - i ^

Sdo Eifetrôgico . 01951307081612127004119 ;;
Consulte: http://extraiudicial.ti20.ius.br/seloampaio v. ' ianrprfio w JMvn-na--u .-,

;! r ' ° r " l r •' :" r n l" ' " i; ' '
Hl

y '/Sampaio v/;
i i '''. r i í í • c . í r L ó r i < <

A AUTENTICIDADE DA PRESENTE SE LIMITA A CERTIDÃO ORIGINAL
3 ff AO NR."DO\pOQ£JMÈNtO AGJMA]IMPRESSO.^ J - ":r C94EBFB1E^



ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

-.COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

^SSaE

i§

CERTIDÃO POSITIVA
'CERTIFICA a .'requerimento verbal da parte -interessada^qué,

'revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado., os livros/ . fichas,
papéis e demais assentamentos/ verificou dos mesmos CONSTAR, em andamento CONTRA: .
L *• • • -íil; . ' - • '

v ' ' "Í&- ' •
' i • ' ' -

•Identxficaçao: ' ' ' .

-Requerente
Profissão
Estado Civil
Sexo
CPF/CGC
Domicilio

VIDAPARMA : DISTRIBUIDORA !DE MEDICAMENTOS EIRELI

PESSOA JURÍDICA , ' - ' . .

i i
Pessoa Jurídica '. . • • '.
06.219.757/0001-57 - ' . " ' - . ' "'•
NESTA CAPITAL . ' • - ' • . . .

A(s) seguinte(B) distribuição(coes) e/ou registreis) de açãp(ões)

' 0001 ) Protocolo
Juízo
Natureza
Requerente
Adv. Autor

como segue(m):

Data Distribuição1
Valor da Ação

•200903427774; • •
IA VARA DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, . : -. "
ANULATORIA
HOSPFAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES- LTDA

Consta. ' . . • • '
26/08/2009
R$ 10.000,00

<"-

QbserVaçãQ: ,'esta Certidão contém ,2duas folhas

Fls. 001

Cont. às Fls. 002

4200113128017*114



PODER JUDICIRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO POSITIVA
CERTIFICA, a requerimento verbal da parte interessada que,

revendo nesta Serventia o seu banco de ciados informatizado, os livros/ fichas,
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos CONSTAR, CONTRA;

Identificação:

VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
PESSOA JURÍDICA

Pessoa Jurídica
06.219.757/0001-57
MESTA CAPITAL

Ais) sequinte(s) distribuição(coes) e/ou reqistro(s) de ação(ões), como segue(m):

Í

l

I
0001 ) Protocolo

Natureza
Requerente
Adv . Requerente
Adv. Requerido
Data Distr ibuição

200903427774
IA VARA DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
ANULATORTA
HOSPFAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NÃO CONSTA
MÃO CONSTA
26/08/2009 Valor da Acão: R3 10.000,00

?&

i

Fls. 001

Cont. às Fls. 002

Observaçãoi esta Certidão contém 2duas folhas
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

^•o^>;
Q

*
•?o>;

S<i<^O ^r^x%CM> -̂

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cívei do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

rfjntinuacãc cia Certidão Positiva cie:
7ÍDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido^para certificar, do que se re-
porta e cia fé.

Dada e passada nesta Cidade e Coíhârca ate Goiânia, Capita! do Estacio
de Goiás aos vinte dias do mês de agosto do ano/ue dois/mil e trer.e. (20/08/2013)

Obs.: Buscas últimos 20 (vinte) anos
ífmDisliífmudor Civcl

iml:i R. Silva
lisercvcnlc

i

l

Fls. 002

-12WM13125S95704



, CERTIFICA a requerimento verbal da, parte interessada que,
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado/ .-,os livros/ fichas/-

IÍQ papéis e demais assentamentos/ verificou dos mesmos CONSTAR/ em andamento CONTRA:
=̂. ' " • ' '' ' •'' '•" •'
!o •

Identificação:

Requerente
rofissão
Estado Civil
Sexo
CPF/CGC

f ' ' ' Domicilio

0001 ) Protocolo
' Juizo
Natureza
Requerente
Adv . Autor
Data Distribuição
Valor da Acão

Observação: ••',} esta 'Certidão contém Strês folhas

3̂ 2fî ijS
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de. Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO POSITIVA

MILÉNIO-DISTRIBUIDORA DE. PRODUTOS FARMACÊUTICOS. E HOSPITALARES LTDA

PESSOA JURÍDICA . ' . - - ' • ' '

Pessoa Jurídica • .-;. • ' . •;. ; \,' ' - - .
03.553.585/0001-65 . • ; . . . .
NESTA CAPITAL . " :'-' " V

Ic" A(s) seguinte(s) distribuição(coes) e/ou registro(s) de ação{ões), como segue (m) : '.
_ni ( , . . , . ' ' , • • • ' . ' • • ' • ' . . , , '

200900831469 . . . ' . ' . ' . ' . . " . - .
12A VARA CÍVEL . ' ' • . . ' ' , ' ' - '' .
EMBARGOS A EXECUÇÃO ". , . :V..'.- .- ' - , : - - :

FQRMED.COMERCIAL DE.MEDICAMENTOS LTDA • ;•''..- -. •',. .'". '•
•FABRlCIO MENDONÇA DE FARXA . . . •
03/03/2009 • ' ' . - -. ' •',. ' . •'•" . :/

R$ 386.585,15 ..• ' '"'." . • • ' ' . ' - / . . ( ! - .

.Fls. 001
Cont. às Fls. 002

4200513 USO 17465



C 4 3.1

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
.Goiás, na forma da lei, etc.

Continuação da Certidão de: . • '•
"MILÉNIO, DISTRIBUIDORA-; DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA ' ' . .

^0002!) Protocolo
Juízo

1 Narureza
, Requerente

Adv. Autor
i

Data Distribuição
Valor da Ação

0003 ) Protocolo
Juízo '
Natureza
Requerente , >
'Adv.'-Autor
Data Distribuição
Valor da Ação -

0004 ) Protocolo
•. Juiz o
Natureza'
Requerente-
•Adv, Autor
Data Distribuição
Valor da Ação

,200.902930413
12A VARA CÍVEL
AVERBAÇÃO / DE • 'CUSTAS;

JUSTIÇA PUBLICA
'Não, Consta
15/07/2009
R$ - 500,00

200904662955
12A VARA CÍVEL
AVERBAÇÃO DE CUSTAS

JUSTIÇA PUBLICA
Não Consta'
19/11/2009
R$ 1.000,00

•2Q1103614473
.2A"VARA DA FAZENDA "PÚBLICA ESTADUAL
CIVIL PUBLICA

.MINISTÉRIO PUBLICO'
.Não-. Consta
24/08/2011
R$ 313.415,67

|

1

Fls. 002
Gont. às Fls. 003

.Observação: esta Certidão.coníérri 3três.folhas 420051312S0174Ó5



ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO POSITIVA

F
P

CERTIFICA a requerimento verbal cia parte interessada que,
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, es livros, fichas,
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos CONSTAR, CONTRA:

Identificação:

R̂ j-ie rente
Profissão
Estado Civil
Sexo
CPF/CGC
Domicílio

MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA
PESSOA JURÍDICA

Fés 3 oa Jur i d i ca
03.553.585/0001-65

NESTA CAPITAL

A{s) seguinte (s) distribuição (coes) o/ou rcqistro(s) de acão(ões), como segue (m.) :

0001 ) Protocolo
Juizo

Requerente
Aciv . Kequerento
Adv - Requerido
Data Distribuição

200900831469

12A VARA CÍVEL
EMBARGOS A EXECUÇÃO
FORMED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA
FABRICIO MENDONÇA DE FARIA
MÃO CONSTA
03/03/2009 Valor da Acâo: R$ 386.585,15

.

VJ7

Fls. 001
Cont. às Fls. 002

Observação: esta Certidão contém Strès folhas
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

ntinuacão da Certidão Pcsit.iva de:
:LENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

0002 J Protocolo
Juí z o
Natureza
Requerente
Adv. Requerente
Adv. Requerido
Data Distribuição

200902930413
12A VARA CÍVEL
AVERBAÇÃO DE CUSTAS

JUSTIÇA PUBLICA
MÃO CONSTA
NÃO CONSTA
15/07/2009 Valor da Acue: R$ 500,00

0003 ) Protocolo
.7 uizo
Natureza
Requerente
Adv. Requerente
Adv. Requerido
Data Uri atribuição

200904662955
12A VARA CÍVEL
AVERBAÇÃO Del CUSTAS

JUSTIÇA PUBLICA
NÃO CONSTA
MÃO CONSTA
19/11/2009 Valor da Acão: 3 . 0 0 0 , 0 0

000-1 } Protocolo
Juízo
Maturéna
Requerente
Adv. Requerente
Adv. Requerido
Data Distribuição

201103614473
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
CIVIL PUBLICA

MINISTÉRIO PUBLICO
NÃO CONSTA
NÃO CONSTA
24/08/2011 VaJor da Acão: R$ 313.415,67

Fls. 002
Cont. às Fls. 003

Observação: esta Certidão con.ém 3t,ês folhas
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei, LUÍS SILVA, Distribuidor Judiciai Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

ont_inuação cia Certidão Positiva de:
XLENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

0005 ) Protocolo
Juiz o
Natureza

Ari v . Requerente
Aciv, Requerido
Data Distribuição

20Í104605672
IA VARA DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REPETIÇÃO DE INDÉBITOS
ESTADO OS GOIÁS
ROGÉRIO RIBF.IRO SOARES
HÃO CONSTA
24/11/2011 Valor da Acão: RS 642;34

NADA. MAIS. Era tudo o que foi pedido^para ee-rt i ficar, do a u e ?;•» r-?-
porta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade o Colhaí
cio Goiás aos vinte rjias do mês de agosto do ano/xk

Obs.: Buscas últimos 20 (vinte) anos.
'Distribuidor Cível

Amniuhi 1^- Sílvn

Vdlor da r»r t:cido ,.. ,K3
Valor da Taxo Judiciária RS
Tora! P.S
DJtd à a Receita,.., ,.:
Ta::a Judiciaria recolhida através
da Guia cie numero: 1203900^-4

Fls. -003

i
i
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bei. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

d a Certidão d e : • ' . . ' . '
VIDAFÀRMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ". " ' . '

Certifica mais que em desfavor de VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI ' CPF/CNPJ No.: 06.219.757/0001-57 verificou inexistir '
quaisquer outras distribuições de ações eiveis em geral, especialmente ações de
Execução Patrimonial, Falência e Concordata , até a presente • data..

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se
reporta e d á fé. ' " . ' ' ' - . .

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de 'Goiânia, Capital do Estado
de Goiás aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de- -dois mil e treze ,
(29/08/2013) . . . . . .

ório Distribuidor'Cível
Amanda R. Silya ; •

Escrevente, , '

•^ -

É**0í 03
í>

BE8Sa>,' , /ftt: l AO ,i
03 f ( i

wê8j[S'

Data da Receita.................;

' Taka Judxcxária recolhida através

' da ' Guia de número: 12801741-4

23,37
10,11
33,48

.28/08/2013

Fls. '002

4200JJ31280174H
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

O. Bei.. LUÍS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

tJH -̂v '
jjtedjontinuação d a Certidão d e : . . ' . • • .
.MILÉNIO DISTRIBUIDORA.-DE -PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

Protocolo
Juízo
.Natureza
Requerente
Adv. .Autor '
Data Distribuição
Valor da Ação

201ÍO'4605672
IA VARA DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
.REPETIÇÃO DE- INDÉBITOS . . • , .
ESTAD.O DE GOIÁS • '. .
ROGÉRIO RIBEIRO SOARES '" ; " - . - r

24/11/2011
R? 642,34

Certifica mais1 que em desfavor de MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
t FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ No. : .'.03.553.585/0001-65 verificou .-
inexistir quaisquer outras distribuições de açoes eiveis em . geral, especialmente

1açoes de Execução Patrimonial, Falência e Concordata , até a'presente data.
NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido.'para certificar, do que se.

reporta e dá fé.' • > - ' . • ' / : " • . . .
' , Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia/' Capital do Estado .

de Goiás aos vinte e nove dias do mês de agosto do • ano . de. dois mil • e treze .
Í29/Ó8/2013) . _ : • - . • / • • ' .

rio Distribuidor Cível
Amanda R. Silva

Escrevente

' / ' ' , , '
' , •'yalor da certidão. R$
' ' Valor da Taxa Judiciária i'.R?
., Total R$

t t ' r
^ , » Data, da Receita.

'/ Taxa Judiciária recolhida através
> (da 'Guia de número: 12801746-5

23,37
10,11
33,48

28/08/2013

Fls. 003



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SQIANIA
FLB: 01

M X

QRfi. HA. VíRBIHIfl 3 C FERREIRA, ESCRIVSQ(fl) DQ(fl)
DISTRIBUIDOR CRIMINAL Dft COHARCA DE 601AH1A, ESTftQQ DE
GOIÁS] NA FORMA DA LEI, ETC.

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que,
revenda nesta Serventia o seu banco de • • .dados informatizada, as
livros p fichas., papéis e demais assentamentos., verificou dos mesmas
CONSTAR AÇSQ PENAL/EXECUÇÃO PENAL, CONTRA :

Identificação
Requerente
Nome do pai
Nome da mãe
Natural idade

Estado Civil
Data Nas c*
Sexo
Identidade
CPF
Domici lia
Nacionalidade

LEONARDO SOUSA REZENDE
JOSÉ BRANDÃO DE SOUSA
CÂNDIDA MARIA BRANDÃO
GOIÂNIA
ADMINISTRADOR DE EMPRESA
CASADO
27/11/1975
MASCULINO
2165204 - BSP60
589.839.291-20
GOIÂNIA - GO
BRASILEIRA

A (s) seguinte(s) d istribuicao C oes) e/ou reg istro C s) de acao(oes) ,
como segue(m)s

0001) Protocola
Juizo
Lei
Parágrafo
VITIMA
ACUSADO
ADV. VIT
Natureza
Dt Distribuição

NADA MAIS,

2Q120168835S
5A VARA CRIMINAL
7209/84 Artigos 312

Incisos
F
LEONARDO SOUSA REZENDE

ACAO PENAL
11/05/12 Data do Fato : 00/00/2008

Era tudo o que foi pedido para Certificar.» do
que se reporta e da fé.

Esta certidão abrange as acoes que tramitam nos Juizados
Especiais Criminais e Auditoria Militar.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do
Estado de Bóias aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e treze
( 20 / B / 2013 ).

DISTRIBUIDOR CRIMINAL



; " ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA
Continuação da Certidão Po,

LEONARDO SOUSA REZENDE

Certidão . .„ . R$ 23,37
Taxa Judiciária-, R$ 10,10
Total R* 33,47
DATA DA RECEITA-.
Número da Guia s 12589384.1

FLS: 02

07:25 s 54 DR0101 4202456 1049201150602

0440



PODER JUDICIÁRIO '
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

v r
CERTIDÃO DE DISTRIBpIÇÃO REGIONAL1"

AÇÕES Ev EXECUÇÕES

0441

CÍVEIS. CRIMINAIS. EXECUÇÕES EXSCAÍS E JEF e Criminal) /*'

>
N° 839.2-2

"
CERTIFICO, revendo os reçriscros de distribuição de 25 de abril de 1. 367 até a

presente data, que contra; - ^

í
LEONARDO SOUSA REZENDE

CPF: 58*9*. 839. 291-20

Consta (m) o(s) seguinte(s)
Seção Judiciária do Estado de ç

Processo

de Primeira'Instância,

DtíjttJistrx VClasae*̂*- ' x

CX VIL PÓB
IMPROti ADMINIsr

CAUT / ARRESTO MINÍSTèjfto
-FEDERÀZ',/

pediído |̂ c&ç-iUdãò n° 0-39-2
?9la "̂  **—'—* '

::;,;Ã/;?A -

Existe(m)

Fernando José dos Santos Sá Vale Sezrira

Supervisor da Seção de Certidões •

Endereço; Rua 19, n° 244 - CenCro/ Goiánia-GO
Fone; (062) 3226-1549 ^AX: (062} 3226-1556 '.-
E MA.TL; nitcju.goQtrfl .jus.br ' < * "*•

P g: l dei,

r-- ,
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0442
imprimir

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1a Região
Seção Judiciária do Estado de Goiás

Certidão de Distribuição
Acões e Execuções Criminais e JEF N° 248443

CERTIFICO/ revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que contra:

LEONARDO SOUSA REZENDE, ou vinculado ao CPF: 589.839.291-20,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária

do Estado de Goiás.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a títularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3
(três) meses após a sua expedição;

d) válida por 30 (trinta) dias;

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em:
Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO;
Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de

Goiânia/GO;
Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO;
Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO;
Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO;
Subseção Judiciária de Luziania(GO) - Luziânia/GO;
Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO;
Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO;

Goiânia/GO, 10h51, 12/08/2013.

Endereço: Rua 19, n° 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiània-GO.
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br

http://www.trfl jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=LEONAIlDO ... 12/8/2013



ESTADO DE BÓIAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA
FLS: 01 0443

DRA. HA, VIRBIHIA S C FERREIRA, ESCRíVKOÍA) DQ(ft)
DISTRIBUIDOR CÍUHIHAL DA COHARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE
GOIÓS, HA FORMA Dfi LEI, ETC.

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada ques

revendo nesta Serventia o seu banca de dadas informatizado, os
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos

CONSTAR AÇSO PEMAL/EXECUÇKO PENAL EU ANDAMENTO CONTRA a

Identificação
Requerente
Nome do pai
Nome da mãe
Naturalidade
Profissão
Estado Civil
Data Masc.
Sexo
identidade
CPF
Domicilio
Nacionalidade

JOSÉ DE BAF
WALDEMAR ZAJ
ARMEMIA DE
GOIÂNIA
ADMINISTRADOR
CASADO
13/11/1935
MASCULINO
44876
01S.649,121-20
GOIÂNIA - BD
BRASILEIRA

1IDEN

JDEN

NADA MAIS. Era tudo o que foi
que se reparta e da fé.

Esta certidão abrange as acoes que
Especiais Criminais e Auditoria Militar,

Dada e passada nesta Cidade e Comarca ide Boi
Estada de Goiás aos vinte dias do mês de agosto ̂le do
( 20 / B / 2013 )-

«rã Certificar, do

amitamXnos Juizados

mia. Capital do
Ls mil e treze

DISTRIBUIDOR

CertidSo
Taxa Judiciária.
Total ......... ..
DATA DA RECEITA.
Número da Guia ':

07c26sGO DR0101

R$
R$

23,37
10,10
33,47

12589418.1

4282456 10781S0050222



0444

; _. PODER JUDICIÁRIO '
JUSTIÇA FEDERA DE ÇRIMEIRA INSTANCIA

CERTIDÃO 'DE DISTJRIBUIÇAO REGIONAi
J AÇÕES E/EXECUÇÕES f

; ' . " V /
CÍVEIS, CRIMJNAIS, EXECUÇÕES FISCAIS >E JEF (Cível e Criminal) 8391-2

CERTIFICO, revendo os ^registros de Distribuição de 25 de abril de 1*967 até
presente ,data, gue contra: ( - , ** -

JOSÉ DE' SARROS ZAIDEN

' . CPF: 016\0

Consta (m) o(s) segvinte(s)
Seção Judiciária do Betado dê G.o'£ffè*;

Processo

'd&rait, de Primeira Ins^tânciaJ

e 40.201fl.4.0}.35GO 9' -\f J&7.{)5/2010HED CAUT / ARRESTO MINISTÉRIO ^jj^LICO 4 - \ ' ' ' V ./i

.r.e ao pedido de certidão n° 8391.

OIÂNIA - GO, 14;23h,Q9/08S.2013,

processo(s) .

Fernando José dos Santos Sá Vale Serra ""
Supervisor da Seção de Certidões - SSCER) y - -l

Endereço; Rua 19\ 244 - Centro,. Goiânia-GO'
Pone: (062) 3226-1549 FAX; f(O62) 32^6-155^6

; nucju.goffcrf j . ju5.br ,'

*"• " ;

Pg: l de 1'̂  '
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1a Região

Seção Judiciária do Estado de Goiás

Certidão de Distribuição
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 248471

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que contra:

JOSÉ DE BARROS ZAIDEN, ou vinculado ao CPF: 018.649.121-20,

N A D A C O N S T A na Justiça Federa! de 1a Instância, Seção Judiciária
do Estado de Goiás.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3
(três) meses após a sua expedição;

d) válida por 30 (trinta) dias;

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em;
Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO;
Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) — Aparecida de
Goiânia/GO;
Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO;
Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO;
Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO;
Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO;
Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GQ;
Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO;

Goiânia/GO, 10h59, 12/08/2013,

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP; 74030-090, Goiânia-GO.
Fone: (62) 3226-1549. e-Mall: nucju@go.trfl.gov.br

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&norne=JOSE DE BA... 12/8/2013



Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de Goiânia

- 2

0447
-/V

D E C I S Ã O AUTOS N. 1861/11 (201102815106)

Ajião : DECLARATÓRIAc/cINDENIZAÇÃO

Parte autora : PRANCHEI COSMÉTICOS LTDA e OUTRA

Parte ré : CASSEM AUAD

Vistos para apreciação, ds pedido de antecipação de tutela...

Considerando a discussão aqui apresentada a respeito do débito
objeto da Execução em apenso e a circunstância de já existir penhoras
naqueles autos, defiro, em parte, a antecipação de tutela no sentido de
determinar aos órgãos de proteção ao crédito indicados na inicial que retirem
de seus cadastros os nomes dos Autores ali inscritos em razão do mesmo
débito.

Mas quanto ao pedido de suspensão da execução, acha-se, ao menos
por ora, prejudicado diante do deferimento da Recuperação Judiciai da
empresa Autora, hoje operado por este juízo nos respectivos autos.
consistindo um dos efeitos da referida recuperação a suspensão das execuções
promovidas contra a recuperanda.

E quanto ao pedido apresentado às f. 353/355, no sentido de se
diferir às Autoras o recolhimento da Taxa Judiciária para o final da demanda,
defiro-o, considerando o elevado valor da causa, de RS 3.800.000,00 (três
milhões e oitocentos mil reais), a ser anotado, e as dificuldades financeiras
pelas quais passa a empresa e que vêm de ser reconhecidas quando do
deferimento de sua recuperação judicial, acima referido, ficando autorizado,
portanto^ o recolhimento, por ora, apenas das custas devidas à Escrivania e
postergando-se para o final do processo o recolhimento da Taxa Judiciária.

Providenciem, pois, as Autoras o recolhimento das custas aqui
autorizado.

Mime-se e, após comprovado o referido recolhimento, oficie-se ao
SERASA e ao SPC para que cumpram o aqui determinado e CITE-SE o Réu
para que ofereça resposta, no prazo da lei.

Por último, deixo a apreciação do pedido de tramitação do feito em
segredo de justiça para depois da indicação, pelos Autores, das peças dos
autos onde se encontram as informações acobertadas pelo alegado sigilo
industrial.

Goiânía; 12 de agosto de 2011

lima Vitorio
2a Juíza de Direito da 2a Vara Cível
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n
tribunal
de justiça

Comarca de Aparecida de Goiânia - 1a Vara Cível

Protocolo n° 283204-79.2012.8.09.0011

DECISÃO

Cuidam os autos sobre pedido de recuperação judicial formulado
por Equiplex Indústria Farmacêutica Ltda.

Às fls. 528 a 533, a requente afirma não possuir, no momento,,
condições de recolher a taxa judiciária, no valor de R$ 70.424,34, pelo que suscita
os benefícios da assistência judiciária gratuita ou, supletivamente, o sobrestamento
do recolhimento do tributo para o final da demanda.

Decido.

Não vislumbro atender a autora os requisitos legais para o gozo da
gratuidade da justiça (Lei n° 1.060/50), posto se tratar de empresa de grande porte,
titular de ativo no valor de R$ 60.470.434,75, como declarado às fls. 64.

Todavia, busca no feito a recuperação judicial, por orãSenfrentar
crise econômico-fínanceira. Assim, muito se justifica a autorização para
recolhimento da taxa judiciária ao final, eis que sua exigência, neste momento,
desatende o principio da preservação da empresa., estampado no art, 47 da LRF,
mormente em se tratando de quantia elevada.

Assim, defiro o pedido alternativo de fls. 528, para autorizar a
autora a recolher a taxa judiciária ao final do processo. Intime-a para recolher o
remanescente das custas em 5 dias.

No mesmo prazo, deverá a autora melhor atender o disposto no
inciso VI do art. 51 da LRF, devendo constar da relação os bens informados ã
Receita Federal na última declaração do sócio.

Por fim, deverá a autora qualificar a pessoa natural titular da firma
exarada na procuração de fis. 20.

Aparecida de Goiânia, 16 pé agosto de 2012

Página l de l



http://www.iigoJus.br/index.php/consifltE-processual

Número do Processo: 201204378899 437889-44.2012.8.09.0011

Data da Extrataçao : |07/01/2013

Diário da Justiça :

Publicado em :
DísponibiJízado em :
Folha No. ;
Numero de Folhas :
Despacho :

1220

10/01/2013

09/01/2013

507

0

DECIDO. NãO VISLUMBRO PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCE
SSÍO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTêNClA JUDICláRIA GRATUITA. A EMPRESA
NãO é HIPQSSUFICIENTE, POIS POSSUI PATRIMÓNIO, DEPENDENDO APENAS
DE LIQUIDEZ, FATO QUE OCORRERá OPORTUNAMENTE. NO ENTANTO, DEVERA
S ELEVADO O VALOR DO TRIBUTO (TAXA JUDICláRIA), DE MODO QUE O REC
OLHIMENTO NESTE MOMENTO PODERá INVIABILIZAR A RECUPERAçãO DA EMPR
ESA, FRUSTRANDO 0 OBJETO MAIOR DO PRESENTE FEITO. ASSIM, DEFIRO O
RECOLHIMENTO AO FINALTãO SOMENTE DA TAXA JUDICIéRlA, COM ARRIMO
NO ART. 47 DA LEI N° 11.101/2005. INTIME-SE A REQUERENTE PARA, N
O PRAZO DE 5 DIAS, SUPRIR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (EXCETO A TAX
A JUDICláRlA). APÓS, CONCLUSOS. APARECIDA DE GOIâNIA, 07 DE JANEI
RO DE 2013. J. LEAL DE SOUSA JUIZ DE DIREITO

Principal PartesjInterfocutoriasjMandadosJHistórico SentençasjIntrmaçõesjL

de I 23/03/2013 11:10
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9a.VARA-CIVElLDA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.
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; Certifico que o presente processo
foi" autuado e registrado no livro competente sob o n°
wíy&Ç) Li?) i , e a petição inicial foi autuada
seuida dej^ (J^ ), documentos e_

— - i-u ( ) cópias, dou fé.
Goiânia, <£ l(JÚ9IJ?> . Escrivã.

C e r t i d ã o

Certifico que conforme consulta ao
SPG - Sistema: de Primeiro Grau, Yv>o existe(m)
outra(s) ação(Ões) envolvendo as mesmas partes.

Escrivã r^-

Ação:
Protocolo:_
Vara:

Data
juiz:

Sentença: Sina ( ); Não ( ); Data___/___/_
Tipo de sentença: _'
Local do Processo:

Ação:
Protocolo:_
Vara:

Data
Juiz:

Sentença: Sim ( ); Não ( ); Data_
Tipo de sentença:
Local do Processo:

Ação:
Protocolo:_
Vara:

Data
Juiz:

Sentença: Siiii^ ); Não ( ); Data____/ /_
Tipo de sentença:
Local do Processo:
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9§ Vara Cível

Protocolo n°: 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: ML Operações Logísticas Ltda.

VDM Operações Logísticas Eireli

DECISÃO

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) pessoa
jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o ns 03.553.585/0001-
65 com sede na Av. Perimetral, Qd. 09, Lote 124, n2 2212, Setor Coimbra,
Goiânia-GO CEP 74.530-026 e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EIRELI (VDM), pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ
sob o ns 06.219.757/0001-57, com sede à Rua 237, Qd. 13, Lote 28-E, na

798, Setor Coimbra, Goiânia-GO, CEP 74.535-270, formularam pedido
de recuperação judicial com amparo no artigo 51 e seguintes da Lei n2

11.101/2005.

Com a inicial vieram os documentos necessários para
instrução do pedido (fls. 26/449).

Assim, preenchidos os requisitos do artigo 51 da LRE, defiro
o processamento do pedido de recuperação judicial formulado às fls.
02/23.

Nomeio Administrador Judicial, o Administrador de
Empresas, STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço na Praça G.
Leopoldino, 31 Apto. n2 1.102, Setor Oeste, Goiania-GO, CEP 74.535-540,
fone: 9147-3559, que deverá ser intimado para prestar o compromisso
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 52, inciso, I, c/c artigo 33 da

Ics

Av, Assis Chateaubriand, 195, St, Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone
3216-2141 - www.tjqo.iU5.br
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tribunal PODER JUDICIÁRIO v
r\a iiiotl^o Comarca de Goiâniaaejusiiça 9§Vara c( ,
do estado de goiás

LRE)/ nos termos do parágrafo único do artigo 21 da LRE.

Ficam desde já arbitrados os honorários do Administrador
judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos
já anexados aos autos, devendo/ se for o caso/ a dívida em moeda
estrangeira (dólar) ser convertida no câmbio Oficial desta data/ a serem
pagos da seguinte forma:

a- 60% (sessenta por cento)/ nos vinte e quatro primeiros
meses/ subsequentes.

b- 40% (quarenta por cento)/ no final da recuperação;

Em consequência do deferimento/ fica a devedora dispensada
da apresentação de certidões negativas para o exercício de suas
atividades/ salvo para a contratação com o Poder Público ou para
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios/
observando-se o disposto no artigo 69 da Lei em comento.

Fica/suspenscrtodas as ações ou execuções contra a devedora
na forma do artigo 6Q da LRE7 permanecendo os respectivos autos nos
juízos onde se processam/ ressalvadas as ações previstas nos §§ 1Q/ 2S e
7Q do art. 6S da LRE e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§
3-7 4Q do art. 49 da LRE/ cabendo à devedora informar o fato aos juízos
competentes.

Quanto ao pedido de autorização para que as empresas
autoras participem de processos licitatórios/ quando o edital vedar a
participação por estar em recuperação judicial/ cumpre ressaltar que o
deferimento do pedido de dispensa das certidões implicaria em
negativa de vigência ao art. 31, II, da Lei de Licitações, que impõe a
apresentação de documentação a todos aqueles que participarem

l CS

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -
3216-2141 - www.tigo.jus.br



tribunal PODERJUDICIÁRIO
nioíír-o Comarca de Goiâniajustiça 9aVaraCíveI

do estado de goiás

concorrência pública.

A previsão existe justamente para que a Administração
tenha conhecimento da situação econômico-financeira daqueles que
com ela desejam contratar.

Não podq^as -autoras pretenderf por via oblíqua, ter/ si
participação em licitações públicas autorizada/se não preencher o
requisitos previstos em lei.

É evidente que o espírito da Lei n- 11.101/05 foi buscar a
manutenção das atividades das empresas em recuperação judicial para
que cumpram sua função social de gerar empfegos/ renda e
movimentar a economia do país. No entanto, esse objetivo não está
além do interesse público de se acautelar ao máximo possível quando
for contratar, para que sejam efetivamente cumpridos os respectivos
contratos.

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL.
LICITAÇÃO. DISPENSA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS. Em
razão da negativa de vigência à Lei de Licitações bem como da supremacia
do princípio da legalidade estrita que rege a Administração Pública, não há
como deferir a dispensa de apresentação de certidões negativas para que a
recorrente licite e contrate com o Poder Público. AGRAVO DESPROVIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N2 72428-03.2013.8.09.0000(201390724280)
DE GOIÂNIA. RELATOR DR. SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO CÂMARA
43 CÍVEL. Negritei.

Assim/ neste particular/ indefiro o pedido formulado pelas
empresas autoras.

Ics

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefj
3216-2141 - www.tiqo.ius.br



tribunal PODER JUDICIÁRIO
íi ro-f-i^o Comarca de Goiânia
H1TLV£ 92 Vara Cíveldo eslado de goiás

As devedoras deverão apresentar contas demonstrativas
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial/ sob pena de
destituição de seus administradores. Além disso, determino o depósito
- na Escrivania deste Juízo - dos documentos de escrituração contábil e
demais relatórios auxiliares (art. 51, § l2 da LRE).

Determino/ que as devedoras apresentem o plano de
recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias/ sob
pena de convolação em falência (art. 53 c/c art. 73, inciso II, da LRE).

Comuniquem-se as Fazendas Públicas Federal, Estadual e a
do Município de Goiânia, onde estão localizadas as sedes das empresas.

No caso da elaboração do quadro-geral de credores,
publique-se o edital previsto no artigo 52, § 1Q, da LRE no Diário Oficial,
deverá conter:

I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o
processamento da recuperação judicial;

II - a relação nominal de credores, em que se discrimine o
valor atualizado e a classificação de cada crédito (fls. 138/157);

III - a advertência acerca dos prazos para habilitação dos
créditos, na forma do artigo 7S, § 1Q, da LRE, e para que os credores
apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras nos termos do art. 55 da LRE, salvo nas hipóteses do art. 53,
parágrafo único da LRE. _ __ _

.
Determino, aindaf/' que os credores /das empresas

\
recuperandas: V ^

a) se abstenham de enviar a protesto ao SERASA, SPC,

Ics

Av. Assis Chateaubriand, 195, St Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone
3216-2141 -www.tiao.ius.br

j
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do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9^ Vara Cível '

CADIN e congéneres/ os títulos reconhecidos na relação nominal de
credores das autoras;

b) que sejam baixadas todas as anotações e protestos lançados
em nome das autoras e dos seus sócios/ relativamente aos créditos
sujeitos à recuperação judicial.

Oficiem-se/ conforme requerido.

Público
Intimem-se/ procedendo-se a remessa dos autos ao Ministério

Intimem-se.
Goiânia, 07 de bro de 2013

í̂ lio Wolney Aires Neto
Juiz de Direito

Ecs

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62)
3216-2141 - www.tiqo.ius.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 7993Q7/2013
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F6RUM - RUA IO EDF , PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETQR OESTE
CEP - 74120020 TEL; (02) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653

---------------------------- PROCESSO ------------------ V182P186

PROTOCOLO NUMR: 337679-25. 2O13.B.O9.OQ51 7653293

AUTQ5 IMUMR. s 2666
NATUREZA = RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE : ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTROS
ADV (REQTE) s <2166Q GO) WANESSA NEVES LESSA
JUIZ(A) ; ABÍLIO WOUNEY AIRES NETO ( JUIZ l )

TERNO DE COMPROMISSO

Aos O9 dias do m£s de outubro do ano de 2O13 as
ISslI horas, no Edifício do Fórum e na sala das audiências do MM-
Juizo, onde en con trava-se presen te o Dr.
ABÍLIO WOLWEY AIRES NETO MM. Juiz de Direito da
9A VARA CÍVEL ? da Comarca de Goiânia, Goiás,
compareceu o Sr. STENIUS LACERDA BASTOS
brasileiro, ADMINISTRADOR , portador da Carteira
de Identidade Número 1,442.580 e C.P,F. Número 438-917,211-53
domiciliado nesta cidade e residente na
PRAÇA G LEOPOLDINOS 31, APTL. 11O2 SETOR OESTE - GOIÂNIA - GO
nomeado Administrador Judicial no processo de Reparação Judicial
No. 201303376797 de ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA , para assumir
o encargo., Pelo MM, Juiz foi-lhe deferido o compromisso de bem e
fielmente cumprir os deveres e desempenhar as atribuições ineren-
tes a administração da recuperação. Aceito, assinou o presente
termo, conforme prescreve o artigo 33 da lei

'*- D J
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COMARCA DE GOIÂNIA
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PROCESSO: 201303376797 AUTOS: 2666/2013 FLS»

APEhBOS: - AUTOS FLS-

Autor : ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTROS
Reqdo : -•--. -•— — '' *>.
Natureza: RECUPERARÃO JUDICIAL
Juiz : ABÍLIO WQLWEY AIRES NETO

ADMINISTRA ; STEMIUS LACERDA BASTOS
VOLUMES: 2
PRAZO: PRAZO LEGAL.
ENTREGUE A: AO

459

GO I BC Outubro DE 2013

RECEBI NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos l H dias de.

For^m-me entregti^a -^stes autos
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CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2OOO - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR
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EMITENTE: 402O653

PROTÍ3COLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMfí
BAIRRO
MUNI C.
CPF/CGC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
337679-25.2013.8.09.0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: O9 LTr 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
8O1.OOO,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

CEP.: O
Estado: GO

( JUIZ l )

n- 000000001670/2013

Ilustríssima (a) Senhor (a),

f ,_, Em virtude do deferimento do processamento do pedida àe
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, formulado pelas autoras, ML OPERAÇÕES LQGIS

W " TIÉAS LTDA EPP (ML), CNPJ NO O3.553-585/OOO1-65 e VDM OPERftCf)ES
W LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), CNPJ NQ 06.219.757/OO01-57, determino a

Vq^sa Sá que proceda as BAIXAS das inserções oriundas dos credi
tos sujeitas a recuperação Judicial, bem como se abstenha de rea-
lizar novas inserções, desde que sejam relativas as obrigações
contraídas ate a data do àjuizamento do pedida de recuperação ju-
dicial, a saber: 19/09/2013.

,: Atenciosamente-

ftp Ilustríssimo (a)\aenhor Ca),
DIRETOR DO SERASA» \
NESTA.
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FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX s (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR SL 904

EMITENTE: 4020653

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
-NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CGC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ (A)"

337679-25-2013.8.09.0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: 09 LT: 124
SETOR COIMBRA
BOIANIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
8O1.OOO,00
ABÍLIO WDLNEY AIRES NETO

CEP.: O
Estado: GO

( JUIZ l )

Oficio n. 000000001669/2013
GOIÂNIA, 16 de outubro de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

—^ Em virtude do deferimento do processamento do pedido d©
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, formulado pelas autoras, ML OPERAÇÕES LDGIS
TIÈAS LTDA EPP (ML), CNPJ N£ 03.553.585/0001-65 e VDM OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS EIRELI (VDM) , CNPJ NQ 06.219,757/0001-57;, determino a
Vossa Sá que proceda as BAIXAS das inserções oriundas dos credi
tos sujeitos a recuperação judicial, bem cpmo se abstenha de rea-
''lizar novas inserções, desde que sejam relativas as obrigações
contraídas ate a data do ajuizamenta dp pedida de recuperação ju-
dicial , a saber: 19/09/2O13. r; ' '

Atenciosamente.

Ao Ilustríssimo (a) Sqnhor (a)
DIRETOR DO CADIN.
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9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 9CT4

EMITENTE: 4020653
OFICIO

PROTOCOLO NUMR

-AUTfJS NUMR.
NATUREZA

- REQUERENTE
ENDEREÇO

BAIRRO
MUNI C.
CPF/CGC
fVDV (REQTE)
VAliDR DA CAUSA
OUIZ(A)

337679-25.2013.8.09.0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD; O9 LTs 124
SETOR COIMBRA
BOIANIA
03553585000165
(21660 BO) WANESSA NEVES LESSA
801.OOO900
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

R071P186
7653293

CEP.t O
Estado;

( JUIZ l )

GO

Ofício-n. 000000001666/2013
GOIÂNIA, 16 de outubro de 2013

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

'""•^ Via do presente, extraído dos autos acima caracteriza-
dos, informo a Vossa Senhoria,: para conhecimento e providencia(s)
que entender(em) necessaria(s) r que com fundamento na Lei de nS
ilV-101/05, foi DEFERIDO o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
proposta por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) pessoa Jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPO sob o nQ 03.553.585/OO01-
65 e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), pessoa jurídica de di
reito privado, inscrita no CNPJ sob o^nS 06.219-757/OOO1-57, com
sede nesta Capital, Segue em anexo, copia da exordial, bem como
"da decisão de f Is. 454/458. , _ ; - " '

Ao Ilustríssimo (a.) Senhor (a)3
PROCURADOR GERAL DO ESTADO; DE GOIÁS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE :GQÍÓS
COM^RC^ OE GO X *=»IM I f*

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA .150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 AIMDAR

í O X O

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC,
CRF/CBP
ADV (REQTE)

A CAUSA

PROCESSO ~
337679-25.2013.8.09.005l

SL 904

EMITENTE: 4O20653

R071P186
7653293

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: 09 LT: 124
SETOR COIMBRA
SOIANIA
035535B5000165
(21660 BO) WANESSA NEVES LESSA
801.000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

CEP.: O
Estado;

( JUIZ l )

GO

Oficio n. 000000001668/2013
GOIÂNIA., 16 de outubro t3e 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Via da Apresente» extraído dos autos acima caracteriza-
informo a Vossa Senhoria, para conhecimento e providencia(s)

o,ue entender(em) necessaria(s) , que com fundamento na Lei de n9
llllpl/05, foi DEFERIDO o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
prppósta, por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) pessoa juridi-
•jia.de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9 03.553.585/OOO1~
65 e VDM OPERAÇÕES LOBISTICAS EIRELI Jp^DM), pessoa juridica de di
rei to privado, inscrita no CNPJ sabx;£KnS 06.219.757/0001-57» com
sede nesta Capital. Segue em aneĵ o'̂ 'copia da exordial, bem como
da decisão de fls. 454/ÍBffí̂ ^̂ '

Atenciosamente.

Ao Ilustríssimo Ca) Senhor (à)
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA-150 SETOR OESTE
CEP _ 74120020 TEL: (62) 3216-2000 --FAX ; (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653,
OF^dcCXO

PROTOCOLO NUÍ1R

i, AUTOS NUMR.
;i NATUREZA
v REQUERENTE
. ENDEREÇO
'" NUMR

BfílRRQ
MUNIC.

ADV (̂ EQTE)
Ví^LQR DA CAUSA

\O
337679-25.2013.8.09.0051

RO71P186
7653293

2666 -;.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERlfÍETRAL
2212 GD: O9 LT: 124
iSETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
801.000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

CEP.: O
Estado: GO

C JUIZ l }

Oficio n. 000000001667/2013
GOIÂNIA, 16 de outubro de 2013

Ilustríssimo Ca) Senhor (a),

Via do presente, extraido dos autos acima caracteriza-
dos, informo>ã Vossa Senhoria* para conhecimento e providencia(s)
"que entender(em) necessària(s), que com fundamento na Lei de nS
Ĥ.101/05, foi DEFERIDO a processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
proposta por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) pessoa juridi-
ca de^direito privado, inscrita no CNPJ sob o nQ 03.553-585/0001-
65 e VDM "OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), pessoa juridica de di
reito privado;-Inscrita no CNPJ sobj| nS 06.219.757/0001-57, com
sede nesta Capital::. Segue em anexo^copia da exordial, bem como
da decisão de f Is. ̂ 5̂ /45í

Atenciosameffíé^

Ao Ilustríssimo (á) Senhor (a),
PROCURADOR GERAL DA UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
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CEP - 7412002Q TEL : (62) 3216-2000 _~, FAX. : (62) 3224-8885

,
9A VARA CÍVEL - 9 'ANDAR - SL. 904

*• . \ \ :' ^ • . / \: 4020653
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í PROTOCOLO NUMR

4 AUTOS NUMR.
"* NATUREZA
-' REQUERENTE

;•••' ENDEREÇO
>* NÚMR v U f

PROCESSO

VALOR BA CAUSA

33-79-25-2013.8.09.0051
R071P186
7653293

2666
RECUPERAé̂ í|!r JUD ̂C I AL,

= ML
:AV
i 2212
j SETDR
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WA^ESSA NEVES LESSA
801. '000,OO

CEP.: O
Estadas

( OUIZ l )

GO

Oficio ru 'ÒQ0000001671/2013
GOIÂNIA, 16 de outubro de 2013

d
<x
ti

•>£*•• .'
J*.

^ Ilustríssimo (a) Senhor ( a ) »
• '• * • ~iV
- ' ' - - \- - »*' \- , . *'•-*"•

\-'. "' ' l '*-..

Em,v virtude db deferimento do processamento do pedida de
• RECUPERAÇÃO JODIÉIAL, formulado pelas autoras, ML OPERAÇÕES LOGIS
^iJICAS LTDA EPPMML), CN̂ J NQ 03.553.585/OOO1-65 e VDM OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS EIRELI (VDM) , CNPJ N9 9ff-.~219.757/OOOi-57, determina a
Vosèâ Sa que proceda as BAIXAS dás inserções oriundas dos credi
tos sujeõrtès a recuperação judicial, bem como se abstenha de rea-
lizar novâsr>,,insercoes, desde que sejam relativas as obrigações
contraídas ate%% data do ajuizamentq^plo pedido de recuperação jur
dicial9 a saber:̂ 1̂ /09/2013

Atenciosaínente.
^̂ •wpfí—

Ao I lustríssrno
DIRETOR DO SPC
NESTf». i
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 201303376797

033 ̂ 6792520133090951

m

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

(ML) e OUTRA, em recuperação judicial/ devidamente qualificadas nos

autos da ação em comento/ via de seus advogados e procuradores

infra-assinados/ vem à douta presença de Vossa Excelência/ com a

vénia e o acatamento devidos para nos termos do art. 535/ I/ do CPC/

opor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face decisão de

fls. 454/45S/ o que faz com fulcro nas razões faticas e jurídicas a seguir

elencadas:

I - DA TEMPESTIVIDADE

• Em 14.10.2013 (segunda-feira) foi publicada a

decisãp embargada/, começando/ a partir do primeiro dia útil*£*• ;

subsequente (15.10.2013), a fluir o prazo de 05 (cinco) dias para

oposição dos embargos declaratórios.
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Desta feita, tem-se que tempestivos são os

embargos de declaração opostos até o dia 21.10.2013 (segunda-feira)/

vez que nos dias 19 e 20.10,2013 não há expediente forense.

II - CONTRADIÇÃO DO DECISUM EM

RELAÇÃO À ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO

ART. 31, II, DA LEI 8.666/1993.

Conforme consta da exordial/ quase totalidade

dos faturamentos das empresas autoras é garantido pelo fornecimento

de medicamentos ao setor público/ principal cliente das mesmas.

Justamente em decorrência deste fato é que as

autoras ao ingressarem com o pedido de recuperação judicial em

comento requereram autorização para que continuem participando dos

processos licitatórios, em que pese o fato de estarem em recuperação

judicial.

Tal requerimento se justifica porque embora não

haja nenhuma vedação legal em relação à participação de empresas em

recuperação judicial em processos licitatórios/ alguns órgãos públicos ao

licitarem insistem em estender a vedação legal havida nos casos de

falência e concordata para as empresas em recuperação judicial/ em

que pese o fato de se tratarem de institutos totalmente distintos.

Ao apreciar o pleito das empresas autoras de

que o fato de estarem em recuperação judicial não fosse empecilho

para participarem de licitações/ Vossa Excelência indeferiu-o sob o

argumento de que a concessão deste implicaria em violação ao art. 31,

II, da Lei 8.666/93, vejamos:

Quanto ao pedido de autorização para que as
empresas autoras participem de processos
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licítatórios, quando o edital vedar a participação por
estar em recuperação judicial, cumpre ressaltar que
o deferimento do pedido de dispensa das
certidões implicaria em negativa de vidência ao
art. 31, II, da Lei de Licitações, que impõe a
apresentação de documentação a todos aqueles
que participarem de concorrência pública.
A previsão existe justamente para que a
Administração tenha conhecimento da situação
econômico-financeira daqueles que com ela desejam
contratar.
Não podem as autoras pretenderem, por via oblíqua,
terem sua participação em licitações públicas
autorizadas se não preenchem os requisitos
previstos em lei.
(...)
Assim, neste particular, indefiro o pedido formulado
pelas empresas autoras, (fIs. 456) - g.p.

Ocorre que, o dispositivo legal citado no

decisum (art, 31, II, da Lei 8.666/931 não veta a participação de

empresas que esteiam em processo de recuperação judicial;

aliás, sequer faz referência ao dito instituto, vejamos:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação
econômico-financeira limitar-se-á a:
II - certidão negativa de falência ou concordata
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física; (art. 31, II, da Lei 8.666/93) - g.p.

Note-se que, a vedação legal é expressa em

relação à falência e a concordata, as quais em hipótese alguma se

confundem, e muito menos podem ser equiparadas à recuperação

judicial, visto que se tratarem de institutos totalmente distintos.

Para que não restem dúvidas quanto a

diferenciação dos institutos - recuperação judicial e concordata -,

convém esclarecer que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar

a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor,
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através de um procedimento legal próprio/ em que são elencados l/ 93

inúmeros requisitos e procedimentos por meio dos quais o devedor o><

apresenta um plano de recuperação da empresa/ o qual é submetido ao

crivo dos credores/ e que se aprovado seguirá para homologação

judicial.

A concordata/ por sua vez/ visava apenas uma

reorganização e restruturação económica e financeira da empresa

através de uma dilação dos prazos de pagamento dos credores. Como a

mera dilação dos prazos de pagamento ocorrida na concordata não era

suficiente para que as empresas pudessem se reestruturar/ as mesmas

ao invés de se recuperarem apenas postergavam a decretação da

falência,

Resta evidente/ portanto/ que a recuperação

judicial e a concordata são institutos que não se equiparam.

Logo/ como não há equiparação entre os citados

institutos/ e a Lei 8.666/1993 veta a participação em processos

licitatórios apenas de empresas em falência ou concordata/ contraditória

foi a decisão embargada ao dispor que o deferimento do pedido da

embargante implicaria em violação ao art. 31, II, da referida lei.

Sob outro aspecto/ convém ressaltar que o

simples fato de empresa contratada estar em processo de recuperação

não impede a execução dos contratos/ os quais geralmente são

executados de forma até melhor do que antes da recuperação judicial/

pois:

1. O ingresso de novos contratos reduz consideravelmente/ o que

aumenta a disponibilidade da empresa para executar os contratos

celebrados;
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2. Por disposição legal (art. 73, IV e parágrafo único da Lei

11.101/2005) a empresa recupera nda deverá cumprir

regularmente com todas as obrigações assumidas no plano de

recuperação judicial, bem como aquelas contraídas após o

ingresso com a recuperação, sob pena de convolação em falência;

3. Durante o processamento da recuperação judicial toda a

contabilidade da empresa recuperanda é submetida ao crivo do

administrador judicial, bem como ao próprio juiz que preside o

feito, o que garante uma segurança ainda maior ao contratante.

Logo, não é preciso muito esforço para se

concluir que, em boa parte dos casos, é melhor contratar com uma

empresa em recuperação judicial do que com outra que por ventura

esteja enfrentando alguma dificuldade financeira.

Justamente por entender toda essa dinâmica,

bem como o espírito da Lei 11.101/2005, foi que o Tribunal de Contas

da União (TCU) admitiu a participação de empresas em recuperação

judicial em processos licitatórios, tal como se observa do julgado

transcrito a seguir:

LICITAÇÕES. DOU de 04.10.2011, S. l, p. 157.
Ementa: O TCU deu ciência ao DNIT/ES que, em
suas licitações, é possível a participação de
empresa em recuperação judicial, desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está
apta económica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório nos termos da Lei n°
8.666/1993 (item 1.5.1, TC-020.996/2011-0,
Acórdão n° 8.271/2011 - 2a Câmara) - G.

Por fim, convém registrar que tramita perante a

Câmara dos Deputados um projeto de lei do Deputado Carlos Bezerra

que autoriza empresas em processo de recuperação judicial a

participarem de licitações públicas. ^
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Para evitar equiparações entre a concordata e

recuperação judicial, o referido projeto de lei prevê a supressão do

termo concordata da 8.666/93, bem como a inclusão de um dispositivo

na Lei 11.101/2005 admitindo expressamente a participação de

empresas em recuperação judicial em processos licitatórios, vejamos:

475

PROJETO DE LEI N° , DE 2012
(do Deputado Carlos Bezerra)
Altera o art. 31 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, e o art. 52 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, para permitir a participação, em licitações,
de empresas em processo de recuperação judicial,
(doe. anexo).

Desta feita, resta evidente que o simples fato de

estar em recuperação judicial não pode servir de empecilho para que a

empresa participe de licitações.

Por todos estes fatos, bem como considerando a

contradição do decisum em relação á alegação de que o deferimento do

pleito formulado pela ora embargante implicaria em violação ao art. 31,

II, da Lei 8.666/1993, requer sejam conhecidos e acolhidos os

presentes embargos de declaração.

Outrossim, pelas razões elencadas acima, requer

seja atribuído efeito modificativo aos presentes embargos, a fim de que

às empresas autoras, embora estejam em recuperação judicial, sejam

autorizadas a participação em licitações.

III - DO PEDIDO

Ex positiSf à luz do que dispõe o art. 535, I do

CPC, requer sejam conhecidos e providos os presentes embargos de

declaração, a fim de que seja sanada a contradição apontada alhures,

bem como seja atribuído efeito infringente aos presentes embargos



R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GQ - Brasil
Fone/Fax:+55 (62)3501-2900 - CEP - 74180-110
www. murillolobo. adv. br

l _ _
L. MURILLOLOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. Decisão judicial deferindo a participação de empresas em

recuperação judicial de processos licitatórios;

2. Projeto de Lei que prevê a alteração das Leis 8.666/1993 e

11.101/2005 para .garantir a participação de empresas em

recuperação judicial em licitações;

3. Notícia publicada no Valor Económico acerca da participação de

empresas em recuperação judicial em licitações.
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declaratórios, a fim de que seja admitida a participação das empresas

autoras nos processos licitatórios, haja vista que não há nenhum

dispositivo legal vetando tal participação.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 15 de outubro de 2013.

Muríllo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660



fls. 1

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
31a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e
Comerciais
Praça D, Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Sala 303 do
Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6827,
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Justiça Gratuita

DECISÃO INTERLOCUTORIA

Processo n°:
Classe-Assunto:
Autor:
Réu:

0360943-38.2013.8.05.0001
Procedimento Ordinário- Obrigações
WBS Gerenciamento e Empreendimentos LTDA.
Federação das Industrias do Estado da Bahia Fieb

Vistos/ etc.

WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA, devidamente
qualificada ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA em face da FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA - FIEB,
também qualificada, com a finalidade, em síntese, de obter a declaração de nulidade da
cláusula 5.1,5, constante no edital de licitação na modalidade "CONVITE SUPRIMENTOS
N° 103/2013", deflagrado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial,
Departamento Regional da Bahia - SENAI/DR/BA, a qual impede a participação de
empresas que estejam em recuperação judicial.

Aduz que apesar de a autora/recuperanda possuir todos os
requisitos técnicos e hábeis para a participação no dito certame - eis que em plena
atívidade produtiva e capacidade instalada -, encontra-se impossibilitada de participar do
certame em em face da previsão contida na referida cláusula, haja vista o deferimento do
seu pedido de recuperação judicial, conforme processo em trâmite neste Juízo sob n°
0393367-70.2012.8.05.0001.

Entende a autora que a vedação imposta pela Lei 8.666/93, refere-
se tao-somente a participação de empresas ern falência e em concordata, sendo omissa
quanto à ' recuperação judicial, razão pela qual o edital não poderia acrescentar tal
vedação ao instituto.

Argumenta que o item "5,1,5" constante no Edital de Licitação viola
os postulados da isonomia e da ampla competitividade que devem guiar toda atuação da
administração seja ela pública ou privada, além de violar o princípio da preservação da
empresa, ignorando o intuito do legislador quando da edição da Lei 11.101/05.

Em sede de antecipação de tutela pleiteou a declaração de nulidade
da cláusula edítaiícia 5.1.5 do Edital "Convite Suprimentos n° 103/2013", que nega a
participação da empresa autora/recuperanda no certame. Alternativamente postula a
imediata suspensão da realização da licitação, com data de abertura das propostas
previstas para 10.07.2013, às Q9;30h, até que ocorra o julgamento de mérito.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Não resta dúvida que as liminares se destinam a preservar os
interesses das partes, resguardando direitos prováveis, procurando impedir que a
pretensão deduzida em Juízo possa frustar-se através da prática de atos lesivos aos
interesses de um dos litigantes.

Assim, na intenção de resguardar direitos que estejam sujeitos a
uma grave ameaça, estará legitimado o Juiz a deferir qualquer providência amenizadora
que determinado caso exija e desde que se depare com circunstâncias especiais onde se
conclua que pressupostos indispensáveis ao respaldo da tutela se acham presentes, ou
seja, a existência de um direito provável e o vislumbre do comprometimento do Direito da
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
31a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e
Comerciais
Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Sala 303 do
Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6827,
Salvador-BA - E-mall: vrg@tjba.jus.br

parte pelo, retardamento da prestação jurisdiciona! definitiva.

Justiça Gratuita

A tutela liminar, portanto, tem por escopo, prevenir a ocorrência de
dano irreparável ou de difícil reparação - tendo em vista que a prestação jurisdicional
leva algum tempo para ser dada , e, enquanto isso, não pode o interessado ficar arcando
com o ónus da demora - e pode ser concedida pelo juiz desde que relevante o
fundamento da demanda e justo o receio de ineficácia do provimento final.

O Código de Processo Civil exige a presença de certos requisitos
para a sua concessão, materializados na prova inequívoca que convença da
verossimilhança da alegação (caput, art, 273, CPC), conciliada com o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I), ou ainda, quando caracterizado o abuso
de direito de defesa ou mesmo, o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).

No caso ern teia verifico a presença dos pressupostos necessários à
concessão da liminar (fumus bons lures e periculum In mora), senão vejamos.

Quanto às empresas em recuperação judicial, a Lei 11.101/2005,
assim preconiza:

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art, 51 desta Lei,
o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial er no mesmo ato:

II - determinará a dispensa da apresentação de certidões
negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para
contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 desta
Lei;

Como visto, a Lei que disciplina a Recuperação Judicial determina a
dispensa de exigência de certidões negativas, excetuando tal dispensa apenas quando a
contratação for para com o Poder Público, o que não é o caso dos autos.

A dispensa de tais certidões se faz necessária porque sabido que
uma empresa em recuperação judicial não teria condições de apresentá-las. Dispensa-se
visando colaborar com o soerguímento da empresa em recuperação, a qual não poderá
ficar vinculada à exigências que não poderão ser cumpridas justamente por conta da sua
condição de Recuperanda.

Portanto, a leitura que deve ser feita quanto à cláusula 5.1.5 do
certame, em sede de análise perfunctória, é de uma aparente violação ao princípio basilar
da Lei de Recuperação Judicial, qual seja, o da preservação da empresa. Isto porque, se
inviabilizada for a sua livre concorrência no mercado, por conta da sua condição de
Recuperanda, fadada estará à falência.

O objetivo da Lei não é outro senão o de "viabilizar a superação da
situação de críse econômíco-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade económica", nos exatos termos do disposto no art. 47.
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Salvador(BA), 08 de julho de 2013.

Reis Fernande
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA Justiça Gratuita
Comarca de Salvador
31a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e
Comerciais
Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da pólvora, Sala 303 do
Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6827,
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Desse modo, considerando que vigente e hígida se encontra a decisão
judicial proferida nos autos da Ação de Recuperação Judicial n°
0393367-70, 2012. 8. 05. 0001, que deferiu o processamento da recuperação da empresa,
bem como a interpretação dos dispositivos acima transcritos, os quais nos levam ao
entendimento de que a vedação contida no edital de licitação contraria a finalidade da Lei
de Recuperação Judicial, entendo presentes os requisitos autorizadores para concessão da
antecípaçao-de tutela. í

LL.

Entrementes, o requerimento de antecipação de tutela formulado pela g
parte autora consistente em "reconhecer s nulidade do item 5.1.5 do Edital Convite S
Suprimentos n° 103/2013", ou, alternativamente, suspender a realização da aludida p
licitação, até o julgamento do feito", não se mostra plausível. O primeiro, porque °
necessária uma análise mais aprofundada da lide. O segundo, porque prejudica a todos os .Jj?
participantes, inclusive a própria ré. Por outro lado, a suspensão apenas dos efeitos da *S
cláusula 5.1.4 do edita!, dará oportunidade para a autora participar do certame que em °
última análise é o seu objetivo principal. T-

o
o

Do exposto defiro a antecipação de tutela para SUSPENDER OS EFEITOS g
DA CLÁUSULA 5.1.5 do EDITAL CONVITE SUPRIMENTOS N° 103/2013, até que «
seja julgado o mérito acerca da sua legalidade, de modo a garantir a inclusão da g
empresa autora no processo !icitatórío em igualdade de condições para com os N.
demais participantes. °?

Fica a advertência de que a empresa recuperanda deve participar em S
igualdade de condições com os demais concorrentes, de modo a não sofrer qualquer tipo o
de discriminação por conta da sua atual condição. É dizer, não deverá ser feita nenhuma |
exigência que não possa ser cumprida em face justamente da sua condição de 8
recuperanda. d §.

Cite-se o Réu, por Oficial de Justiça, para contestar a ação no prazo de 15
dias, advertindo que, não sendo contestada a ação, presurnír-se-ão aceitos como w

x
J-J

. , - . . '-se-ao aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC).

< *õT
Nos termos do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que não g J8

exige forma determinada para os atos e termos processuais e que considera válido todo £ -q
ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia dessa decisão sirva como co .2,
Mandado Judicial para intimação e citação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias ^ J|
deste, uma para servir como mandado e outra como contra-fé, carimbando e assinando ^ §
para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr. Oficia! de Justiça ou expedindo pelo < j»
sistema postal, ° |L

O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser J-5
dado pelos próprios servidores, na formado art. 162 parágrafo 4°, do CPC, c o
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Salvador
31a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e
Comerciais
Praça D. Pedro II, s/n, Largo do Campo da Pólvora, Sala 303 do
Fórum Ruy Barbosa, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6827,
Salvador-BA - Ê-mail: vrg@tjba.jus.br

Justiça Gratuita
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PODERJUDÍC1ÁR10
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo N3 0007801-80.2012,^.01.4300 - 2a VARA FEDERAL

Ciasse 2100 : MANDADO DE SEGURANÇA
impetrante : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Impetrado ; SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNÍT

DECISÃO

l-RELATÓRIO

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por CONSTRUMIL
COMSTRUTRA E TERRAPLANAGEM LTDA contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNiT),
objetivando, em caráter liminar, seja-lhe assegurado o direito de participar da Concorrência
Pública n° 0377/2012-23, reconhecendo-se a ilegalidade de sua habilitação,

Alega que apresentou junto ao DNIT/TO, na data de 24 de setembro de 2012,
sua documentação de habilitação, e que, para sua surpresa, foi inabilitada para a Concorrência
Pública n° 0377/2012-23, por não atender a determinados itens do Edita!.

Entende que o moíivo do indeferimento fere a decisão do Juízo de Direito da 1a

Vara Cível de Goiânia nos autos do Processo n° 345/12, bem como o parecer proferido pela
própria Procuradoria do DNIT, além de contrapor â função do processo de recuperação judicia!,
que é a de ver a empresa em recuperação superar os obstáculos existentes mantendo suas
atividades

Juntou documentos e recolheu custas.

Vieram-me os autos conclusos.

H-FUNDAMENTAÇÃO

A excepcional concessão de medida liminar subordina-se à demonstração da
existência da fumaça do bom direito (fumus bonijúris] e do perigo da demora (perículum m mora),
de forma a evidenciar prejuízo irreparável à Impetrante acaso concedido provimento judicia!
tardio.

No caso destes autos, o cerne da questão gira em torno da possibilidade ou não
da empresa, em recuperação judicial, licitar e contratar com a Administração Pública. O instituto

Dãúuiucnia assinnJn (Ugiialiiicmc pelo(a} JUIZ FEDERAL WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO fim 26,11/2012, com base na Lei ! í .419 de

A autenticidade ttesie poderá ser verificada fim http /Avww.trfl .jus.hr/atHeniicidade, mediante código 360374300260.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇAO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo N° 0007801-80.2012.4.01.4300 - 2a VARA FEDERAL

da recuperação judicial é colocado á disposição do empresário, tendo como escopo a superação
do declínio econôrnico-financeíro.

Verifica-se que há uma eíapa da licitação denominada de habilitação, prevista
na Lei de Licitações e de Contratos Administrativos, em que a Administração Pública analisa os
requisitos legais que devem ser preenchidos pelos interessados, para que possam ser
examinadas suas propostas de contratação com aquela.

Conforme o artigo 27, III, da Lei n. 8.666/1993, exige-se que o licitaníe
demonstre idoneidade económica e financeira, a fim de que possa participar de procedimentos
liciíatórios. De fato, o empresário, ao-requerer a recuperação judiciai está confessando a sus
situação de crise financeira, de instabilidade económica, o que, necessariamente, não se pode
presumir, que esteja desqualificado para participar de qualquer licitação.

Nesse sentindo, entendeu o TCU:

Foi esse o entendimento do TCU ao dar ciência ao DA//77ES que, em suas licitações, é
possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta económica e financeiramente a participar de procedimento Hcitatórío nos
termos da Lei n. 8,666/1993 (Ac. 8.271/2011-2* Cem,, DOU de 04.10.2011).

Por outro iado, o faio de estar a impetrante submetida ao regime de
recuperação judicial não se afigura impedimento de participação em licitação pública, tanto porque
a Lei 8.666/93 exige, em seu art. 31, II, a apresentação de certidão negativa de falência ou
concordata, silenciando quanto â recuperação judiciai, não cabendo, portanto, restringir aios,
onde a lei não o fez, bem como porque a situação contãbil da impetrante está, justamente, sob a
tuteia judiciai, em ação própria. Situação diversa ocorreria se uma mesma empresa em
dificuldades económicas e financeiras não estivesse sob o regime da recuperação judicial.

•Assim, devem ser considerados ilegais os itens do edital que estabelecem
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da
licitação {§ 1°, l, da Lei 8.666/93, por sinal reiterado no sublíem 1.8.a do Anexo do Decreto
2.745/98).

Nesse passo, a negativa do impetrado em admitir a participação da impetrante
íão-só porque se encontra em regime de recuperação judicia! pode representar, à míngua de
previsão legal ou infralegai, atentado ao caráter competitivo da licitação.

Nesse sentido anotem-se;

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ EFEITO
SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO ERRÓNEA (ART.

Õõcíimcút̂ ^
í 9/123006.
A autenticidade desit: podeiá sai vnrificíuia em hlipV/www.írfí jus.br/uuienifcitladt:, mediante código 360374300260.
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PODER JUDICIÁRIO |
TR1BUNALREG10NAL FEDERAL BA PR1ME1RA RECflÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS*

Processo K* 0007801-80.2012.4.01.4300 - 2a V-\RA FEDERAL

577, ^ 1°-A DO CPC). INEXISTÊNCIA DE PRECEDENTES EM+SÚMULA, STF OU
'TRIBUNAL SUPERIOR EM CONFRONTO COMADBCiSAO AGRAVADA. 1 . A decisão
monocrática do relator, ora objeto de agravo regimental, teve como premissas: a)
cabimento de mandado de segurança para impugnar procedimento liciiatôtio de
sociedade de economia mista; b) aplicação das regras de procedimento licitatório
simplificado inscritas no Decreto 2.745/1998, sob o permissivo do art. 67 da Lei
9.478/1997; e c) a inexistência de impedimento lega!, segundo as regras da Lei
8.666/1993, á participação de empresas sob recuperação judiciai, porém
ressalvada a necessidade de apresentação de certidão emitida peio juízo da
recuperação em que se ateste a aptidão económica e financeira para o certame,
segundo precedente do Tribuna! de Contas da União. Si;a conclusão, entretanto, em
vez de negar o pedido acauíè/afório da agravante, restringiu o efeito da liminar á
apreseníação de certidão comp/e manter. Portanto, incorreis a fundamentação quanto à
existência de precedente contrário contido em súmula ou jurisprudência dominante do
STF ou Tribunal Superior (art, 557, § 1°-A do CPC), 2. A respeito do procedimento
licitatôrío simplificado da PETROBRAS, o Decreto 2.745/9$ estabelece o número
mínimo de'participantes na modalidade convite; silencia, propositadamente, sobre o
número máximo (cf. subitem 5.6 do Anexo), porquanto o interpreto deve estar atento
aos príncíptos gerais da licitação, estes insculpidos na Lei 8.666/93, è qual também
estão sujeitas as empresas de sociedade de economia mista (art. 1°, par. único da L-
8.666/92). Dentre tais balizas avulta evidentemente o da vedação de cláusulas ou
condições qu& comprometam, restrinjam ou frustrem o caràter competitivo da licitação
(§ 1°, i, da Lei 8.666/93. por sinal reiterado no subiiem 1.8,a do Anexo do Decreto
2.745/98). Neste passo, a negativa da PETROBRAS em admitir a participação da
impetrante t&o-sô porque se encontra em regime de recuperação judiciai pode
representar, à mingua de previsão Segai ou infralegal, atentado ao caráter competitivo da
licitação. O comportamento rea/ça seu viés contraditório ao se ter como provada,
segundo confissão da PETROBRAS em suas razões, que a agravada ê sua atual
contratada na prestação dos mesmos serviços ora licitados no Norte-Nordéste, excefo
Amazonas (Contrato 0300.0054213.09.2), a findar em 30/10/2012, Ainda que relate a
existência dó penalidade administrativa no decorrer da execução daquele contrato, a
aludida "grave crise econômico-financeira" da agravada também não ser/a motivo para
deixa/' de convídé-ia para a modalidade convite, a considerar que o Anexo do Decreto
2.745/98 também não prevê a impossibilidade de pré-qualificação e habilitação de
licitante que tenha recebido penalidade tio curso da contratação com a propna empresa.
Acaso tivesse a empresa licitsnte alcançado nível crítico de atendimento dos serviços, a
hipótese seria a rescisão unilateral do contrato, o que não houve. Mais ainda, não há
notícia de que à empresa iicitante tenha sido aplicada a pena de "proibição de participar
de licitação na PETROBRAS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a pena" (subitem 7.3, letra d, do Anexo do Decreto 2.745/98). 3, A decisão
liminar de primeiro grau, proferida no mandado de segurança em curso na SJ/BA, deve
ser mantida e não há razão, precedentes copiosos do STF ou de Tribunal Superior
quanto à sua antijurídiciclade. Não há, por parte da PETRO8RA3, qualquer ensaio de
grave prejuízo ou lesão iireparáve! s ensejar outro provimento cautelar substitutivo. 4.
Agravo regimental provido com o fim de desconstituir a decisão do re/aíor originário.

Iminente aunado digíkilmente peMa) JUI7. FEDERAL WALDEMAR. CLÁUDIO DE CARVALHO em 2fv U.201^ com btise un Ui 1 1 4 Iv ilc
l9/l2/a»6.
A auwnlicidaílt: deste peidará ser verificada em hap:/Vwww,nf l jus.br/auwnlicidadt:, mediante código 36Q374300260.
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Restaurada a decisão liminar de primeiro grau que possibilitou à empresa licitante o
direito de participação no processo de carla-convite discutido na instância de origem. 5.
Embargos de declaração da PSTROBRAS prejudicados. 6. Agravo de instrumento
apresentado pela PETROBRAS deve, por mandamento regimental, ser contraditado
pela agravada WQRKTIMS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., para que, em
oportunidade futura, esta Turma o julgue mediante inclusão em pauta.
(AGA 0026487-22.2012.4.01.OOOÔ / BA, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
AMILCAR MACHADO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA
(CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1 p,96õde 13/07/2012)

Assim, forçoso reconhecer a presença do fumus. boni júris nos presentes autos.

O periculum In mora, por sua vez, reside no fato de que na data de amanhã
(27/11/2012), às 09:00 horas será a abertura das propostas de preços

Hf - DECISÃO

Ante o exposto, concedo a liminar para autorizar a empresa CQNSTRUMIL
CONTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA a participar do Concorrência Pública n° 0377/2012-
23, reconhecendo-se a ilegalidade de sua habilitação.

Ressalto a possibilidade de o impetrado exigir, oportunamente, da impetrante, a
apresentação de certidão emitida pelo juízo da recuperação, em que se ateste a aptidão
económica e financeira da empresa para o certame.

Notifique-se o impetrado para prestar informações no decêndio legal (art, 7°, l,
da Lei n° 12.016/2009).

Dê-se ciência do feito ao representante judicial do DN!T (art. 7°, Hf da Lei n°
12.016/2009).

Iníímem-se com urgência,

Após, vísía ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n° 12.016/09).

Paimas/TO, daía abaixo.

WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO
Juiz Federal da 2a Vara

í5i£umíniDãsínjiJu dÍBiLUmênfe pehxái JUIZ FÊDBRÃTWALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO cm 26/U/20Í2, com baso na Ui H -I l1* ifc
I9/l2a<X>6
A aulcmitiidaJe deste podará .«r verificada i.-m hí!p:.vwww.iífl jus.br/itutetiiicidadt;. mediante «iiilgo 3603743fK1260.
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PROJETO DE LEI N° , DE 2012

(Do Deputado Carlos Bezerra)

Altera o art. 31 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, e o art. 52 da Lei n°
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para
permitir a participação, em licitações, de
empresas em processo de recuperação
judicial.

O Congresso Nacional decreta;

Art. 1° O art. 31 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 31

§ 7° Será admitida nas licitações a participação de
empresas em processo de recuperação judicial concedida
na forma da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,
desde que atendidos os requisitos para habilitação
previstos no edital." (NR)

Art. 2° O art. 52 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de

2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 52

II - determinará a dispensa da apresentação de
certidões negativas para que o devedor exerça suas
atividades, exceto para recebimento de benefícios ou



incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no
art. 69 desta Lei;

............................."(NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 31, inciso II, da lei de licitações (Lei n° 8,666/1993)
inclui, entre os documentos comprobatórios da qualificação econômico-

financeira da empresa, a apresentação de certidão negativa de falência e

concordata.

Em razão do que dispõe o citado artigo, os editais de

licitação vêm exigindo que a certidão negativa englobe também as situações de

recuperação judicial de que trata a nova lei de falência (Lei n° 11.101/2005). A

exigência é justificada mediante o entendimento de que a recuperação judicial

é sucessora da extinta concordata.

No entanto, trata-se de institutos jurídicos completamente

distintos. A concordata podia ser considerada um favor legal, concedido

judicialmente mediante requerimento do empresário, com o objetivo de

prorrogar o vencimento ou mesmo obter a remissão de seus débitos, visando

evitar ou, conforme a situação, suspender a falência da empresa. Conforme

lição doutrinária1;

"A finalidade precípua da concordata era a concessão de
prazos e melhores condições para que o devedor
pudesse satisfazer as suas obrigações; dessa forma,
protegia timidamente alguns credores, não resolvia a
conjuntura deficitária da empresa [...]

[...] Para dizer pouco, a concordata não recuperava a
empresa. Quase sempre, prorrogava a sua agonia."

Por sua vez, a recuperação judicial objetiva viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo a preservação da empresa, sua função

1 Conforme Waldo Fazzio Júnior, em "Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas", 2a ed,; Ed.
Atlas, 2005, p. 105.



social e o estímulo à atividade económica (conforme o art. 48 da Lei n°

11.101/2005). Para esse fim, a lei relaciona uma série de requisitos e

procedimentos por meio dos quais o devedor apresenta um plano de

recuperação da empresa, que deve ser aceito pelos credores para que então o

juiz conceda a recuperação judicial. Conforme o mesmo autor mencionado2:

"A recuperação, como sistema jurídico de insolvência,
regula múltiplos interesses jurídicos. É incumbência do
regime adotado proteger, de forma harmónica, os
interesses dos credores, dos devedores e da própria
empresa, como fonte de produção".

A empresa em processo de recuperação judicial deve ser

considerada, portanto, apta a prosseguir em suas atividades, o que, para a

administração pública, constitui o ponto central quanto à decisão de aceitá-la

ou não como candidata a prestar os serviços objeto das licitações.

Conforme noticiado pelo Jornal Valor Económico, em 29

de março de 2011, algumas decisões judiciais de primeira instância já

começam a reconhecer o direito de participação em licitações de empresas em

processo de recuperação judicial.

Ainda não há, contudo, manifestação dos tribunais

superiores sobre tal restrição, que está presente na totalidade dos editais, até

por força de normas emanadas pelo Tribunal de Contas da União. Com efeito,

na 4a edição, de 2010, da publicação "Licitações & Contratos - Orientações e

Jurisprudência do TCU", figura como exigência para a verificação da

qualificação econômico-financeira da licitante a "certidão negativa de falência

ou concordata, ou de recuperação judicial" (grifo nosso).

No entanto, em decisão mais recente, a 2a Câmara do

TCU considerou possível a participação, em licitações, "de empresa em

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância

judicial competente, que certifique que a interessada está apta económica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/93" (Acórdão n° 8272/2011, DOU de 04.10.2011).

Em face do exposto, parece-nos inadiável atualizar o

texto da lei de licitações, bem assim a própria lei de falência, cujo art. 52 prevê,

2 Obra citada, p. 106.



com caráter excepcional, a emissão de certidão negativa para que o devedor

possa contratar com o Poder Público.

A rigor, o procedimento ideal seria suprimir de vez o
termo concordata da lei de licitações, para que não remanesça a equivocada

equiparação dos institutos da concordata e da recuperação judicial. No entanto,

embora não sejam muitos, ainda existem processos judiciais de concordata em

trâmite, razão pela qual optamos por acrescer às regras atuais a permissão

para que empresas em recuperação judicial possam participar de licitações,

desde que atendidos os requisitos de habilitação previstos no edital. Caso

sejam aprovadas as alterações ora propostas, as empresas em recuperação

judicial terão o direito contratar com o Poder Público em igualdade de

condições com outras empresas.

É como justificamos a presente iniciativa, na expectativa

de que a proposição venha a receber o indispensável apoio de nossos ilustres

Pares.

Sala das Sessões, em de de 2012.

Deputado Carlos Bezerra

2012 5971
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Por Zínia Baeta

.. , (/sÍtes/default/files/gn/11/03/foto29leQ~2Q1-recuDera-e1.!DQ) Frederico Oliveira:
empresas desistem de entrar em recuperação por causa das exigências para participar de licitação

Algumas empresas em recuperação judicial, que teoricamente estariam impedidas de participar de
licitações públicas, têm conseguido na Justiça decisões liminares que lhes permitem concorrer nesses
procedimentos.

Apesar de a Lei de Licitações determinar que as participantes apresentem certidão negativa de falência
ou concordata (antecessora da recuperação judicial), o Judiciário - nas poucas decisões já proferidas -
entendeu que essa exigência limitaria ainda mais a possibilidade da companhia reerguer-se
financeiramente. Á vedação também está presente no artigo 52 da própria Lei de Falências e
Recuperação Judicial.

A partir desse entendimento, por exemplo, uma empresa de manutenção predial em recuperação
judicial conseguiu na 1a Vara de Fazenda Pública de São Paulo uma liminar para participar de uma
licitação promovida pela prefeitura da capital. O juiz Ronaldo Frigini entendeu, dentre outros pontos,
que apesar da exigência da Lei de Licitações, a Lei de Recuperação de Empresas tem como objetivo
permitir que a empresa supere a crise pela qual está passando. "Ainda que a administração pública deva
ser tratada com certa diferença em relação ao particular, essa conduta não pode atingir quem também
necessita do poder público para manter-se em atividade", diz o juiz na decisão.

Os advogados que representam a empresa, Fernando Fiorezzi de Luizi e Frederico de Loureiro Oliveira,
do Advocacia De Luizi, afirmam que a companhia tem como clientes basicamente órgãos públicos. Por
esse motivo, os advogados dizem que a entrada em recuperação, apesar de ter como objetivo reconstruír-
as finanças da empresa, tem trazido dificuldades. "Muitas empresas nos consultam para entrar em
recuperação, mas desistem por causa das exigências das certidões que impediriam a participação em
licitações", afirmam.

http://wvw.valor.com.br/im^ 16/10/2011
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Em uma situação semelhante, outra empresa representada pelo escritório recorreu no an.o passado ao
Judiciário para manter seu contrato de obras em um aeroporto de São Paulo. A empresa ganhou a
licitação para implementar a primeira etapa dos serviços, antes de estar em recuperação. Ao tentar
participar da segunda etapa das obras - quando já estava em recuperação judicial - foi barrada por não
possuir as certidões necessárias. Á Justiça de São Paulo, por meio da concessão de uma liminar, liberou / a j
a companhia de apresentar os documentos de regularidade fiscal para que continuasse a execução do
contrato. Para o advogado Júlio Mandei, da Mandei Advocacia, decisões como essas são de extrema
importância. Segundo ele, o país criou uma lei que privilegia a sobrevivência da empresa, mas por outro
lado o Estado impede a participação da empresa nas licitações, mesmo que ela possua capacidade
técnica.

A advogada Juliana Bumachar, sócia do escritório Bumachar Advogados Associados, conseguiu para
uma empresa de engenharia a baixa dos protestos anteriores à recuperação judicial. Com a medida, a
empresa que lida praticamente com obras públicas poderá voltar a participar de licitações. Segundo a
advogada, o pedido foi requerido à Justiça do Rio de Janeiro com o argumento de que os protestos
existentes eram anteriores à recuperação e que esses créditos teriam sido novados pelo plano de
recuperação.

O advogado Gilberto Deon Corrêa Júnior, sócio do escritório Veirano Advogados, afirma que a questão é
bem complexa, pois há argumento para os dois lados, "Há o risco de o Estado ficar sem determinado
serviço, mas por outro lado, há as políticas de crescimento económico desenvolvidas pelo Estado e
dentre elas a necessidade de preservação das empresas", afirma.

http://wvvwA'alor.com.br/imprimir/noticia/879847/arquivo/879847/companhias-conse... 16/10/201!
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BAIRRO
MUNIC,
CPF/CGC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
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SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
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BOl.OOOjOO
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

CEP.s O
Estado: GO

( JUIZ l )

Oficio n. 000000001674/2013
GOIÂNIA, 17 de outubro de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Em vjirtude do deferimento do processamento do pedido de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, formulado pelas empresas, ML OPERAÇÕES LO
GISTICAS LTDA;EPP (ML), CNPJ NQ 03.553.585/0001-65 e VDM OPERA-
ÇÕES LOGISTICftS EIRELI (VDM), CNPJ NQ 06.219.757/0001-57, deter-
mino a Vossa Senhoria que proceda as BAIXAS das inserções oriun
das dos débitos referentes aos créditos sujeitos a recuperação ju
dicial, bem como se abstenha de realizar novas inserções, desde
que sejam relativas as obrigações contraídas ate a data do ajuiza
mento do pedido de recuperação judicial, a saber: 19/O9/2O13»

Aten ciosamen te-

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
DIRETOR DO EQUIFAX
RUA 7A, QD. 10y SETOR AEROPORTO 8OIANIA - GOIÁS.
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GO

í Oficio n. 000000001672/2013
BOIANIA, 17 de outubro de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Em virtude do deferimento do processamento do pedida de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, formulado pelas empresas, ML OPERAÇÕES LO
GISTICAS LTDA EPP (ML), CNPJ N9 O3.553-585/OOO1-65 e VDM OPERA-
ÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), CNPJ NS O6.2Í9.757/OO01-57, deter-
mino a Vossa Senhoria que proceda a BAIXA DO(S) PROTESTO(S) das
cartulas apontadas as fls. 412/419 (copias em anexo), desde que
Sejam relativos as obrigações contraídas pelos autores, ate a da-
ta do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, a saber; 19/
09/2013.

Aten ciosamen te-

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
OFICIAL DO 29 TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PÉS.
CAS, TIT. E DOC. DE GOIÂNIA

JURIDI
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BAIRRO
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2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOBISTICAS LTDA
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2212 QD: 09 LT: 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
03553585000165
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA
801.000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

7653293

CEP-: O
Estado: GO

( JUIZ l )

Oficio n. 000000001673/2013
GOIÂNIA, 17 de outubro 'de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Em virtude do deferimento do processamento do pedido de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, formulado pelas empresas, ML OPERAÇÕES LO
GISTICAS LTDA EPP (ML), CNPJ N3 03.553.585/0001-65 e VDM OPERA-
ÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), CNPJ NS 06.219.757/0001-57, deter-
mino a Vossa Senhoria que proceda a BAIXA DO(S) PROTESTO(S) das
cartulas apontadas as fIs- 420/423 (copias ero anexo), desde que
sejam relativos as obrigações contraidas pelos autores, ate a da-
ta do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, a saber: 19/
09/2013.

Atenciosamente.

jubdeDlrôto

Ao Ilustrissimo (a) Senhor (a),
OFICIAL 0O IS TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PÉS.
CAS, TIT. E DOC. DE GOIÂNIA

JURIDI
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de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
9a Vá rã Cível,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
' ' COMARCA DE GOIÂNIA '

FÓRUM-RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP-74120020 TEU (62)-3216-2000 FAX: (62) 3224-8885

9a VARA CÍVEL - 9° ANDAR - SL 904

EDITAL DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS

LTDA EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM). ; :'

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor Abílio Wolney Aires Neto, MM. Juiz de Direito da 9A Vara Cível da Comarca de
Goiânia, no uso de sua competência e nos termos do § 12, do art. 52, da Lei n^ 11.101,

comunica pelo presente Edital para quem interessar que, as empresas ML OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), ajuizaram pedido de
Recuperação Judicial protocolado sob o n2 337679-25.2013.809.0051 (201303376797),

alegando que, preenchendo e comprovando os requisitos legais para conhecimento e
processamento do pedido de Recuperação Judicial de acordo com a Lei 11.101/2005, e

estando a petição inicial formalizada e instruída com documentos e informações exigidas pelo
artigo 51 e incisos da lei supramencionada, requereu fosse deferido o processamento da
Recuperação Judicial com nomeação do administrador judicia! conforme o inciso l do Artigo 52

e dispensa da apresentação de certidões negativas para exercício de suas atividades
comerciais (inciso II do art. 52); requereu também que fosse determinada a suspensão do
andamento de todas as ações e execuções em seu desfavor, bem como, a intimação do ilustre
representante do Ministério Publico para tomar ciência do presente pedido. Comunica ainda

que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de acordo com a legislação
pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da Recuperação Judicial, nomeando
Administrador Judicial, o SR. STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço na Praça G.

Leopoldino, 31, Apto. 1.102, Setor Oeste, Goiânia - GO, fone (62) 9147-3559 - endereço
eletrônico WWW.AMORIMECASTRO.COM . Comunica mais que: dispensou a apresentação de
certidões negativas para o exercício de suas atividades na forma da Lei, salvo para a

contratação com o Poder Publico ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, observando-se o disposto no Art. 69 da Lei em comento; determinou a suspensão
do andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, na forma do
artigo 62 da LRE; determinou que a devedora apresente o plano' de recuperação judicial no

prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de convoiação em falência (art. 53 c/c art.

73, inciso II, da LRE); determinou ainda a comunicação do processamento da recuperação
judicial as Fazendas Publicas Federal, Estadual e do Município onde esta localizada a sede das

empresas; determinou a intimação do Ministério Publico; por fim, determinou também que a
partir da publicação deste Edital, os credores terão o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
para que possam habilitar seus créditos na forma do Art. 7-, § ls da LRE e apresentar objeções
a recuperação judicial, nos termos do Art. 55 da LRE, salvo nas hipóteses do Art. 53 § único da
LRE, junto ao administrador judicial. A RELAÇão DE CREDORES segue em anexo, que passa a
fazer parte integrante deste Edital, disponíveis também no ondereço eletrônico acima
mencionado, ou coletadas/solicitadas a Rua 128-A, 113, Setor Sui, Goiania-GO, telefone: (62)

3996-1050.
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será

publicado e afixado uma via no Placar do Fórum local, nos termos da Lei.

W



CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

BANCO BRADESCO '" ;,

BANCO DAYCOVAL " '

BANCO DO BRASIL' ' ' ' . • : ' • *

BANCO ITAÚ

BANCO SAFRA, - -

BANCO SANTANDER

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL

AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP

BALIAN BARIOS E CALDEIRA ADVOGADOS ASSOC

BERGAMO(H)

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA

CIFARMA CIENTIFICA FARMACÊUTICA LTDA

CONTAC CONTABILIDADE S C LTDA

CONTROLES GRÁFICOS DARU S/A

COORDENAÇÃO - GERAL DE ORC E
FINANCAS/SG/AGU

DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA

DIPROM ODONTOMEDICA LTDA

EMS S/A

EQUIPLEX INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA- EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

HYPERMARCA5S/A(SPK)

ISOFARMA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA

J FERES

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO SÁ

MABRA FARMACÊUTICA LTDA

MEDQ.UIMICA IND FARMACÊUTICA LTDA

MIDIZ IND E COM DE FRALDAS LTDA(KISSES)

NESTLE BRASIL LTDA

NOVAFARMA IND FARMACÊUTICA LTDA.

NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP

PORTO SECO CENTRO OESTES/A

PREFEITURA DE SÃO PAULO

SANDOZ DO BRASIL IND FARMAC LTDA

SAUAD - INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

SEMPREFAR-SIND PRAT FARMA GRCS

SIND PRAT FARM EMPREG COM DROGAS MEDIC
PROD FARM EST-GO

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA NO ESTADO

DE GOIÁS

TKS FARMACÊUTICA LTDA

ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA

•60.746.948/0001-12

62.232.889/0001-90

00.00.000/0001-91

60.701.190/0001-04

58.160.789/0001-28

90.400. 888/0001-42

56.998.701/0016-00

- 03.112.386/0001-11

03.608.196/0001-90

03.386.965/0001-52

61.282.661/0004-94

49.475.833/0012-5.0

17.562.075/0001-69

00.407.278/0001-88

61.793.691/0001-17

26.989.350/0001-16

01.057.428/0002-14

07.551.322/0001-78

57.507.378/0003-65

01.784.792/0001-03

02.932.074/0042-60

02.281.006/0001-00

01.017.680/0001-19

17.159.229/0001-76

09.545.589/0001-88

17.875.154/0003-91

06.982.640/0001-20

60.409.075/0100-34

06.629.745/0001-09

62.515.952/0001-03

14.294.766/0001-30

02.680.379/0001-53

61.286.647/0001-16

01.583.558/0001-00

26.719.005/0001-62

26.719.005/0001-62

01.641.083/0001-60

05.035.244/0001-23

05.254.971/0008-53

CREDORES TRABALHISTAS

FABRICIO DAVID DÊ SOUZA GOUVEA

IVETE SANTOS DE BARROS

MARTA HAGEN TRURAN

SELMA DE FÁTIMA SJLVA

VALQUIRIA MADEIRA SANTIAGO

895.543.371-91

478.640.011-49

336.803.451-00

597.636.631-72

643.316.601-68

VALOR DO CRÉDITO

R$377.702,86

R$ 469.708,58

R$ 6.065.214,14

R$ 81.742,92

R$ 370.000,00

R$ 1.237.532,40

R$ 3.386.309,93

R$ 220.856,26

R$ 108.007,80

R$ 24.092,03

R$ 537.999,91

R$ 31.460,00

R$ 855.824,06

R$ 35.610,00

R$ 47.394,37

R$ 6.754,50

R$ 747.981,50

R$ 26.348,28

R$ 4.951.000,00

R$ 6.681,34

R$ 2.089.000,00

R$ 22.144,00

R$ 15.120,00

R$ 176.694,85

R$ 5.054.747,40

R$ 23.868,40

R$ 192.112,56

R$ 304.519,17

R$ 137.150,97

R$ 26.336,55

R$ 8.512,50

R$ 10.509,89

R$ 7.553,58

R$ 144.462,95

R$ 36.693,60

R$ 8.335,38

R$ 6.085,28

R$ 32.666,54

R$ 74.432,66

R$ 10.793,09

VALOR DO CRÉDITO

R$ 747,00

R$ 2.453,00

R$ 1.140,00

R$ 1.534,00

R$ 2.032,00
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 201303376797

281383376737

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e

OUTRA, em recuperação judicial/ devidamente qualificadas nos autos

da ação em comento/ via de seus advogados e procuradores infra-

assinados/ vem à douta presença de Vossa Excelência/ com a vénia e o

acatamento devidos para expor e requerer o que se segue:

I - IMPOSSIBILIDADE DE SE CONDICIONAR OS

PAGAMENTOS DEVIDOS ÀS EMPRESAS

RECUPERANDAS À APRESENTAÇÃO DOS

COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL

Conforme amplamente demonstrado nos autos/ a

principal ativídade comercial das empresas recuperandas consiste na

distribuição de medicamentos a diversos órgãos públicos municipais/

estaduais e federais.

CO<C=i

Cr,

C—-O
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Sendo certo que, no momento da contratação com o

Poder Público as empresas licitantes devem apresentar os documentos

comprobatorios da regularidade fiscal (SICAF)/ tal como disciplina o art.

29 da Lei 8.666/93.

O fato é que/ além de exigir os documentos inerentes

à regularidade fiscal no momento da contratação/ os órgãos públicos,

sem qualquer amparo legal, estão também condicionando o pagamento

das mercadorias recebidas ou serviços prestados à apresentação dos

referidos documentos.

Ou seja/ embora os órgãos públicos contratantes

tenham efetiva mente recebido os medicamentos e/ou serviços

contratados/ os mesmos estão exigindo os comprovantes de

regularidade fiscal para então efetuarem os pagamentos devidos.

A título de comprovação do que ora se alega basta

observar a cláusula 7.2 do anexo I/ do edital do pregão eletrônico n°

20120127 - SESA/ da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (Doe. 3)/

a qual vincula o pagamento à apresentação de todos os documentos

exigidos na contratação/ dentre os quais estão certidões que atestam a

regularidade fiscal da contratada/ In verbfs:

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à
contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. - G. P.

A mesma exigência também consta do item 24.6 do

edital do pregão eletrônico n° 016/2012-CPLME/SES/ da Secretaria de

Saúde do Estado de Pernambuco (Doe. 4)/ o qual exige a regularidade

no CADFOR/ que por sua vez exige a comprovação de regularidade

fiscal/ vejamos:
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24.6 A vencedora do certame só poderá ser
remunerada, na forma prevista no contrato ou
termo similar, se estiver regularmente inscrito
no CADFOR; - G.P.

Note-se que/ conforme atestam os e-mails e ofícios

em anexo (Doe. 2), os órgãos públicos estão de fato retendo os

pagamentos devidos às autoras em razão da não apresentação dos

comprovantes de regularidade fiscal.

Data máxima vénia, a vincuiação do pagamento à

apresentação de documentos com probatórios de regularidade fiscal

(SICAF), ainda que prevista em contrato/ não tem amparo legal/ bem

como viola o direito líquido e certo das empresas contratadas (autoras)

de receberem a remuneração que lhes é devida em decorrência do

fornecimento dos medicamentos e prestação dos serviços contratados.

Sob outro aspecto/ tem-se que a retenção indevida

dos pagamentos pelos diversos órgãos da administração pública

também implica em enriquecimento ilícito desta/ que possui outros

meios legais para cobrar eventual débito fiscal.

Ademais/ a retenção indevida dos recebíveis das

empresas autoras também afronta o objetivo maior da Lei n°

11.101/2005 (art. 47)/ a qual prioriza a recuperação judicial da

empresa/ como fonte geradora de recursos/ empregos/ impostos e

benefícios à sociedade de um modo geral.

Isto porque/ sem os recursos devidos em decorrência

do fornecimento das mercadorias entregues e/ou serviços prestados as

empresas autoras/ que tem como principal atividade a contratação com

o Poder Público/ ficam destituídas de quaisquer recursos financeiros/ o

que inviabiliza o pagamento das dívidas sujeitas e não sujeitas à

recuperação judicial/ sujeitando-as/ por conseguinte/ a uma possível
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decretação de falência/ tal como prevê o art. 73, IV e parágrafo único

da Lei 11.101/20051.

Apenas para se ter uma noção mais precisa do que

ora se alega, convém ressaltar que as empresas autoras possuem

atualmente um crédito a receber de órgãos públicos diversos no importe

de R$ 7.347.127,23 (sete milhões e trezentos e quarenta e sete mil e

cento e vinte sete reais e vinte e três centavos), conforme atesta o

relatório em anexo.

Note-se que, o crédito a receber das empresas autoras

(R$ 7.347.127,23) representa 26,26% do passivo sujeito à

recuperação judicial, no importe de R$ 27.977.866,25 (vinte e sete

milhões e novecentos e setenta e sete mil e oitocentos e sessenta e seis

reais e vinte e cinco centavos).

Evidente, assim, que a liberação dos pagamentos

relativos aos valores retidos indevidamente por diversos órgãos públicos

aiém de condição sine qua non para a viabilização da recuperação

judicial das empresas autoras.

Manifesto, portanto, é o dano imediato e irreparável

que a retenção ilegal dos pagamentos devidos em função dos

medicamentos fornecidos tem sujeitado às empresas autoras.

Acerca da impossibilidade da administração pública

condicionar o pagamento de seus débitos à apresentação dos

documentos comprobatórios de regularidade fiscal pelas empresas

"Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:
IV- por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, na forma do
§ 1- do art. 6f desta Lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decretação da falência por inadimplemento
de obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos termos dos incisos l ou II do caput do art. 94
desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do art. 94 desta Lei."
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contratantes/ convém trazer à baila a jurisprudência recente do E.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal/ in verbís:

Mandado de segurança. Contrato administrativo.
Retenção de pagamento de serviço prestado.
Comprovação de situação de regularidade fiscal.
I - A administração pública não pode reter o
pagamento de serviços prestados por empresa
contratada por licitação diante da não
comprovação de sua situação de regularidade
fiscal, ooís inexiste previsão legal nesse
sentido.
II - apelação e remessa oficial desprovidas. (TJDFT/
6a turma cível/ 2011 01 l 067130-2 APO/ Dês. Rei.
Vera Andrighi/ DJE de 05/03/2013, p. 641) - g.p.

Administrativo. Açao de conhecimento. Contrato de
prestação de serviços. Retenção do pagamento
por parte da administração. Exigência de
regularidade fiscal. Não cabimento.
1. A falta de comprovação de regularidade fiscal
da empresa contratada não pode ser invocada
como fundamento para retenção do
pagamento por serviços efetivamente
prestados, sob pena de locuoletamento
indevido da administração pública e ofensa ao
princípio da moralidade administrativa.
2, Remessa de ofício não provida. (TJDFT/ 3a turma
cível/ 2008 01 l 021818-3 RMO/ Dês. Rei. Nídia
Corrêa Lima/ DJE de 06/02/2013/ p. 88) - g.p.

Administrativo. Mandado de segurança. Contrato.
Irregularidade fiscal. Retenção de pagamento.
Impossibifidade. O descumprímento das cláusulas
contratuais pelo particular poderá acarretar a
rescisão do contrato administrativo ou a aplicação
das penalidades cabíveis ao contratado. Contudo, é
vedado à administração deixar de adimpíir os
serviços ia prestados pelo contratante, haia
vista que a retenção dos pagamentos não se
encontra no rol das sanções previsto no art. 87
da lei n° 8.666/93. Precedentes do tjdft e do stj.
Ordem concedida. (TJDFT/ Conselho Especial/ 2012
00 2 014575-8 MSG/ Dês. Rei. Mário Machado/ DJE
de 03/12/2012, p.274) - g.p.

,03
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5

Compartilha do mesmo entendimento o E. Tribunal de

Justiça de Goiás, vejamos:

Duplo grau de jurisdição. Mandado de segurança.
Apelação cível. Realização de obra publica.
Irregularidade fiscal. Retenção de pagamento a
empresa contratada. Ato ilegal. l
reconhecendo execução dos servidos
prestados pela apelada, fica evidente a
obrigação da administração publica no
pagamento do montante devido, obedecendo o
binómio execução/recebimento, 2 - Evidenciada
a necessidade de que o serviço prestado seia
honrado peio órgão contratante, sendo
obrigado a efetuar o pagamento dos serviços
executados, uma vez que o pagamento não
pode ser condicionado a regularidade fiscal do
credor. Remessa obrigatória e apelação conhecidas,
mas improvídas. (TJGO, 1a câmara cível/ ac
200803967254, Dês. Vítor Barboza Lenza, DJ 311 de
07/04/2009). -g.p.

Por fim, convém registrar que a Colenda Corte

Superior de Justiça é assente no entendimento de que a administração

pública ao condicionar os pagamentos devidos ao credor à apresentação

de documentos que demonstrem a regularidade fiscal do mesmo acaba

por extrapolar as disposições dos arts. 55 e 87 da Lei n° 8.666/93, vez

que não há previsão legal para prática de tal ato, ipsis litteris:

Processual civil e administrativo. Agravo regimental
no agravo em recurso especial. Contrato
administrativo. Execução contratual.
Descumprimento da obrigação de manter a
regularidade fiscal. Retenção do pagamento das
faturas pelos serviços já prestados, Impossibilidade.
l. A pretensão recursal destoa da
jurisprudência dominante nesta corte no
sentido da ilegalidade da retenção ao
pagamento devido a fornecedor em situação de
Irregularidade perante o fisco, por extrapolar as
normas previstas nos arts. 55 e 87 da lei
8.666/93.
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(...). (ST3f 1a turma, agrg no aresp 277049 / dff
Ministro Benedito Gonçalves, DJE 19/03/2013) - g.p.

Contrato administra tivo.Administrativo.
Pagamento de faturas. Ilegalidade da portaria
227/95, que condiciona o pagamento à
comprovação da regularidade fiscal da empresa
contratada. Matéria pacificada.
1. Discute-se nos presentes autos a legalidade da
portaria n. 227/95, que prevê a retenção de
pagamento de valores referentes a parcela executada
de contrato administrativo,, na hipótese em que não
comprovada a regularidade fiscal da contratada.
2. A pretensão recursal destoa da
jurisprudência dominante nesta corte no
sentido da ilegalidade da retenção ao
pagamento devido a fornecedor em situação de
Irregularidade perante o fisco, por extrapolar as
normas previstas nos arts. 55 e 87 da lei
8.666/93.
Precedentes: resp 633432 / mg, rei. Ministro Luiz
Fux, dj 20/6/2005; agrg no resp 1048984 / d f, rei.
Ministro Castro Meira, segunda turma,dje 10/9/2009;
rms 24953 / cê, rei. Ministro Castro Meira, segunda
turma, dje 17/03/2008.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, t2 - segunda
turma, agrg no resp 1313659 / rr, Ministro Mauro
Campbell Marques, dje 06/11/2012) - g.p.

Unânime, portanto, é o entendimento jurisprudência!

no sentido de que a retenção pela administração dos pagamentos

devidos às empresas contratadas constitui-se num ato ilegal, o qual

deve ser coibido pelo Poder Judiciário.

Por todos estes fatos, requer de Vossa Excelência, em

caráter de urgência, seja vedada a vinculação dos pagamentos devidos

às empresas recuperandas a apresentação dos documentos de

regularidade fiscal das mesmas, possibilitando, por conseguinte, o

recebimento dos créditos que estas detêm junto a diversos órgãos

públicos.

II - DO PEDIDO
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Ex posítis, por razões de JUSTIÇA, requer de Vossa

Excelência/ em caráter de urgência, seja vedada a vinculação da

apresentação de documentos comprobatórios de regularidade fiscal das

empresas recuperandas para fins de recebimento dos créditos que as

mesmas detêm junto a diversos órgãos públicos.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de outubro de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660
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RELACAO DE DOCUMENTOS:

1) Relação dos recebíveis retidos em função da não apresentação

das certidões negativas de débitos;

2) E-mails e ofícios comprovando a exigência feita por alguns órgãos

relativamente à apresentação de documentos de regularidade

fiscal para que os pagamentos devidos sejam realizados;

3) Documentos relativos ao contrato firmado com a Secretaria de

Saúde do Estado do Ceará;

4) Documentos relativos ao contrato firmado com a Secretaria de

Saúde do Estado de Pernambuco.
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Valor Titulo

Estado

AC

AM

AP

BA

CE

9

>.\F

Empresa

SBOVidafarma

SBOVidafarma

CodPN

C005181

C002832

C005173

C203778

Nome PN

CONSELHO GESTOR DO HOSPITAL GERAL DE CF

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE (SUSAM)

CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA t

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETULIO VARGAS

NF Origem.

40334

60778

9998

73801

Atraso

573

303

1161

51

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma

SBOVidafarma

C006585

C005892

C201293

C205781

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ 2751 674

1618

2751 Total

2956 1610

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACARI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTO

1040

53987

53989

53991

53995

53999

54002

54005

1715

416

416

416

416

416

416

416

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS 59091 324

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma C004770

C004853

C004861

C008979

INSTITUTO DR JOSÉ FROTA 57976

58423

61456

345

337

286

INSTITUTO DRJOSE FROTA Total

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO - CE 57386

58262

58302

58343

356

339

338

338

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO - CE Total

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA (HGF) 21225

21845

27190

27195

918

906

827

827

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA (HGF) Total

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES 40820 617

SBOVidafarma Tota!

SBOVidafarma C002493

C002675

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGISTIC

8299

3149

11272

11374

11375

12291

12299

1291

1597

1085

1078

1078

1032

1032

Valor Titulo Total

R$ 0,00

-R$ 62.550,00

-R$4.664,16

-R$ 194,40

-R$ 67.408,56

~R$ 8.181,90

-R$ 5.118,10

-R$ 13.300,00

-R$ 4.949,41

-R$ 18:249,41

-R$ 3.845,52

-R$ 437,50

-R$ 1.312,50

-R$ 1.312,50

-R$ 1.312,50

~R$ 1.750,00

-R$ 2.187,50

-R$ 4.375,00

-R$ 12.687,50

-R$ 13.000,00

-R$ 29.533,02

-R$ 28.530,00

-R$ 15.760,00

-R$ 6.000,00

-R$ 50.290,00

-R$ 62.350,00

-R$ 2.412,00

-R$ 36.250,00

-R$ 34.075,00

-R$ 135.087,00

-R$ 15.348,00

-R$ 14.652,00

-R$ 15.200,00

-R$ 23.760,00

-R$ 68.960,00

-R$ 23.880,00

-R$ 278.217,00

-R$ 4.556,48

-R$ 7.768,18

-R$ 8.265,54

-R$31,134,60

~R$ 8.746,50

-R$ 45,790,50

-R$ 12.867,40



16708

21246

23303

974

918

483

885

23303 Total

23342

25522

41599

41620

41923

41925

41992

42708

46050

53769

53800

53806

885

855

603

603

598

598

397

589

541

420

420

67

420

53806 Total

54945

54982

54999

55364

55415

57712

59331

59335

60038

60569

60575

61086

61343

62290

62292

62295

63128

63830

63970

64168

65286

66188

67153

67157

67909

67916

67919

400

400

400

393

392

351

322

322

311

307

307

295

287

269

269

269

254

239

238

233

213

198

178

178

163

163

163

-R$4.200,00

-R$ 16.360,00

-R$ 57,84

-R$ 976,05

-R$ 1.033,89

-R$ 24.103,10

-R$ 5.235,00

-R$ 231,36

-R$ 20.742,87

-R$ 1.315,86

-R$ 8,806,14

-R$ 13.809,30

-R$1.156,80

-R$ 1.229,10

-R$3.483,10

-R$ 8.347,85

-R$ 5.087,20

-R$ 720,00

-R$ 5.807,20

~R$ 56.620,20

-R$ 9.073,75

-R$ 5.081,30

-R$ 1.156,40

-R$ 3.086,60

-R$ 1.563,10

-R$ 42.700,00

-R$ 49.605,20

-R$ 1.279,71

-R$ 12.276,25

-R$ 5.871,25

-R$ 12.810,00

-R$ 164.233,35

-R$ 13.877,50

-R$ 13.343,75

-R$ 7.472,50

-R$ 4.004,65

-R$ 11.208,75

-R$ 12.810,00

~R$ 12.276,25

-R$ 13.343,75

-R$ 12.810,00

-R$ 8.540,00

-R$ 33.092,50

-R$ 42.700,00

-R$ 19.215,00

-R$5.124,00



67921

67924

68398

68407

68409

68603

68605

68680

68684

68696

68795

68842

68869

69654

71115

71928

71961

72066

72075

72079

72081

72096

72648

72650

72652

72656

74058

74061

74063

74090

74092

74100

74107

74134

74140

74820

74823

74841

74845

74849

74857

74865

74867

74869

74887

74927

163

163

155

155

155

150

150

149

149

149

148

147

147

128

104

86

86

84

84

84

84

84

72

72

72

72

45

45

45

45

45

45

45

44

44

29

29

29

29'

29

28

28

28

28

28

27

-R$ 37.362,50

-R$ 6.566,65

-R$ 163.327,50

-R$ 163.730,10

~R$ 10.675,00

-R$ 12.276,25

-R$ 13.877,50

-R$ 12.276,25

~R$ 12.810,00

-R$ 7.472,50

-R$ 2.668,75

-R$ 4.004,65

-R$ 7.045,50

-R$ 4.538,40

-R$ 83.265,00

-R$ 11.272,80

-R$ 15.500,10

~R$ 25.363,80

-R$ 10.333,40

-R$ 14.917,55

-R$ 7.750,05

-R$ 5.206,35

-R$ 274.643,35

-R$ 125.470,90

-R$ 246.793,80

~R$ 81.023,25

-R$ 89.038,65

-R$ 43.682,10

-R$ 225.617,65

~R$ 96.578,25

-R$ 3.522,75

-R$ 44.612,35

-R$ 8.665,05

-R$ 46.405,75

-R$ 215.592,30

~R$ 132.702,45

-R$380.234,35

-R$ 60.655,35

-R$ 4.931,85

-R$ 42.273,00

-R$216.123,00

-R$ 6.764,90

-R$ 16.909,20

-R$ 109.909,80

~R$ 3.522,75

-R$ 262.687,35



s
ío

C002741

C003988

75386

75431

75802

75809

75815

75827

15

14

3

3

3

3

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS MS DF Total

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF

=•-•

5

1747

4119

5091

5261

6728

6940

7132

7540

7708

8229

8302

91Í5

9603

12803

13383

18509

18842

19076

19131

22413

36918

49013

56249

70565

72759 '

73570

1780

2026

1549

1493

1485

1400

1388

1372

1338

1330

1299

1291

1226

1191

1024

1014

958

951

947

947

898

679

496

377

113

71

57

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF Total

HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS 74938

75407

75408

24

15

15

HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS Total '

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma

SBOVidafarma

C170621

C002816

CREFES-CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA DO !

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE / FUNESA - GO

13597

12881

36189

37681

1009

1023

688

210

667

37681 Total

-R$16.204,65

-R$ 9.863,70

~R$ 47. 204,85

-R$238.982,75

-R$ 9.863,70

-R$ 49.318,50

-R$ 4.547.648,95

-R$ 66,18

-R$ 21,500,00

-R$ 9.348,00

-R$8.160,00

x" -R$ 13.720,00

-R$ 8.524,77

-R$ 974,40

-R$ 201.377,40

-R$ 5.031,00

-R$ 8.951,13

-R$ 2.691,00

~R$ 2.340,00

-R$ 11.280,00

-R$ 63,11

-R$ 35.100,00

-R$ 14.328,00

-R$ 3.299,40

~R$ 11.622,00

-R$ 68.160,00

-R$ 32.450,00

~R$ 14.328,00

-R$ 28.656,00

-R$ 0,03

-R$ 10.074,00

-R$ 71,978,00

-R$ 71.978,00

-R$ 71.780,80

-R$ 727.781,22

-R$ 362,40

-R$ 2.398,00

-R$ 2,398,00

-R$ 5.158,40

-R$ 5.285.145,05

-R$ 30,96

-R$ 29.820,00

-R$23.113,85

-R$ 6.953,17

~R$ 1.287,77

-R$ 8.240,94



C002923

C003202

C003244

C003335

C003590

COQ3624

50915

54616 -

57850

60489

65167

65169

66488

66489

66531

468

406.

346

308

216 '

216

192

192

185

191

66531 Total

66858 ^

68068

68528

69676

71279

74941

184

162

153

128

99

24.

FUNDO ESPECIAL DÊ SAÚDE / FUNESA - GO Total

FUNDAÇÃO DE ASSIST SOCIAL DE ANÁPOLIS 72053

72535

73818

55

76

21

FUNDAÇÃO DE ASSIST SOCIAL DE ANÁPOLIS Total

HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG 71395

72113

72790

72791

73255

73268

73273

73870

97

84

70

70

64

64

63

50

HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG Total

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GOIÂNIA

5291

321

1125

1484

5291 Total

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GOIÂNIA Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIAU1BA 50757

52026

470

449

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIATUBA Total

HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS - GO 33549

33754

33789

729

727

727

HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS - GO Total

UNIDADE / FUNDO ROTATIVO 31303

31473

32040

764

762

752

-R$ 1,840,64

-R$ 329,40

-R$20.100,00

-R$ 97,00

-R$ 1.490,80

-R$ 435,60

-R$26.121,48

-R$ 26.077,92

-R$ 7.048,94

-R$ 783,22

-R$ 7.832,16

-R$ 520,20

-R$ 820,00

-R$ 3.411,30

-R$ 15.750,00

-R$ 25.623,00

-R$ 3.000,00

-R$ 194.624,29

-R$ 9.842,20

-R$ 327,50

-R$ 1.524,51

-R$ 11.694,21

~R$ 2.218,80

-R$121,72

-R$ 5.368,00

-R$ 2.147,20

-R$ 1.298,00

-R$ 649,00

-R$ 1.355,28

-R$2.147,20

-R$ 15.305,20

R$ 0,00

-R$ 120,10

-R$ 883,16

-R$ 1.003,26

-R$ 1.003,26

-R$ 450,83

-R$ 453,75

-R$ 904,58

-R$ 1.020,00

-R$ 200,00

~R$ 353,80

-R$ 1.573,80

-R$ 4,315,00

-R$ 1.089,00

-R$ 2.256,00



C003632

C003640

C004168

C004432

32107

32223

752

751

UNIDADE / FUNDO ROTATIVO Total

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE GOIÂNIA/FUNDO R

--•>

31478

31483

31493

31517

31518

31519

31520

31522

31657

31659

31660

31752

31767

[31771

31773

31780

31781

31852

762

762

762

762

762

762

762

762

758

758

758

757

757

757

757

757

757

756

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE GOIÂNIA/FUNDO ROTATIVO Totaí

HOSPITAL DE URG DE APARECIDA DE GOIÂNIA 13532

31535

31548

31645

1010

759

759

758

HOSPITAL DE URG DE APARECIDA DE GOIÂNIA Total

FUNDO MUNIG DE SAÚDE DE ITUMBIARA - GO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOW

213

273

Total

722

771
773

804

805

809

844

863

864

875

876

877

889

890

909

1004

2204

2198

2194

2187

2187

2187

2184

2180

2180

2177

2177

2177

2172

2172

2169

2157

-R$ 5.760,00

-R$ 6.070,00

-R$ 19.490,00

-R$ 311,64

-R$ 1.920,00

-R$ 2.883,48

-R$ 3.766,50

-R$ 4.986,00

-R$ 4.708,00

-R$ 1.140,00

-R$ 3.241,25

-R$ 3.766,50

-R$ 5,410,00

-R$ 4.708,00

-R$ 561,75

-R$ 3.000,00

-R$ 508,12

-R$ 1.425,60

-R$ 2.304,00

-R$ 2.160,00

-R$ 1.528,30

-R$ 48.329,14

-R$1.141,00

-R$ 441,90

-R$ 1.035,60

-R$ 1.454,20

-R$ 4,072,70

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

-R$ 635,30

-R$ 3.130,00

-R$ 5.436,10

-R$ 1,798,00

-R$ 1.755,00

-R$ 149,25

-R$ 604,65

-R$ 2.003,20

-R$ 1.350,50

-R$ 2.900,00

-R$ 392,80

~R$ 346,68

-R$ 1.762,00

-R$ 567,00

-R$4,613,34

-R$ 3.061,38



C004564

C004572

C005082

C007062

C007872

•

1005

1047

1200

1201

1383

1466

2157

2149

2120

2120

2085

2068

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CALDAS NOVAS Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANÁPOLIS

t-f

66440

66456

67759

68203

68267

68328

68418

68589

68698

69041

69042

69572

70015

71109

195

192

167

160

157

156

155

153

149

142

142

132

122

41

104

71109 Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANÁPOLIS Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ RIO VERDE-GO 72619

73625

73

56

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ RIO VERDE-GO Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR CAT 56

184

185

774

1820

7916

66519

1779

1772

1772

1738

1665

1318

191

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR CANEDO - FMS Total

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANW 359

371

Total

25668

68517

68723

853

153

149

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA Total

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECI 1231

1274

1305

1606

1700

1694

1690

1679

-R$ 262,50

-R$ 14,70

-R$ 561,40

-R$ 1.875,80

-R$ 400,98

-R$ 381,05

-R$ 34.001,63

-R$ 1.485,00

~R$ 652,56

~R$ 5.704,00

-R$ 6.365,48

-R$ 11,289,10

-R$ 4.609,70

-R$ 5.930,28

-R$9.065,25

-R$ 655,00

-R$ 1.026,28

-R$ 1.750,00

-R$ 326,28

-R$ 27.850,00

-R$ 50.000,00

-R$ 37.040,00

-R$ 87.040,00

-R$ 163.748,93

-R$ 15.000,00

-R$ 8.000,00

-R$ 23.000,00

-R$ 217,50

-R$ 396,00

-R$ 1,272,60

-R$ 4.080,28

-R$ 1.209,78

-R$ 1.574,00

-R$ 799,11

-R$ 9.549,27

R$0,00

R$0,00

R$ 0,00

-R$ 21.520,00

-R$ 1.746,00

-R$ 54,00

-R$ 23.320,00

-R$ 924,00

-R$ 833,84

-R$ 1.224,00

-R$ 67,00



'

f !

C176206

C203539

C225375

C9Í8HO

2031

2304

2497

2669

3490

3565

3592

3706

3707

3751

3755

379B

3858

3863

3878

1653

1638

1627

1623

1581

1578

1577

1573

1573

1570

1570

1569

1564

1564

1563

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DE GOIÂNIA Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA D 52941

56520

57603

58491

65599

67452

71190

72308

72310

434

372

352

337

209

171

100

79

79

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DE GOIÂNIA Total

SÃO SIMAO - FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 56330

57262

374

358

SÃO SIMAO - FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Totaí

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NUTRIEXIMP. EXP. PROD. NUTR. FARM. LTDA d

75933

106

108

210

405

711

2007

2311

3008

251011

3012013

1

503

442

380

531

344

472

328

413

723

260

287

3012013 Total

10052011

28072011

30042012

31052012

290

290

535

504

-R$ 455,00

-R$1.139,00

-R$ 204,00

-R$ 4,104,00

-R$ 11.522,66

-R$ 315,00

-R$ 105,40

-R$ 2.507,78

-R$ 14.542,50

~R$ 560,06

-R$ 846,68

-R$ 14.738,52

-R$ 7.077,42

-R$ 539,14

-R$ 10.550,00

-R$ 72.256,00

~R$ 8.700,00

-R$ 1.659,20

-R$1.659,20

-R$ 219,20

-R$ 13.650,00

-R$ 6.039,00

~R$ 66.516,80

-R$ 13.497,60

-R$ 5.700,00

-R$ 117.641,00

-R$ 133,00

~R$ 765,00

-R$ 898,00

-R$ 11.960,00

-R$ 285,26

-R$ 285,26

-R$285,26

~R$ 285,26

-R$ 285,26

~R$ 285,26

-R$ 285,26

~R$ 285,26

-R$ 19,67

-R$ 285,26

-R$ 285,26

-R$ 570,52

-R$ 9.846,54

-R$ 53.200,00

-R$ 197,80

-R$ 271,52



6̂

MG

•

MS

MT

NUTRIEX IMP. EXP. PROD. NUTR. FARM, LTDA (EMPRÉSTIMOS) Total

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma C006262

C006288

C006320

C006411

C006429

C006437

PMB/SMS/FUND MUNIC DE SAÚDE DE BETIM 6369

7090

7131

1417

1375

1372

PMB/SMS/FUND MUNIC DE SAÚDE DE BETIM Total

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - MG 6406

6411

6583

7018

7027

8037

1416

1416

1408

1380

1380

1314

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - MG Total

FHEMIG - CENTRO PS. DA ADOL. E INFÂNCIA

FHEMIG - HOSPITAL JOÃO XXIII

64439

74485

75341

231

36

16

FHEMIG - HOSPITAL JOÃO XXIII Total

FHEMIG - HOSPITAL MARIA AMÉLIA LINS

FHEMIG - HOSPITAL INFANTIL JOÃO PAULO H

74516

75776

36

6

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma

SBOVidafarma

C004077

C003921

C004184

C005918

C005926

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE - MS 9577

11017

11140

11490

12436

12437

1187

1100

1092

1073

1030

1030

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE - MS Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 2649

33151

1623

735

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE Total

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - MT 45361

47337

52761

53619

54185

54234

54238

56286

60153'

60800

62226

64243

552

520

436

422

413

413

413

374

310

303

272

232

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - MT Total

PREFEITURA DE CANARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ •

30

11135

11784

2575

1092

1053

-R$ 66.388,13

-R$ 819.760,14

-R$ 904,03

-R$ 1.998,37

-R$ 3.009,60

-R$ 5.912,00

-R$ 792,00

-R$ 660,00

-R$ 330,00

-R$ 545,40

-R$ 580,00

~R$ 40.78§",50

-R$ 43.695,90

-R$ 690,00

-R$ 132,00

-R$ 1.368,00

-R$ 1.500,00

~R$ 343,00

~R$ 2.880,00

-R$ 55.020,90

-R$ 1.140,00

-R$ 8.723,00

-R$ 110,40

-R$ 174,00

-R$ 768,00

-R$ 1.536,00

-R$ 12.451,40

-R$ 2.268,00

-R$ 189,00

-R$ 2.457,00

-R$4.148,34

~R$ 4.063,68

-R$ 172,80

-R$ 1.072,36

-R$ 7.400,00

-R$ 6.300,00

-R$ 2.003,62

-R$ 6.980,00

-R$ 48.065,00

-R$35.100,00

-R$ 19.590,00

-R$ 43.040,00

-R$ 177.935,80

-R$ 3.000,00

-R$ 1.598,00

-R$ 1.542,00



PA

PE

PI

PR

R

13335 1014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ - MT Total

SBOVidafarma Total

SBOVÍdafarma

SBOVidafarma

C004275

C005363

C005421

C005462

C005470

C169755

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 1

HOSP COLÓNIA DE BARROS V. GOMES DE MATCJ7039

SEC.EST.DE SAUDE/HOSP.AGAMENON MAGALHA 9435

9436

609

1380

1205

1205

SEC.EST.DE SAUDE/HOSP.AGAMENON MAGALHÃES Total

FUSAM - HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO

8978

6916

7380

7718

8857

8890

8942

8943

11552

12477

65339

1235

1388

1352

1329?

1249

1247

1245

1245

1070

1030

213

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO Total

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE DR. WALDE^ 74043

75433.

75434

48

14

14

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE DR. WALDEMIRO FERREIRA Total

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma

SBOVidafarma

SBOVidafarma

C004424

C008987

C007906

C187963

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - PI

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

8964

65554

66359

68332

1240

210

196

156

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ Total

SEC. DE ESTADO DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 6802

6805

6877

6878

6879

6880

6881

6882

6883

6895

6900

6902

1395

1395

1389

1389

1389

1389

1389

1389

1389

1389

1389

1389

SEC DE ESTADO DE SAÚDE E DEFESA CML Total '

INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A 3563

70869

71487

52

108

94

-R$ 27.450,00

-R$ 30.590,00

-R$ 213.982,80

R$ 0,00

-R$ 600,00

-R$ 159,40

-R$ 3.744,00

-R$ 3.903,40

-R$ 1.360,00

-R$ 1.200,00

-R$ 2.146,00

-R$ 4.069,90

-R$ 939,80

-R$ 1.888,44

-R$ 240,00

-R$ 300,00

-R$ 600,00

-R$ 448,44

-R$ 1.123,98

-R$ 12.956,56

-R$ 3,550,00

-R$ 680,00

-R$ 1.360,00

-R$ 5.590,00

-R$ 24.409,96

-R$ 2.050,00

-R$ 2.184,00

-R$ 5,241,60

-R$ 15.870,40

-R$ 23.296,00

-R$ 10.756,80

~R$ 10.756,80

-R$ 11.952,00

-R$ 11.952,00

-R$ 11.952,00

-R$ 11,952,00

-R$ 11.952,00

-R$ 11.952,00

-R$ 11.952,00

-R$ 10.756,80

-R$ 13.944,00

-R$13.944,00

-R$ 143.822,40

-R$ 15.938,83

-R$ 0,01

-R$ 17.105,09



RO

SC

SP

75010

75012

75013

75014

75015

75017

75018

75019

24

24

24

24

24

24

24

24

INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A Total

SBOVidafarma Total

SBOVidafarma

SBOVidafarma

SBOVidafarma

C002865

C004960

C004291

C008037

CQ08045

C008052

C008078

C008094

C008300

C008367

C008391

C008425

C008433

C008466

C008490

C008557

C008581

C008615

SESAU-FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITA3A1 "

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

1623

18524

10827

10828

1679

958

1109

1109

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL Total

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMIUO RIBAS

INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGI

HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA

HOSPITAL GERAL PREF. MIGUEL GUALDA DE PR

HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO

75478

75444

75078

75371

75648

75789

13

14

23

15

8

6

HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO Total

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

HOSPITAL GERAL DE SÃO MATHEUS

74806

74905

74906

29 •

27

27

HOSPITAL GERAL DE SÃO MATHEUS Total

HOSP GERAL DR JOSÉ PANGELLA DE VILA PENT1

HOSPITAL IPIRANGA UGA II

SES/UNID. GESTÃO ASSIST. IV HOSP, MAT. LEO

75511

75377

74921

74923

75876

13

15

27

27

2

SES/UNID. GESTÃO ASSIST. IV HOSP, MAT. LEONOR MENDES DE BARROS Total

HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS [75545

HOSPITAL ESTADUAL DR ODILO ANTUNES DE S 74799

74804

74847

10

29

29

29

HOSPITAL ESTADUAL DR ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDE

CENTRO DE REFERENCIA DE ÁLCOOL E TABACO

CCTTES-COORD TEC E INSUM EST DE SAUDE-SP

75470

22861

13

387 '

891

22861 Total

22863

22865

22866

891

891

891

CCT1ES-COORD TEC E INSUM EST DE SAUDE-SP Total

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAl] 11223 1087

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 19.437,60

-R$ 188.544,73

-R$ 332.367,13

-R$ 3.822,12

-R$ 2.820,00

-R$ 183,60

-R$ 1.063,80

-R$ 1.247,40

-R$ 928,00

-R$ 12.470,00

-R$ 580,00

-R$ 406,00

-R$ 406,00

-R$ 1.450,00

-R$ 1.856,00

-R$ 6.960,00

-R$ 1.740,00

-R$ 580,00

-R$ 2.320,00

-R$ 580,00

~R$ 17.574,00

-R$ 1.160,00

-R$ 3.712,00

-R$ 406,00

-R$ 5.278,00

-R$ 870,00

-R$ 58,00

~R$ 290,00

-R$ 58,00

-R$ 406,00

-R$ 2.900,00

-R$ 2,846,58

-R$ 2,777,42

-R$ 5.624,00

-R$ 224,96

-R$ 112,48

-R$ 112,48

-R$ 6.073,92

-R$ 338,52



TO

C008920

C193755

IAMSPE-INST DE ASS MED SERV.P ESTAD - SP

INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA

13456

75468

1011

13

SBOVÍdafarma Total

SBOVidafarma C006833

C006858

C006866

C006874

C006890

C006916

C006924

C006940

C006973

C006981

C007013

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE / FÉS - TO 3431

18528

24273

64286

1583

958

874

232

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE / FÉS - TO Total

SESAU / HOSP E MATERNIDADE DONA REGINA

s>

108

109

1382

2895

2897

3045

4515

1777

1777

1687

1917

1917

1907

1833

SESAU / HOSP E MATERNIDADE DONA REGINA Total

HOSP. GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYREÍ 4038

4226

4236

4237

4238

4239

8911

1848

1846

1846

1846

1846

1846

1246

HOSP. GERAL DE PALMAS DR FRANCISCO AYRES Total

HOSPITAL DE REFERENCIA DE PARAÍSO - TO

HOSPITAL REGIONAL DE ARRAIAS

HOSPITAL REGIONAL DE MIRACEMA

SESAU/HOSP REFERENCIA AUGUSTI NO POLIS -T<

SESAU/ HOSP REGIONAL DE ARAGUAINA - TO

8912

3078

4561

1990

107

2448

4156

4473

8910

1246

1906

1833

2003

1777

1948

1847

1532

1246

SESAU/ HOSP REGIONAL DÊ ARAGUAINA - TO Total

SESAU/HOSPITAL REGIONAL DE GURUPI - TO 4196

4198

1847

1847

SESAU/HOSPITAL REGIONAL DE GURUPI - TO Total

HDT-HOS.DE DOE.TROP, DO TOCANTINS/ARAG.

HOSP. MATERNO INFANTIL TIA DEDE .

1363

2796

1688

1921

SBOVÍdafarma Total

Total Geral

-R$ 212)40

- -R$348,00

-R$ 61.348,24

-R$ 188,30

-R$ 5.785,00

-R$ 5.785,00

-R$ 12.614,40

-R$ 24.372,70

-R$20.137,02

-R$ 20.552,34

-R$ 283,60

r-R$ 336,35

-R$ 255,00

-R$ 287,65

-R$ 775,50

-R$ 42.627,46

-R$ 1.267,25

-R$ 3.815,28

-R$ 2.738,05

-R$ 98,12

-R$ 1.850,60

-R$ 3.934,28

-R$ 919,38

-R$ 14.622,96

-R$ 3.980,00

-R$ 22,44

-R$ 851,81

-R$ 119,00

-R$ 13.802,91

-R$ 637,00

-R$ 3.540,06

~R$ 664,00

-R$ 7.960,00

-R$ 26.603,97

-R$ 607,95

-R$ 2.921,45

-R$ 3.529,40

-Rí 316,20

-R$ 168,60

-R$ 117.214,54

-R$ 7.347.127,23



Tânia Borges

De: Finaceira HC [financeirahc@hotmail.com]
Enviado em: quarta-feira, 11 de setembro de 2013 09:13
Para: tania.borges@grupomilenio.com.br
Assunto: FW: SICAF VENCIDO - REGULARIZAÇÃO

Prezada Tânia/

Conforme conversamos via fone, segue para conhecimento.

Grato.

Rogério Porto.

•j^keção Financeira HC-UFG
(62)3269-8226

From: fínanceirahc@hotmail.com
To: elizangela@vidafarmago,com.br; vidafarma@vidafarma.com.br
Subject: SICAF VENCIDO - REGULARIZAÇÃO
Date: Wed, 11 Sep 2013 11:59:22 +0000

Prezados(as), bom dia!

ira conhecimento, a empresa VIDAFARMA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 06.219.757/0001-57,

v.ujo SICAF encontra-se com a Receita Federal vencida desde 06/08/2013, e o INSS desde 27/08/2013, o

que impossibilita os pagamentos das Notas Fiscais em aberto.

Rogério Porto.

Seco o Financeira HC-UFG
(62) 3269-8226



Marta Truran /-

De: Marta Truran <marta.truran@grupomilenio.com.br>
Enviado em: terça-feira, 13 de agosto de 2013 14:24
Para: 'Leonardo Rezende1

Ce: '<solange.mata@grupomilenio.com.br>1

Assunto: RÉS: ENC: Irregularidade de Documentos

Leonardo,

Não tenho neste momento como te informar o valor dos empenhes, pois os órgãos não conseguem gerar o mesmo
em função da nossa documentação. Até o momento, o que eu estou sabendo, são os estados de Minas e Ceará.

Att.

Marta

: Leonardo Rezende rmailto:leo@míleníofarrna.com.br1
Enviada em: terça-feira/ 13 de agosto de 2013 13:45
Para: Marta Truran
Ce: <solanqe.mata@qrupomilenio.com.br>
Assunto: Re: ENC: Irregularidade de Documentos

Quais órgãos e quais valores?

Leonardo Rezende
CEO
Grupo Milénio - Innovapharma - Nutriex

Em 13/08/2013, às 11:08, "Marta Truran" <marta.truran@grupomilenio.com.br> escreveu:

Bom dia Solange,

Alguns órgãos estão reclamando da impossibilidade de nos encaminhar empenhos e função de
pendências da empresa Vida Farma.

Gostaríamos de retorno por parte desta Díretoría para sabermos como nos posicionar diante dos
nossos clientes.

Atenciosamente,

Marta Hagen Truran

De: João Carlos rmaíltonoao.buenotgiqrupomílenio.com.brl
Enviada em; segunda-feira, 12 de agosto de 2013 16:50
Para: Vidafarma1; 'Marta Truran1

Assunto: RÉS: Irregularidade de Documentos

Boa tarde!

Estamos aguardando a empresa regularizar as pendências,

i



para que possamos emitira CND Federal e CND Estadual. \cL/

r'
Atenciosamente

João Carlos

De: Vidafarma rmaílto:vidafarma@vidafarma.com.brl
Enviada em: segunda-feira, 12 de agosto de 2013 14:49
Para: 'João Carlos'
Ce: 'Marta Truran'
Assunto: ENC: Irregularidade de Documentos

João,

Por favor assim que a documentação da Vida estiver regularizada me avise.

Att

Verónica.

De: hmaLfinanceíro@fhemiq.mq.qov.br rmailto:hmal.fínanceiro@fhemiq.mq.qov.br1
Enviada em: segunda-feira, 12 de agosto de 2013 13:54
Para: bílaíne^míleniofarma.com.br
Ce: vidafarma@vidafarma.com.br: hmal.almoxarifadoíg)fhemig.mq.qov.br;
hmal.suprimentos(Q)friemiq. mq.gov. br
Assunto: Fw: Irregularidade de Documentos

Prezados,

Gentileza regularizar, pois ao emepnhar consta "Fornecedor com penalidade - CAFIMP":

<image001.png>

Atenciosamente,

Deborah de Paula

Setor Financeiro

Hospital Maria Amélia Lins/FHEMlG

Tel: (31) 3239-9843
From: hmal.almoxarífado@fhemíq.mg.qov.br
Sent: Monday, August 12, 2013 12:04 PM
To: Financeiro
Subject: Fw: Irregularidade de Documentos

From: hmal.almoxarifado@fhemiq.rnq.qov.br
Sent: Wednesday, July 24, 2013 8:36 AM
To: vídafarma@vidafarma.com.br
Subject: Irregularidade de Documentos

Prezados,



'Solicitamos a regularização dos documentos junto a SEPLAG conforme documento em anexo
para realizarmos empenho. r

Aguardamos retorno! ,

Atenciosamente,

Deborah de Paula
Hospital Maria Amélia Lins
Setor Financeiro
3239-9843



Marta Truran

De: VidaFarma <vidafarma@vidafarma,com.br>
Enviado em; segunda-feira, 23 de setembro de 2013 16:34 ^ \j
Para: tania.borges@grupomilenio.com.br
Ce: marta.truran@grupomilenio.com.br
Assunto: ENC: PAGAMENTO / CERTIDÕES VENCIDAS

De: Thiago Cardoso do Nascimento [mailto:thiaqQ.nascimento@5aude.am.gov.brl
Enviada em: segunda-feira, 23 de setembro de 2013 14:54
Para: vidafarma(a)vídafarma.com.br
Assunto: PAGAMENTO / CERTIDÕES VENCIDAS

Boa tarde VIDAFARMA,

Favor renovar todas as certidões junto à CGL,pois só vamos poder efetuar o pagamento dos processos
mediante a está atualizaçao das certidões vencidas.

Endereço para atualização: Enviar certidões para: Av. djalmabatistan0 346 , Bairro: chapada CEP 69050-
010 Manaus-AM ao setor de cadastro.
Fone: 3214-5640 ou 3214-5648

att,

Thiago Nascimento- Financeiro SUSAM



Fabricio Gouveia

De: alineisg.hdt@gmail.com em nome de Aline Pereira HDT
[aline.pereira.hdt@isgsaude.org]

Enviado em: quarta-feira, 16 de outubro de 2013 17:20
Para: fabricio@vidafarma.com.br
Assunto: Fwd: Documentação

Boa tarde,

Efetuamos uma compra com a Vida Farma pela plataforma Bionexo e uma das observações que solicitamos
dos nossos fornecedores é que eles estejam regulares nas suas certidões.
" DIANTE DA NECESSIDADE FISCAL EXIGIDA. SOMENTE REALIZAREMOS O FECHAMENTO DA COMPRA SE A EMPRESA/FORNECEDOR ESTIVER COM A5 CERTIDÕES

REGULARES ABAIXO CITADAS: a)Certid3o Negativa da Previdência Social fCND/INSSl bKertídão FGTS fCRF/FGTS) ci Fisco Estadual f Goiás) d)Recelta Federal el
DábitosTrabalhistes"

m̂
Encerramos a compra a ao montarmos nosso processo observamos que a certidão Dataprev da

Vida Farma está vencida.

Solicito que me envie com a máxima brevidade a certidão Dataprev, sem ela não conseguimos montar
processo de compra nem de pagamento.
Segue Link:

http://wwwQ10.dataprev.qov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html

Caso vocês não tenham previsão de regularização por favor informem para que venhamos cancelar a
compra e devolver a mercadoria, para não haver prejuízos no hospital.

Aguardo retorno

Grata

Âíine Pereira
Compradora
Hospital de Doenças Tropicais
TeL: f62) 3201-3640

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a pessoa identificada e pode conter informações
confidenciais.
Se você não é o destinatário, por gentileza, notifique-nos imediatamente via e-mail e apague esta
mensagem.
Á utilização, cópia, distribuição e divulgação não autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas.



DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

AO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DJCOF/SUAG

Brasília, 25 de Setembro de 2013

A ViDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 06 219 757/0001-57 vem

por meio de seu representante legal, Sr Marco Aurélio Rodrigues dos Santos portador do RG 692901 SSP

DF, solicitar providencias urgentes para o pagamento das DANFs abaixo relacionadas:

DANF

70565

7275^

73570

DATA

26/06/13

07/08/13

21/08/13

VALOR

71.978,00

71.978,00

71.780,80

NE

2013NE02207

2013NE02207

2013NE02207

PROCESSO

•060,002.832/2013

060.002.832/2013

060.002.832/2013

DIAS

90

48

34

As DANFs em tela são oriundas do PE 11/2011 que estipula o "prazo de pagamento" em 30

dias após o atesto da NF, como podetnos observar no quadro, a DANF 70565 encontra-se com 90 dias de

sua emissão e a mais recente com 34 dias.

Isso posto, sabedores que somos do compromisso e eficácia desta nobre diretoria com a

quitação dos títulos emitidos à esta secretaria, solicitamos a quitação das DANFs d mais breve possível.

Desde já agradecemos a atenção e aguardamos posição.

Atenciosamente.

p
-VODAFARMA DISTRIBUIDORA DE VIEDICAMENTOS LTDA

J O

Rua 237 If 798 Qd. 13 - Lt. 28-E Setor Coimbra - CEP 74.535-270 - Goiânia - Goiás
3240-5740 - CNPJ: 06.219.757/0001-57 - Insc. Est 10.372.273-4



Cerfidão internet

V
Receita Federal

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As înformações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procura doria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN
sobre o contribuinte 06.219.757/0001-57 são. Insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internei,
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Nova Consulta

itaJazenda.gov.br/apiicacoes/ATSPOfc^^ 1/1



Fabricio Gouveia

De:
Enviado em:
Para:
Ce:
Assunto:
Anexos:

Divisão de Contabilidade - DIVIC [divic@saude gov br]
qumta-feira, 5 de setembro de 2013 16 34
fabncio@vidafarma com br, mars__venda@brturfao com br
Paulo Jorge Andrade Silva
Regularização do SICAF
Report_2013090516094Q pdf

Boa tardej

Solicitamos a regularização do 5ICAF (certidões), para que seja possível a efetivação dos
pagamentos dos contratos cujos números e valores estão relacionados abaixo:

* 67/2912
* 145/2012

158.478,06
1.639.416,35

Atenciosamente.,
Denise Ferreira Teixeira
Agente administrativo
Divic/Ceof/DLOG/SE/MS



MINISTÉRIO DA SAÚDE
Subsecretária Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Esplanada dos Ministérios, Bioco G, Anexo A, 4° Andar, Sala 431 — A

Telefone: 3315-3406. Fax: 3315-2056

OFÍCIO N° 360/2013 - CEOF/DLOG/SE/MS
Brasiiia,09 de setembro de 2013

A
ViDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEHTOS ElRELl
Fone/Fax: (62) 3240.6740
GOIÂNIA - GO

Senhor Diretor,

Informo que essa empresa apresenta o seu cadastro ou documentos
vencidos no SICAF, conforme abaixo relacionados.

Solicito providência urgente para regularizar a situação e permitir iiberação
de pagamento.

DOCUMENTOS VENCIDO EM:

l N S S 27/08/2013
RECEITA ESTADUAL 15/08/2013
RECEITA MUNICIPAL 27/08/2013
RECEITA FEDERAL 06/08/2013

Atenciosamente,

Edigar de Sou
Coordenador de Execução On

artins
mamaria e Financeira



Marta Truran

De: Meurin <meurin.maia@grupomiienio.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 17 de outubro de 2013 13:12
Para: 'Marta Truran1

Assunto: ENC: Documentação

De: alineisq.hdt@qmail.com rmailto:alineisg.hdt@qmail.com1 Em nome de Aline Pereira HDT
Enviada em: quínta-feira, 17 de outubro de 2013 12:18
Para: fabricio@vidafarma.com.br: televendas@qrupomilenio.com.br; gil5on.souza@qrupomilenio.com.br
Ce: Jessé Chinelles Barreto
Assunto: Fwd: Documentação

Boa tarde,

tuamos uma compra com a Vida F arma, (NF. 75658), pela plataforma Bionexo e uma das observações que
dos nossos fornecedores é que eles estejam regulares nas suas certidões.

" DIANTE DA NECESSIDADE FISCAL EXIGIDA. SOMENTE REALIZAREMOS O FECHAMENTO DA COMPRA SE A EMPRESA/FORNECEDOR ESTIVER COM AS CERTIDÕES

REGUURES ABAIXO CITADAS: alCertldão Negativa da Previdência Social fCND/INSS) bICertidão FGTS fCRF/FGTS^ cl Fisco Estadual fGoíás> (KRecelta Federal e^ Débitos
Trabalhistas"

Encerramos a compra a ao montarmos nosso processo observamos que a certidão Dataprev da
Vida Farma está vencida.

Solicito que me envie com a máxima brevidade a certidão Dataprev, sem ela não conseguimos montar
processo de compra nem de pagamento.
Segue Link:

http://wwwQ10.dataprev.gQV.br/cws/contexto/cnd/cnd.html

Caso vocês não tenham previsão de regularização da documentação por favor informem para que venhamos
cancelar a compra e devolver a mercadoria. Com a máxima brevidade para não prejudicar os tramites internos

•ki nossa instituição.

Aguardo retorno

Grata

Aline Pereira
Compradora
Hospital de Doenças Tropicais
Tel.: (62) 3201-3640

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a pessoa identificada e pode conter informações
confidenciais.
Se você não é o destinatário, por gentileza, notifique-nos imediatamente via e-mail e apague esta mensagem.
A utilização, cópia, distribuição e divulgação não autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas.



no
ESTADO no Q-AiiA
SECRETARIA DA SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2012 0127 - SESA

Processo SPU N° 12163380-2

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do pregoeiro e membros da equipe de apoio
designados conforme o caso, peios Decretos Estaduais n° 29.171, de 7 de fevereiro de 2008,
publicado no DOE de 8/2/2008, n° 29.266 de 22 de abril de 2008, publicado no D.O.E de 23/4/2008,
n° 29.330, de 23 de junho de 2008, publicado no D.O.E. de 25/6/2008, n" 29.641, de 5 de fevereiro
de 2009, publicado no D.O.E. de 11/2/2009, n° 29.985, de 1° de dezembro de 2009, publicado no
D.O.E. de 2/12/2009 e n° 30.789 de 20 de dezembro de 2011, publicado no DOE de 23/12/2011,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO na
forma Eleírónica.

1. DO TIPO: Menor Preço.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, Decreto Federal n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, Decreíos Estaduais n°s
28.089 e 28.087, ambos de 10 de janeiro de 2006, Decreto Estadual n" 27.624, de 22 novembro de
2004, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e
do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, visando
atender a necessidade de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O Edíial está disponível gratuitamente nos sítios www.portalcornpras.ce.goy.br e
wwWtConiprasnet.gov.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do COMPRASNET, no endereço eletrôníco
www.comprasnet.gov.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 17/04/2012

6.2. DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES:

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesrno horário, salvo comunicação contrária do
pregoeiro.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Central de Licitações do Estado do Ceará (Procuradoria Geral do Estado do Ceará), situada
no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Av. Dr. José Martins Rodrigues, n° 150, Bairro Edson
Queiroz, Fortaleza - Ceará, CEP. 60811- 520.

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do Pregão e o nome do órgão.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos de
cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada
quando da lavratura do instrumento contratual.
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9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao portal de
compras do Governo Federal.

9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 deste
Edital.

9.2. Será garantido aos lícitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
as Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei n" 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

9.3. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas deverão declarar
no sistema COMPRASNET o exercício da preferência prevista na Lei Complementam" 123/2006.

9.4. A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital.

9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica:

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotisías e/ou prepostos com procuração.

9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública.

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração,

9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.

9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual
Direta ou Indlreta,

9.5.8. Estrangeiras não regularmente autorizadas a comercializar no país.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÕNICA

10.1. A proposta deverá explicitar nos campos "VALOR UNITÁRIO (R$)" E "VALOR TOTAL (R$)n, os
preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indireios, em conformidade corn
as especificações deste Edital. Os Campos "MARCA", "FABRICANTE" E "DESCRIÇÃO
DETALHADA DO OBJÊTO OFERTADO" deverão ser preenchidos.

10.1.1. Na proposta eletfônica de preço do itern ofertado deverá constar, obrigatoriamente a
cotação do valor unitário do item, expresso em moeda corrente nacional, com até 04 (quaíro) casas
decimais;

10.1.2. Para efeito de julgamento das propostas eletrónicas, o valor a ser informado no sistema
eletrônico, pelos licitantes situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente á média das diferenças de alíquotas
interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual n° 27.624/2004.

10.1.3. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não
tributados, e, na hipótese da alfquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco
décimos por cento), devendo, neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à aliquota
cobrada.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o
término do prazo para recebimento.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilida

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2012 0127 - SESA/NUPLAC l



GOYEltNO DO
ESTADO i»> CKAJÍÁ
SECRETARIA DA SAÚDE

das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com aié 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e
somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE UVNCES

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,
os lícitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor unitário do item.

12.2.1. Os licítantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os liciíantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos
demais participantes.

12.4. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível á recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.5. Aelapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo aleatório, que
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrôníco.

12.6. Transcorrido o tempo aleatório, o sistema detectará a existência de situação de empate. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n°
11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada
automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado.

12.6.1. O prazo é decadencial, não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a
existência de outro em situação de empate realizando o chamado de forma automática. Não
havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem,

12.7.O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

'13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, no chat de mensagem, a fim
de obter melhor preço.

13.2. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação, o arrematante deverá
entregar, na Central de Licitações, no endereço constante no subitem 7.1, a proposta comercial,
endereçada ao pregoeiro, juntamente com a documentação de habilitação.

13.2.1. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos acima
estabelecidos acarretará na desclassificação/ínabilitação, sendo convocado o licitaníe subsequente,
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1. A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, em 2 (duas) vias, sendo uma
original, com os preços ajustados ao rnenor lance, nos termos do Anexo N - Carta Proposta deste
Ediíal, com todas as folhas rubricadas e numeradas, devendo a última folha vir assinada
obfigaíoífomente pelo representante legal do licitante citado na documentação de ha"bilitaçêo, em
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linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou enírelinhas, com as especificações técnicas,
quantitativos, norne genérico e cientifico do medicamento, marca do medicamento, nome comercial,
laboratório do fabricante, procedência, indicação da forma de embalagem e demais informações
relativas ao medicamento ofertado.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
emissão.

14.3. Nos termos do Decreto Estadual n° 27.624/2004, a arrematante situada no Estado do Ceará
deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial referido no subitem 10.1.2,
mediante a utilização da seguinte fórmula:

VFP= _ypv_
0,925

VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da aliquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento);

VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo
sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondenie a 7,5% (sete íníeiros e cinco décimos por cento), que
foram deduzidos antes da disputa.

14.4. No caso de haver incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - [CMS, no todo ou em parte, sobre o objeto do presente certame licitatório, conforme
disposto na Lei Estadual n° 14.237, de 10/11/2008 - DOE de 13/11/2008, regulamentada pelo
Decreto n° 29.560, de 27/11/2008 - DOE de 27/11/2008, o proponente licitante vencedor do
certame com domicílio em outra unidade da federação fica obrigado a recolher ao Tesouro
Estadual o imposto devido.

14.5. Sendo devido o imposto na forma do item anterior, sem que o proponente fornecedor
comprove seu devido recolhimento, o órgão adquirente reterá do valor da fatura o imposío devido e
o recolherá ao Tesouro Estadual.

14.6. O proponente deverá anexar a proposta de preço:

14.6.1. Registro do medicamento cotado emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde ou cópia legível do DOU, contendo ioda a publicação e não somente a
parte do medicamento ofertado. Caso a validade do Registro esteja vencido, apresentar lambem
o pedido de revalidação acompanhado do Registro vencido, de acordo com a legislação
vigente.

14.6.2. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/forma
farmacêutica/insumo biológico especifico para produtos biológicos, emitido pela ANVISA -
Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, na forma do art. 5°
da Portaria n° 2.814/1998, alterada pela Portaria n° 3.716/1998.

14.6.3. Para produtos fabricados no exterior, além dos documentos relacionados nos subítens
14.6.1 e 14.6.2, a Certificação de Boas Práticas de Fabricação, expedido pela autoridade
sanitária do pais de origem do produto ou laudo de inspeção na Unidade Fabril, emitido pela
autoridade sanitária brasileira: ANVISA, inclusive em caso de terceirização do processo
produtivo.

14.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

15.1. 0" licitante cadastrado deverá apresentar o Certificado de Registro CjjdastfaJLjgRC)
emitido pe]a_Secj:etarÍa-do.pIanejamento:e-Gestão^(SEPLAG), do Esíado do Ceará, compatível
com q ;ramp-;d£;:;o^ prova de inexistência de
débjtos" I r í g d m r j l d o s e n í ' 'á U s t à o ^ J a b h o - a través da" Certidão Ne *^' 'á j UstJçà^o^Jnab^jho^-a través da" Certidão Negativa de
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Trabalhistas' ou da;^Cej^idãp,- Positiva "de "Débitos ""Trabalhistas com efeitos negativos,
obrigando-se' á --rfèclaraTpsoTr-as- penalidades ~'legaísra~superveníêhcia de -fato -impeditivo dá
habilitação, na forma do § 2", art. 32, da Lei n° 8.666/1993.

15.1.1. Central de Licitações verificará a situação do lidtante no Certificado de Registro
Cadastrai, Caso o mesmo esteja com algum documento vencido, deverá apresentá-lo.juníamente

..com os documentos de .habilitação, sob pena de.ínabílitaçãò, salvo os documentos de Regularidade

. Físc~állSW7ãBalfi]sta, ãcE?ss.IyeÍs; pá rã' .consulta s em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo
pregoeiro.-"'.'. -:~- .....

15.2. O lícitanje nãp._cadas trado :no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentãTos documentos
relacionados na opção "Informações sobre Cadastramento de Fornecedores" acompanhados
da Rcha, deJnscrjçãojJ is poníveis no:sitio www.portalcompras.ce.gov.br.

15.3.-DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA— ------ ..... -------- ---- -------- ..........

15.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, rnedianle apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

15.3.2. Comprovação do Alvará de licença atualizado expedido pela Vigilância Sanitária
Estadual ou Municipal, de acordo com o Código Sanitário e Leis Complementares.

15.3.3. Comprovação da autorização de funcionamento do Hcitante expedido pela Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, de acordo com o art. 2° da Lei Federal 6.360 de 23/9/1976.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

. J í p ^ recuperação judicial ou extrajudicial expedida
pelo distribuidor júc^clafáa-sedê^da "pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicilio da pessoa física.

15.4.2. A comprovação da boa ,Bitua"cãõ";fÍnariceiraÍdò'-'IÍcitarité,'será; aferida- com base no
- n * ,í*BV-*.'.'í "• " '"' "" s- ' ." .-1"--?. J-*-" i'- ' - • ."a~- • •• . - f . ' ' •*-

"índice de Liquidez Geral (LG)" maior ou, igual 1 (um), analisada automaticamente pelo SICAF.
Não sendo possível "oú^estãndò"désatualizado.no SICAF, -serêt calculado, pela fórmula abaixo, com
ba5eAnõ^Balá'hç'à.BatrímonÍal.e.Demons t rações Contábeís •apresentadas:

índice. de LJgujdez .Geral (LG)

LG = J Atívo Ci rcujante j^Atl vo_g_ea l ízá veJ.a i Lojigo _P rã zo)_ >, 1,00
(Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo)

15.4.3. Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, correspondentes ao último exercício social encerrado, quando
não for possível a averiguação no SICAF do subitem anterior,

15.5. O licííante deverá declarar no sistema COMPRASNET, de que não emprega mão-de-obra
que constitua violação ao disposto no inciso XXXIII do art. 7a da Constituição Federal e na Lei
Federal nn 9.854/1999.

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da malrfe, se de alguma filial,
iodos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

15.6.2. O documento obíído através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesrno somente será considerado
se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado ,

15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não constar expressamente o prazo
de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do Órgão emissor que
disponha sobre a validade do mesmo, Na ausência de tal declaração oa regulamentação, o
documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data
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de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes á habilitação fiscal e económico-
financeira.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da mícroempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n°
11.488/2007, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação do
pregoeiro, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por
igual período conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.

15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar
os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adoiado o critério de MENOR PREÇO, observado o
estabelecido no Decreto Estadual n° 27.624/2004 e todas as condições definidas neste Edital.

16.2. Se a proposta de menor preço, não for aceitável, ou ainda, se o licitante desatender às
exigências habiliíaíórias, o pregoeiro examinara a proposta subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado
automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado no ITEM, para no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, erros e divergências ou conflitos com as exigências deste
Edital.

16.3.2. Com preços excessivamente superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
Inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lícítatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@pge.ce.gov.br, informando o
número deste pregão no sistema COMPRASNET e o Órgão interessado.

17.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na
Procuradoria Geral do Estado - PGE, sito na Av. Dr. José Martins Rodrigues n° 150, Bairro Edson
Queiroz, CEP 60.811.520 - Fortaleza-CE.

17.2,1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente.

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a
petição de impugnação no prazo de 24 (víníe e quatro) horas.

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de inlerpor recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis depois de aceito e
habilitado, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das raz£
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do recurso no sistema do COMPRASNET. Os demais lícitantes ficam desde logo convidados a
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitafório para responder pelo proponente,

18.3. A falta de manifestação conforme o subitern 18.1 deste Edital importará na decadência do
direito de recurso.

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos lícitantes, no
endereço eletrônico constante no subitem 5.2 deste Edital.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos lícitantes vencedores
dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III, deste
Edital.

19.3. Os licifantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou
recusar-se a assinar a ata de registro de preços, poderá ser convidado outro liciíante desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita
a negociação, assinar a ata de registro de preços.

19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O lícitante, que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32, do Decreto Estadual n°
28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às
seguintes penalidades:

20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG),
do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comlnações
legais.

20.2. O lícitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer,
será cobrada em processo de execução.

20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. Os Lícitanles devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o maís alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lícitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamenfe, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lícitaíório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva";

(a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro mulíilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 21.1 deste Edital;

(b) aios cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, díretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

21.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Licitaníe vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilaíeral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
ínspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à
licitação e à execução do contraio.

21.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A Secretaria da Saúde, será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este
Edital.

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III- Minuta da Ata de Registro de
Preços, será assinada pelo titular da Secretaria da Saúde, órgão gestor do Registro de Preços ou
por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores
legalmente credenciados e identificados.

22.3. Os preços registrados na Aia de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos lícilantes vencedores.

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
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22.5. O participante do SRP (Sistema de Regislro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ala de Registro de Preços,
de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento
supracííado,

22.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeio
licitado ao participante do SRP {Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados
no Anexo l -Termo de Referência deste Edital.

22.7. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão
interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do
fornecedor, conforme disciplina os artigos 16 e 18 do Decreto Estadual n" 28.087/2006.

22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e
o preço a ser praticado.

22,8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na
Ata. •

22.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.

22.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(SÍstema de Registro de Preços),
não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado,
ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a
Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o
seu registro cancelado.

22.11. A Secretaria da Saúde, providenciará a publicação do extraio da Ata do Registro de Preços
no Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo do Estado na internet.

22.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos
parâmetros constantes no art. 22, do Decreto Estadual n." 28.087/2006.

22.13. A Secretaria da Saúde, convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado.
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

22.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, a
Administração poderá convocar os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem
19.4, nas mesmas condições, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados,

22.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo do Estado na iniernet.

22.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo III -Minuta da Ata de
Registro de Preços.
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22.18. As quantidades previstas no Anexo l - Termo de Referência deste Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Regislro de Preços, reservando-se a Administração
Estadual, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou
mesmo absler-se de adquirir o item especificado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos á índenização ou reembolso.

23.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação.

23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro'ou o não
atendimento às solicitações ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITACAO,

23.4. Toda a documentação fará parte dos aulos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate
de originais.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e Íncluir-se-á o
do vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Procuradoria-Geral do Estado.

23.6. Os licilantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitaníe, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exala compreensão da sua
proposta.

23.8. Toda a documentação de habilitação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação tenha sido emitida via internet,
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

23.9. Aos casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

23.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa.

23.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO l-TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO
Fortaleza - CE, 29 de Março de 2012.

ANAANGÉLICA DE MORAIS SANTOS AQUiNO
ORDENADOR(A) DE DESPESA
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ANEXO l -TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA

2. DO OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, visando
atender a necessidade de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, de acordo com as
especificações e quantitaíivos previstos neste Termo.

2.1. Esle objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento: por demanda.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Licitar medicamentos através de pregão eletrônico (REGISTRO DE PREÇO) para atender os
pacientes das unidades de referência do estado com co-flnanciamento da União dos Estados.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

ITEM

1

2

3

A

5

6

7

8

9

10

11

DESCRIÇÃO

ALBENDAZOL, COMPRIMIDO. 40DMG

CEFALEXINA.250MG/5ML. SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60ML

CLARITROMICINA, 500 MG , COMPRIMIDO

ÊSPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO

FENITOINA, 100 MG/5 ML , SUSPENSÃO ORAL

LIDOCAINA (CLORIDRATO), 2 % , GELÉIA, BlSNAGA 30 G

LORATADINA, 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 100 ML

METFORMINA (CLORIDRATO}, 500MG , COMPRIMIDO

ÓLEO MINERAL PURO, LIQUIDO, FRASCO 100 ML

RANITIDINA, 150 MG , COMPRIMIDO

SULFADIAZINA DE PRATA, 1%, CREME, BlSNAGA 30G

UNIDADE

COMPRIMIDO

FRASCO 60ML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO
120ML

BlSNAGA 3 DG

FRASCO
100ML

COMPRIMIDO

FRASCO
100ML

COMPRIMIDO

BlSNAGA 30G

TOTAL

4.010.820

712.900

539.300

1.979.300

30.310

225.260

872.058

65.057.200

275.350

19.863.600

271.320

Obs 1: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e a do sistema COMPRASNET,
prevalecerão a deste anexo.
Obs 2: Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua
validade, contados da daía de fabricação. Caso o medicamento seja importado, o prazo mínimo será de
65% de sua validade, contados da data da fabricação.
4.1. Somente serão aceiias a realização de cotações, por fornecedor, que representem 100%(cem
porcento) das quantidades demandadas.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos dos
Órgãos/Entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a serem informadas
quando da lavratura do instrumento contratual.

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos locais especificados no anexo A deste Termo, no prazo de 30
(trinta)dias podendo este ser inferior, conforme nota de empenho ou outro instrumento pábil. Este
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prazo será contado a partir do recebimento deste documento.

6.1.2, Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemenfo contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade. r—v^

7. DO PAGAMENTO,; / \, O pagamento advindo do objeto da Ata /de RegistrojdeíPreços será proveniente dos recursos

dos Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente^jo Banco Brasileiro de Descontos S/A —
BRADESCO. \^^>^

7.1.1, A nota fiscal/fatura que apresente íncorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subiíem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

-7.2." Nãl) será efetuado qualquer pagamento à contratada, em^casq de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. T

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o rnesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontrarn-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSSJ, Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal;

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplernento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, esíipuladas na forma a seguir:
a) Mulía diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objelo
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
das demais cláusulas contratuais, elevada para 1% (um por cenío) em caso de reincidência.
d) Mulia de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do
objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamenio do registro de
preço.

8.1.2. Impedimento cie licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então, descredenciada
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no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) do Esiado do
Ceará, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ale que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

9. DA FRAUDE 6 DA CORRUPÇÃO

9.1. Os Licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes prálícas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indíretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a acão de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanies,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licítador, visando

• estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitívos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":
(a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ínspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 9.1 deste Edital;
(b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro mulíílateral promover ínspeção.

9.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução urn contrato financiado pelo organismo.

9.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

9.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilaterai, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1° do arí. 65 da~Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
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valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeío, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização
ou acompanhara execução contratual.

10.5. Responder por todas as despesas direías e indíretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem ern indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeío contratual que comprova da m ente apresente condições de defeito
ou ern desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelos
Órgãos/Entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilízando-se pelo
período oferecido ern sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratante, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta os
seguintes dizeres: "VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO".

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitara execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento
hábil.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

11.3. Fiscalizara execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.5. Efetuaros pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n°
8.666/1993, pelos Órgãos/Entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da lavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

13.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da sua assinatura.

14. DA GERÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
^

14.1. Caberá a Secretaria da Saúde, o gerenciamento da Aia de Registro de Preços, no sgu aspecto
operacional "e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual" n°
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SECRETARIA DA SAÚDE

28.087/2006, publicado no DOE de 12/1/2006.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 A vigência do contrato, será definida pelos Órgãos/entidades participantes do SRP (Sistema de
Registro de Preços).

16. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A-RELAÇÃO DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

GOVERNO DO
ESTADO DO GUARÁ
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - COASF
AV. WASHINGTON SOARES, 7.605 - MESSEJANA

HOSPITAL DA POLICIA MILITAR - HPM
RUA PRINCESA ISABEL, 1.526-FARIAS BRITO

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA- HGF
RUA ÁVILA GOULART, 900 - BAIRRO PAPICU

HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJ
RUANESTOR BARBOSA, 315-BAIRRO PARQUELÂNDIA

HOSPITAL INFANTILALBERT SABIN - HIAS_
RUATERTULIANO SALES, 544 -VILA UNIÃO

HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA- HSMM
RUA VICENTE NOBRE MACEDO, SVN - BAIRRO MESSEJANA

HOSPITAL GERAL CÉSAR CALS - HGCC
AV. IMPERADOR, 545-CENTRO

HOSPITAL DE MESSEJANA-HM
AVENIDA FREI CIRILO, 3840 - BAIRRO MESSEJANA

CENTRO DE REFERÊNCIA NACIONAL EM DERMATOLOGIA SANITÁRIA DONA LIBÃNIA - CDERM
RUA PEDRO l, 1033 - BAIRRO MESSEJANA

SECRETARIA DA SAÚDE
RUA FROTA PESSOA, 111 -ANTÓNIO BEZERRA

SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA
RUA TENENTE BENÉVOLO, N.° 1055 - MEIRELES

CM
-O
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O PREGÃO ELETRONICO

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
N° 00127/2012 (SRP)

Às 17:31 horas do dia 26 de junho de 2012, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. TARSO PINHEIRO BORGES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n°
121633802, Pregão n° 00127/2012.

Resultado da Homologação

Item: l
Descrição: ALBENDAZOL
Descrição Complementar: ALBENDAZOL, DOSAGEM 400 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.010.820 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,1975 Situação: Homologado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,1600 e a
quantidade de 4.010.820 COMPRIMIDO .

Eventos do Item

Evento Data

,. .. , 25/06/2012
Ju Ica ° 17:29:58

. . 26/06/2012
Homologado 17-31 -55

Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA
_ DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor

lance: R$ 0,1600, Motivo: Fora decorrido o prazo legai para interposição
de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

Item: 2
Descrição: CEFALEXINA
Descrição Complementar: CEFALEXINA, DOSAGEM 25 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA PÓ P/ SUSPENSÃO
ORAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 712.900 Unidade de fornecimento: FRASCO 60,00 ML
Valor estimado: R$ 2,8200 Situação: Homologado

Adjudicado para: UNIVERSAL DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,5890 ,
com valor negociado a R$ 1,7100 e a quantidade de 712.900 FRASCO 60,00 ML .

Eventos do Item

Evento Data

Adjudicado

Homologado

25/06/2012
3.7. 30-15

Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: UNIVERSAL
DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ/CPF: 03.524.631/0001-06,

~ Melhor lance: R$ 1,5890, Valor Negociado: R$ 1,7100, Motivo; Fora
decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse

manifestação de interessados.
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Item: 3
Descrição: CLARITROMICINA
Descrição Complementar: CLARITROMICINA, DOSAGEM 500 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 539.300 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,6775 Situação: Homologado

Adjudicado para: GERMED FARMACÊUTICA LTDA , pelo melhor lance de
negociado a R$ 0,6770 e a quantidade de 539.300 COMPRIMIDO .

0,6850 f com valor

Eventos do Item
Evento Data
Volta de 29/05/2012

Fase 14:32:10

A .. ,. ,
Adjudicado

Homologado

25/06/2012

26/06/2012
17:31:56

Nome Observações

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GERMED
FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ/CPF: 45.992.062/0001-65, Melhor lance:

R$ 0,6850, Valor Negociado: R$ 0,6770, Motivo; Fora decorrido o prazo
legal para interposição de recursos sem que houvesse manifestação de

interessados.

Item: 4
Descrição: ESPIRONOIACTONA
Descrição Complementar: ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM 100 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.979.300 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,2467 Situação: Homologado

Adjudicado para: FARMACONN LTDA
COMPRIMIDO .

pelo melhor lance de R$ 0,2400 e a quantidade de 1.979.300

Eventos do Item
Evento Data

. .. ,. . 25/06/2012
Adjudicado 17-30-4:1.

, 26/06/2012
Homologado 17-31-55

Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: FARMACONN LTDA,
CNPJ/CPF: 04.159.816/0001-13, Melhor lance: R$ 0,2400, Motivo: Fora
decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse

manifestação de interessados.

Item: 5
Descrição: FENITOÍNA SÓDICA
Descrição Complementar: FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM 20 MG/ML, APRESENTAÇÃO SUSPENSÃO ORAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30.310 Unidade de fornecimento: FRASCO 120,00 ML
Valor estimado: R$ 7,4500 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item
Evento Data

Cancelado na
aceitação

25/06/2012
11:06:57

Nome Observações
Item cancelado na aceitação. Motivo: Conf. parecer da setorial e

e-mail da PFIZER anexados aos autos o medicamento EPEUN está
passando por um período de desabastecimento no mercado em razão

de ajuste e adaptação na cadeia de suprimento do produto.
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, , 26/06/2012
Homologado 17-31-55

Item: 6
Descrição: QDOCAÍNA CLORIDRATO
Descrição Complementar: UDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%, APRESENTAÇÃO GELÉIA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 225,260 Unidade de fornecimento: BISNAGA 30,00 G
Valor estimado: R$ 1,7104 Situação: Homologado

Adjudicado para: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de
1,4500 e a quantidade de 225.260 BISNAGA 30,00 G .

Eventos do Item
Evento Data

. ,. ,. . 25/06/2012
Adjudicado 17-30-57

, , 26/06/2012
Homologado 17-31-55

Nome Observações
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: VIDAFARMA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF;
06.219.757/0001-57, Melhor lance: R$ 1,4500, Motivo: Fora decorrido o

prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse
manifestação de interessados.

Item: 7
Descrição: LORATADINA
Descrição Complementar: LORATADINA, CONCENTRAÇÃO IMG/ML, TIPO MEDICAMENTO XAROPE
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 872.058 Unidade de fornecimento: FRASCO 100,00 ML
Valor estimado: R$ 1,5400 Situação: Homologado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,4500 e a
quantidade de 872,058 FRASCO 100,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data
Volta de 10/05/2012

Fase 10:32:14

Adjudicado

u , , 26/06/2012
Homologado 17.31 .55

Nome Observações

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP,

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor

lance: R$ 1,4500, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição
de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

Item: 8
Descrição: METFORMINA CLORIDRATO
Descrição Complementar: METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 500 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 65.057.200 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,0710 Situação: Homologado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,0403 e a
quantidade de 65.057.200 COMPRIMIDO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

de 5
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A ,. .. , 25/06/2012
Adjudicado 17.3105

u , , 26/06/2012
Homologado 17.31 .cê

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor

lance: R$ 0,0403, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição
de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

Item: 9
Descrição: PETROLATO
Descrição Complementar: PETROLATO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO LAXATIVO, USO ORAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 275.350 Unidade de fornecimento: FRASCO 100,00 ML
Valor estimado: R$ 1,7985 Situação: Homologado

Adjudicado para: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , pelo melhor lance de
1,4900 e a quantidade de 275.350 FRASCO 100,00 ML .

Eventos do Item
Evento
Volta de

Fase

Adjudicado

Homologado

Data
04/05/2012

14:32:36

25/06/2012
17:41:35

26/06/2012
17:31:56

Nome Observações

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF:

05.782.733/0001-49, Melhor lance: R$ 1,4900, Motivo: Fora decorrido o
prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse

manifestação de interessados.

Item: 10
Descrição: RANITIDINA CLORIDRATO
Descrição Complementar: RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM 150 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 19.863.600 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,0303 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item
Evento

Volta de Fase

Cancelado na
aceitação

Homologado

Data
27/04/2012

17:32:04

25/06/2012
11:08:29

26/06/2012
17:31:56

Nome Observações

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Item cancelado na aceitação. Motivo: Item cancelado
(FRACASSADO) em virtude de todas as propostas se encontrarem
acima do estimado e não aceitaram contraproposta ofertada pelo

pregoeiro.

Item: 11
Descrição: SULFADIAZINA
Descrição Complementar: SULFADIAZINA, PRINCÍPIO AT1VO DE PRATA, DOSAGEM 1%, INDICAÇÃO
CREME
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 271.320 Unidade de fornecimento: BISNAGA 30,00 G
Valor estimado: R$ 2,0124 Situação: Homologado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,9000 e a
quantidade de 271.320 BISNAGA 30,00 G .

4 de 5 17/10/2013 13:58



COiVÍPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnetgov.br/livre/pregao/termoHom.asp?prgCo.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicação indiv idua l da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA
.. .. , 25/06/2012 _ DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor

Adjuaicaao 17:41:57 " lance: R$ 1,9000, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição
de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

. , 26/06/2012
Homologado 17-31-55

Fim do documento
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

N° 00127/2012 (5RP)

Às 17:41 horas do dia 25 de junho de 2012, após analisado o resultado do Pregão n° 00127/2012, referente
ao Processo n° 121633802, o pregoeiro, Sr(a) MARCOS HENRIQUE CABRAL BEZERRA, ADJUDICA aos
iicitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de
julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: l
Descrição: ALBENDAZOL
Descrição Complementar: ALBENDAZOL, DOSAGEM 400 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.010.820 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,1975 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,1600 e a
quantidade de 4.010.820 COMPRIMIDO .

Eventos do Item

Evento Data Observações

. . . . ,A j ca o

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA DE
25/06/2012 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor lance: R$

i7:29:58 0,1600, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados.

Item: 2
Descrição: CEFALEXINA
Descrição Complementar: CEFALEXINA, DOSAGEM 25 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA PÓ P/ SUSPENSÃO
ORAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 712.900 Unidade de fornecimento: FRASCO 60,00 ML
Valor estimado: R$ 2,8200 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: UNIVERSAL DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,5890 ,
com valor negociado a R$ 1,7100 e a quantidade de 712.900 FRASCO 60700 ML .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: UNIVERSAL DISTRIBUIDORA
25/06/2012 FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ/CPF: 03.524.631/0001-06, Melhor lance: R$
17:30:15 1,5890, Valor Negociado: R$ 1,7100, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para

interposição de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

l de 4 17/10/2013 13:58
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Item: 3
Descrição: CLARITROMICINA
Descrição Complementar: CLARITROMICINA, DOSAGEM 500 MG
Tratamento Diferenciado: - ^
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 539,300 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,6775 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GERMED FARMACÊUTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,6850 , com valor
negociado a R$ 0,6770 e a quantidade de 539.300 COMPRIMIDO .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GERMED FARMACÊUTICA LTDA,
,. .. , 25/06/2012 CNPJ/CPF: 45.992.062/0001-65, Melhor lance: R$ 0,6850, Valor Negociado: R$

Adjudicado i7;3Q:29 0,6770, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados.

Item: 4
Descrição: ESPIRONOLACTONA
Descrição Complementar: ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM 100 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.979.300 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,2467 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: FARMACONN LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,2400 e a quantidade de 1.979.300
COMPRIMIDO .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: FARMACONN LTDA, CNPJ/CPF:
Adludicado 25/06/20:1-2 04.159.816/0001-13, Melhor lance: R$ 0,2400, Motivo: Fora decorrido o prazo

-1 17:30:41 legal para interposição de recursos sem que houvesse manifestação de
interessados.

Item: 5
Descrição: FENITOÍNA SÓDICA
Descrição Complementar: FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM 20 MG/ML, APRESENTAÇÃO SUSPENSÃO ORAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30.310 Unidade de fornecimento: FRASCO 120,00 ML
Valor estimado: R$ 7,4500 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item

Evento Data Observações
Item cancelado na aceitação. Motivo: Conf, parecer da setorial e e-mail da

Cancelado na 25/06/2012 PFIZER anexados aos autos o medicamento EPEUN está passando por um
aceitação 11:06:57 período de desabastecimento no mercado em razão de ajuste e adaptação na

cadeia de suprimento do produto.

Item: 6
Descrição: QDOCAÍNA CLORIDRATO
Descrição Complementar: UDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%, APRESENTAÇÃO GELÉIA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174; Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 225.260 Unidade de fornecimento: BISNAGA 30,00 G
Valor estimado: R$ 1,7104 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$
1,4500 e a quantidade de 225.260 BISNAGA 30,00 G .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA
,. ,. , 25/06/2012 DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 06.219.757/0001-57, Melhor lance: R$

Adjudicado i7;30;57 1,4500, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados,

Item: 7
Descrição: LORATADINA
Descrição Complementar: LORATADINA, CONCENTRAÇÃO IMG/ML, TIPO MEDICAMENTO XAROPE
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 872.058 Unidade de fornecimento: FRASCO 100,00 ML
Valor estimado: R$ 1,5400 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,4500 e a
quantidade de 872.058 FRASCO 100,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Observações

V°Fasede 110°322142 Item retornou Para a fase de desempate ME/EPP.

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA DE
Adiud" do 25/06/2012 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor lance: R$

J ' 17:31:12 1,4500, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados.

Item: 8
Descrição: METFORMINA CLORIDRATO
Descrição Complementar: METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 500 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 65.057.200 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,0710 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,0403 e a
quantidade de 65.057.200 COMPRIMIDO .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA DE
Adiudicado 25/06/2012 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.034.934/0001-60, Melhor lance: R$

17:31:25 0,0403, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados.

Item: 9
Descrição: PETROLATO
Descrição Complementar: PETROLATO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO LAXATIVO, USO ORAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 275.350 Unidade de fornecimento: FRASCO 100,00 ML
Valor estimado: R$ 1,7985 Situação: Adjudicado
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Adjudicado para: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , pelo melhor lance de
1,4900 e a quantidade de 275.350 FRASCO 100,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE
. . . . . 25/06/2012 MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 05.782.733/0001-49, Melhor lance: R$
J IC 17:41:35 1,4900, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem

que houvesse manifestação de interessados.

Item: 10
Descrição: RANITIDINA CLORIDRATO
Descrição Complementar: RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM 150 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 19.863.600 Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Valor estimado: R$ 0,0303 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item
Evento Data Observações

Volta de Fase 17.32-04 Item retornou para a fase de desemPate ME/EPP.

, , ?ç/nfi/7ni7 Itern cance'ad° na aceitação. Motivo: Item cancelado (FRACASSADO) em
Lance a o na / / virtude de todas as propostas se encontrarem acima do estimado e não

acei açao . . aceitaram contraproposta ofertada pelo pregoeiro.

Item: 11
Descrição: SULFADIAZINA
Descrição Complementar: SULFADIAZINA, PRINCÍPIO ATIVO DE PRATA, DOSAGEM 1%, INDICAÇÃO
CREME
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 271.320 Unidade de fornecimento: BISNAGA 30,00 G
Valor estimado: R$ 2,0124 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,9000 e a
quantidade de 271.320 BISNAGA 30,00 G .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA DE
Adiudlcado 25/06/2012 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 11,034.934/0001-60, Melhor lance: R$

J 17:41:57 1,9000, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados.

Fim do documento
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* certidão de regularidade com o FGTS V p*
* certidão de regularidade com o INSS (CND-INSS); OÍV—7

" certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (se nada dispuser acerca de validade, considera-se vigente por 180C

dias);

* certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, ernseu site, com validade de 180 dias, em cumprimento à Lei 12.440/2011;

* balanço patrimonial e demonstrações coniábeis da último exercido financeiro, assinado pelo contador e pelo diretor da empresa, com o livro Diário (Termo de Abertura e de
Encerramento), devidamente inscritos no Registro Comercial;

* certidão emitida pelo CRC de prova de regularidade do contador que assina o Balanço Patrimonial perante o Conselho Regional de Contabilidade.

* declaração de enquadramento da pessoa jurídica como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com os requisitos indicados no art.3° da Lei Complementar
123/2006; diQUe_.a_quí.p.graACjBS_sar_niQde!q_de_dec|aragão

* declaração de cumprimento do disposto no art.7°, XXXIII, da CF/88; dique aqui para acessatmo.deio de declaração

OBSERVAÇÕES:

S/A e Cia.

É preciso apresentar, além do Estatuto Social, resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária que aprovou o último exercício financeiro, Ata de Reunião do

Conselho de Administração que elegeu a diretoria atual e certidão simplificada da Junta Comercial atualizada, Balanço Patrimonial do último exercício financeiro e suas

demonstrações contábeis, devidamente publicado em D.O.E. ou D.O.U. nos casos em que a legislação exigir.

Empresa ou sociedade estrangeira

Devem apresentar Decreto de Autorização para funcionamento no País.

Associações civis e fundações

Precisam juntar ato de constituição registrado no cartório de pessoas jurídicas acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Empresa com lucro presumido ou optante do Simples Nacional

Ê dispensada por lei da escrituração do livro Diário, logo deve apresentar balanço inscrito no Registro Comercial e comprovação da dispensa legal.

Microempreendedor Individual

É preciso provar esta situação por meio do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual.

2,3,Renovação do CRF

Ê necessário apresentar os mesmos documentos exigidos para emissão, exceto pelo comprovante de capacidade técnica e pelo contrato social (deverá apresentar apenas

atuallzação mais recente deste); além disso, o fornecedor deverá trazer cópia do CRF anterior.

S.Atualização de documentos

Para aiualizar informações no CADFOR, utilizam-se os formulários impressos de pessoa física ou pessoa jurídica, preenchendo-se os campos de identificação do fornecedor, os

dados a alterar, data e assinatura do requerente. Se necessário, deve-se anexar os documentos comprobatórios das novas informações.

ATENÇÃO:

Os documentos acima devem ser apresentados em cópia devidamente autenticada por Cartório, ou cópia + original para conferência por funcionário devidamente credenciado
pelo CADFOR/PE.

Os documentos exigidos devem ser apresentados do domicilio sede da empresa.

O Certificado de Registro de Fomecedores-CRF só poderá ser renovado na data de expiração de sua validade.

A solicitação de Inscrição deve ser feita pessoalmente ou enviada por Correios para o Cadastro de Fornecedores do Estado (CADFOR-PE), da Gerência de Cadastro de

Fornecedores, Materiais e Serviços do Estado, situado à Av António de Góes, n° 194- 1° Andar-Pina -Recife/PE-CEP: 51010-000

Horário de Atendimento ao Público: 07h30 às 13h30 horas (horário local). Tel. (81) 3183.7861/3183.7864/3183.7865

FAX: (81)3183.7867

Email; qesup@sa d. pe.goy.br

4.Documentação auxiliar para cadastramento de fornecedores

• Cadastro das Unidades Gestoras do Estado de Pernambuco

• Tabela de Ocupação Brasileira - CBO Pessoa Fisíca

' Tabela de gMLdades_FiscaIizadoras

• Códigos de Classe de Materiais

• Códigos de Classe de_S_ervicos

Bairro: Pina
CEP: 51010-000
Pernambuco
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; SAÚDE DO ESTADC ~^ rcRNAMBUCO
PMTC -E LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E

ENTOS-CPLME

— PROCESSO n°, 024.2012.CPLME.PE.016
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°. 016/2012 - CPLME/SES

ÍEÂMBULO

j
O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob o n° 10.572.048/0001-28, através do(a) Pregoeiro(a) Público(a) Silvana Maria
Silva Vasconcelos, desígnado(a) pela Portaria n° 202, publicada no Diário Oficial do Estado,
do dia 06.04.2011, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a
Licitação na modalidade Pregão Eletrõníco para Registro de Preços, tipo menor preço por
ítem, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo co
a Lei Federal n" 10.520/02, a Lei Complementar n° 123/06, e, no que couber, a Lei Estadual
n° 12.986/06, o Decreto Federal n° 3.931/01, Decretos Estaduais n°s 32.539/2008 e
34.314/09, a Instrução de Serviço - IN n° 001/2003 - SARE, a Lei Federal n° 8.666/93, e
demais legislações complementares vigentes e pertinentes à matéria.

1. DADOS GERAIS

fÕBJÊTÕ: PREGÃÕ^LlfRONICÕTÃRÃTREGISTRO DE*PRECOS POR UMT^ÊRÍÕDÕ^DE1

;12(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA j
ATENDER TOPA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO.

j RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ; às 09:00 h do dia 10/09/2012

í ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:05 h do dia 10/09/2012 _--,__

í INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 h do díãlO/09/2012

j SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAtT
j RELACIONAMENTO |prennpír«^. f».
i n-—- '- •

- ,-L.U- i r\UNK

RELACIONAMENTO |pregoefro(aj: Sílvana Maria Silva Vasconcelos

Fone: (81) 3184 - 0236 Fax; (81) 3184-0234 • e-maíl: cplme@saude.pe.gov.br

Endereço: Rua Maria Augusta Nogueira, 519 - Bongí- CEP; 50.751-530- Recife/PE

.'REFERÊNCIA DE TEMPO: Para Todas as referências de tempo será observado o horário de.L̂ Jil!ÍM:£li_™-~.

L DAS nicor»eM~A.

1

•

Í
DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS - CPLME

2-4 Em caso
Compras - PE e

3.
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existente entre as especificações descritas no Sistema Rede
°es constapfes deste Edital, prevalecerão as últimas.

--y~^ ,-WPÍ um PERinnn nc H-, / ° PR£GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
MEDICAMENTOS PARÁ ATPÍmlnÍDO2E) MESES P*KA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
PERNAMBUCO em conformíHi H °DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE DE
seus anexos. rmiaaae com as exigências deste Edital e especificações contidas em

4.
DA DESPESA

decorrentes d° objeto liciíado correrão por conta da seguinte Dotação

FONTE:
UNIDADE:
ACÃO:
ELEMENTO:
CATEGORIA ECONÓMICA:

4.2 O
(setecentos e vim '̂m«?ClO Pa^,_- Presente processo licitatório é de R$ 727.901.400,00
considerando
indicado no

sete milhões, novecentos e um mil, quatrocentos reais),
unitários máximos por item como critério de aceitabilidade,

-•-presente Edital.

Pregão Eleírônico serípfpf?^^ a° fornecímento do medicamento, objeto do presente
CAIXA ECONÓMICA FEDERAI preferencíalmente, através de crédito em conta corrente, na
decorridos até 30 (trinta) dia H °U em insíítuicã° bancária indicada pela Contratada,
apresentação da respectiva N f °Pr.ecebímenfo definitivo do objeto (aceite técnico), mediante
da Contratante. Gal /Fatura, devidamente atestada pelo seíor competente

Bmms^Bms>m^oopS^E LOCAL DE ENTRE6A

O regime de fornecimento será PARCELADO.

a Partir da comunicação vía^30 ̂  erllresfues em afé 15 (quinze) dias corridos, contados*
Recuperação n° 6 9ss p^ • » a C0pia da respectiva Nota de Empenho na Avenida da

55 ' R°dovia Br' 101 Norte - Km 58,5 - Recife/PE.

Licitação de e

MEDICAMENTOS
-

^ entrar em coníato com a Comissão Permanente de
tquipamentos (CPLME-SES/PE) antes da entrega dos
ao do o local de entmna 0tr*\/A* dn FOMF- m-n ^ifid-n?.-ífi



SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADC»:' / NAMBUCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DÊ focOICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS - CPLME

—-^"^ — • PROCESSO n°. 024.2012.CPLME.PE.016
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°. 016/2012 - CPLME/SES

6. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

Observado o prazo legal, a pessoa interessada poderá formular consultas por e-maíl/ por fax,
informando o número do Processo e do Pregão.

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

A liciíante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta,
atentando também para a data e horário de início da dispuía.

8. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

Todas as referências de tempo no Editai, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sisíema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

9- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

9.1 Poderão participar do processo as pessoas jurídicas interessadas que atenderem a iodas
as exigências contidas neste Edííal e seus anexos;

9.2 Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo as interessadas que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

9.2.1 Estejam constituídas sob a forma de consórcio;

9.2.2 Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Secretaria
Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco;

9.2.3 Sejam declaradas inídõneas em qualquer esfera de Governo;

9.2.4 Estejam sob falência, recuperação de empresa, dissolução ou liquidação;

9.2.5 Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;

9.3 A liciíante que não atenda a condição prévia para participação no Pregão, relativo ao
credencíamenío junto ao órgão provedor do sistema no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis
antes da data da realização do Pregão.

10- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

10.1 O cerfame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

fc£c. ECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ifSS Í̂: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E "
$&^M EQUIPAMENTOS ~ CPLME
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10.1.1 Acompanhares trabalhos da equipe de apoio;

10.1.2 Responder as questões formuladas pelas iíciíantes, relativas ao presente Pregão
Ele irónico;

10.1.3 Abriras propostas de preços apresentadas;

10.1.4 Analisara aceitabilidade das propostas recebidas;

10.1.5 Desclassificar propostas indicando os motivos, quando cabível;

10.1.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e â escolha da proposta do lance de
menor preço;

10.1.7 Verificar a habilitação da íicitante classificada em primeiro lugar;

10.1.8 Declarara licitante vencedora;

10.1.9. Receber, examinar e decidiras impugnações ao Edital;

10.1.10. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos Recursos, quando interpostos;

10.1.11. Elaborara Ata da Sessão respectiva;

10.1.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para, oportunamente, homologar e
autorizara contratação.

11- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICA5

11.1 Para participar dos processos de compra do Governo de Pernambuco, as interessadas
deverão obter, das instituições bancárias parceiras do Estado, de forma gratuita, a senha de
acesso pessoal aos sistemas de compras eleírônicas. O processo de credencíamento será
iniciado peia liciíante, através do portal de compras governamentais, no endereço
www.redecompras.pe.gov.br. Posteriormente, deverá comparecer pessoalmente, através de
seu representante legalmente constituído, a uma das agências, por ela indicada, da
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, sediadas no País, para comprovação das informações e
recebimento da senha pessoal;

11.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema deverá acontecer no prazo de até 03
(três) dias úteis antes do limite para apresentação das propostas iniciais;

11.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praíicar todos os demais
aios e operações nos sistemas de compras eleírônicas uíilízados pelo Governo do Estado de
PE;
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11.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no quai estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

11.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da
credenciada ou por iniciativa do Governo, devidamente justificado;

11.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Governo
do Estado a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

11.7 O credencíamento da pessoa jurídica e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

12. DA PARTICIPAÇÃO DOS FORNECEDORES

12.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;

12.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances;

12.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias para o registro na Ata de
Registro de Preços, contados a partir da data da Sessão do presente Pregão Eletrônico;

12.4 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eleírôníco durante a Sessão
Pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

13. DA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

13.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a Sessão Pública do presente Pregão
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeiro(a) a
avaliara aceitabilidade das propostas;

13.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a participante será
imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;
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13.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema;

13.4 Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

13.5 Durante o transcurso da Sessão Pública, as participantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora dos lances às
demais participantes;

13.6 A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

13.7 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a)
acerca da aceitação do lance de menor valor;

13.8 Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública, o(a) Pregoeiro(a) efetuará consulta, no
portal de compras governamentais, sobre a regularidade fiscal e social da licitante que detém
a melhor proposta de preço, bem como a situação cadastral no CADFOR, sem excluir a
obrigatoriedade de recepção dos documentos comprobatórios. O(A) Pregoeiro(a) verificará,
também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas neste Edital e seus
anexos;

13.9 Encerrada a etapa de lances, será aberto o prazo para aplicação do período disposto no
Artigo 45, Inciso III, Parágrafo 3°, da Lei complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006,
ocasião em que as microempresas e empresas de pequeno porte classificadas
sequencialmente com valores iguais ou de até 5% (cinco por cento) ao ofertado por uma
empresa normal, poderão enviar novas propostas de preços, no prazo máximo de até
05(cinco) minutos após a convocação.

13.10 Declarado a vencedora, a referida documentação comprobaíória para habilitação (item
14) deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada, encaminhada pelo correio ou
portador, ao endereço indicado na capa deste edital, no horário das 08:00h às 12;00h e de
14:00h às 16:00 horas, horário local, observando o prazo de 03 (três) dias úteis para o
recebimento pela Administração;

14 DA HABILITAÇÃO

14.1 A comprovação de habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos
documentos adiante relacionados, todos ern vigor, sob pena de inabilitação:

14.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais
e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado de documentação comprobatória
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da eleição de seus administradores, Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de documentação comprobaíória da díretoria em exercício, Decreto de
Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

14.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF), com emissão, de no máximo, 90 (noventa) dias;

14.1.3 Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e
Dívida Ativa da União ou Certidão Conjunta);

14.1.4 Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede
ou domicílio da empresa licitante;

14.1.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND emitida pelo INSS);

14.1.6 Certidão de Regularidade de Situação (CRS), perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) (emitido pela Caixa Económica Federal);

14.1.7 Certidão negativa de falência ou recuperação de empresa expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física;

14.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em atendimento a Leí 12.440/2011
disponível no endereço eletrônico www.tst.gov.br/web/guest/certfdao.

14.1.9 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede da licifaníe;

14.1.10 Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor, expedida pelo ÓRGÃO
SANITÁRIO ESTADUAL ou MUNICIPAL competente;

14.1.11 Conter comprovação do registro do(s) produto(s), tratando-se de produto sujeito, na
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do Ministério da Saúde, tal
documentação deverá ser apresentada em original ou cópia legível e autenticada, indicando-
se em cada registro apresentado o número do item que corresponde ao produto ofertado. A
respectiva documentação deverá ser apresentada com toda a publicação e não somente a
parte do medicamento ofertado;

14.1.12 Comprovação de que a empresa possui Autorização de Funcionamento pelo
Ministério da Saúde-ANVISA;

14.1.13 Declaração da Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseís)
anos ern qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei 9854/99);
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14.1.14 Declaração da inexistência de Fato Superveniente impeditivo da habilitação, bem
como declaração de que não foi declarada inidônea e nem estar suspensa de participar de
Licitações em nenhum Órgão Federal, Estadual e/ou Municipal, assinada pelo Diretor/Sócio
ou representante legal;

14.1.15 Declaração de credenciamento e termo de (co-responsabilidade) junto ao fabricante
quando a empresa tratar-se de distribuidora de medicamentos;

14.2 Os documentos relacionados nos itens "14.1.3" a "14.1.7" poderão ser substituídos, a
critério da licitante, pelo Certificado de Registro de Fornecedores - CRF, emitido pelo
Departamento de Cadastro de Fornecedores - DECAF da Secretaria de Administração do
Estado de Pernambuco, dentro do prazo de validade - inclusive das certidões relacionadas no
seu rodapé, pois se qualquer uma delas estiver fora do prazo de validade, e não for
apresentada válida em separado, acarretará a desclassificação da licitante. O objeío social
deverá estar compatível com o objeto do Certame;

14.3 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitos de negativas;

14.4 Quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere à
regularidade fiscal, será adotado o estabelecido nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n°
123/06;

14.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta
CPLME, ou publicação em órgão da imprensa oficial, encaminhados pelo correio ou portador
para o endereço indicado no Edital. As cópias ficarão retidas no processo;

14.6 Somente serão aceitos documentos extraídos, via internet, a partir dos respectivos sites
dos órgãos ou entidades responsáveis por sua emissão, se puderem ter a sua autenticidade
comprovada;

14.7. - DA QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA .

14.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeís do EXERCÍCIO DO ANO DE 2010,
assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrados no
Conselho Regional de Contabilidade e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da Proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

14.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

14.7.3. Na sociedade empresária regida pela Lei n° 6.404/76, sociedade anónima ou por ç"
ações:
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• Publicados em Diário Oficial; ou
• Publicados em jornal de grande circulação; ou
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;
OBSERVAÇÃO: As demonstrações contábeis compreendem: DLPA (Demonstração dos
Lucros e Prejuízos Acumulados) e DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).

14.7.4. Para sociedades criadas no exercício em curso:
• Por fotocópia do Balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;
OBSERVAÇÃO: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinadas por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

14.5.5. Nos demais casos:
• Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticada na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
OBSERVAÇÃO: A demonstração contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado
do Exercício).

14.5.6. A boa situação financeira da licitante será feita de forma objetiva, mediante cálculo de
índices contábeis resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

LG ~ Atívo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =

LC =

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Atívo Circulante . > 1
Passivo Circulante

>1

ONDE:
LG = liquidez Geral
SG = Solvência Geral
LC = Liquidez Corrente

14.7.7. A licitante deverá demonstrar, preferencialmente em planilhas, os cálculos utilizados
para obtenção dos índices exigidos no subitem 14.7.6;

14.7.8. Caso o memorial não seja apresentado, a CPLME/NÍVEL CENTRAL se reserva ao
direito de efetuar os cálculos;

14.7.9. Património líquido não inferior a 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado
da contratação, para o qual a licitante deseja ofertar proposta, devendo a comprovação ser
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feiía relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei, admitida à
atualização para esta data mediante índices oficiais, tomando como base à variação, ocorrida
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

14.8 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, o objeto
será adjudicado à autora da proposta ou lance de menor preço;

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

15.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério menor preço
por item, observados os valores unitários máximos fixados no orçamento estimativo (Anexo l
deste Edital) e os preços deverão ser expressos em Reais, com no máximo de 02 (duas)
casas decimais após a vírgula;

15.2 O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos,
taxas, etc) e despesas necessárias â entrega do objeto da licitação;

15.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a-empresa
desatender às exigências habiliíatórias, o(a) Pregoeíro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
o Edital;

15.4 Caso seja solicitado, a liciíaníe classificada em primeiro lugar deverá apresentar
catálogo, protótipo ou amostra dos produtos licitados, de acordo com as especificações
técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, sem ónus para o Estado de Pernambuco, para
fins de controle de qualidade, no prazo máximo de 03 (três) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente à data da convocação;

15.5 No caso de não haver entrega de amostra, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
ou com justificativa não aceito(a) pelo(a) Pregoeiro(a), ou haver entrega de amostra para
homologação, fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do concorrente
poderá ser desclassificada, podendo também ser aplicada à penalidade de suspensão
temporária pelo prazo de 12 (doze) meses;

15.6 Observada a legislação em vigor, os MEDICAMENTOS cotados pelas licitantes deverão
ter a comercialização autorizada pelo Ministério da Saúde do Brasil;

15.7 Serão desclassificadas as propostas cujos preços unitários ultrapassem àqueles fixados
como valor máximo.

16. DA PROPOSTA

16.1 A proposta deverá ser redigida de conformidade com o abaixo descrito;
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16.2 Ser datílografada ou impressa por computação, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
ser datada e assinada;

16.3 Indicar especificações completas marca/fabricante do medicamento cotado e suas
características, bem como especificada no Edital e seus anexos;

16.4 Conter o preço unitário e total em algarismo e por extenso do item cotado. Em caso de
duvida, será considerado o preço por extenso;

16.5 O preço de referência adotado por esta SES/PE é o estabelecido na resolução CMED
n° 04, de 18/12/2006, que aplica sobre o preço de fábrica (PF) o percentual do CAP
(coeficiente de adequação de preços) que é de 24,38%, resultando no PMGV (preço máximo
de venda do governo);

16.6 Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas de custo, seguro, frete e demais
encargos.

16.7 Os documentos apresentados devem ser legíveis, sob pena de serem
desconsiderados;

16.8 Serão desclassificadas as propostas, que não atenderem quaisquer dos itens acima
mencionados.

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

17.1 Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
realização da sessão pública virtual, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão;

17.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou se subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela licitante;

17.3 Ao final da sessão virtual, o sistema disponibilízará tempo de 10 (dez) minutos, no qual
a licitante que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) deverá manifestar
imediata e motívadamente a intenção de recorrer, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentação, por escrito, das razões do recurso, acompanhado de
documentos que demonstrem a capacidade legal para fazê-lo, ficando as demais liciíantes
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em iguai número de dias, que
começaram a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vísfa imediata
dos autos;

17.4 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de
recurso;

17.5 Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) terão efeito suspensivo;

17.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos ínsuscetíveis de
aproveitamento;
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17.7 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do(a)
Pregoeiro(a) que, no prazo de 03 (três) dias úteis poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final.

18 DAS PENALIDADES

18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Secretaria Estadual de
Saúde poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à vencedora do certame as seguintes
sanções;

l- advertência;

II - muita, nos seguintes termos:

a) em relação ao prazo estipulado: de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por
cada dia de atraso;

b) peia recusa em executar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento
do prazo estipulado no contrato: de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;

c) pela demora em corrigir falhas do fornecimento executado, a contar do segundo dia da
data da notificação: de 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por cada dia
decorrido;

d) pela recusa da vencedora do certame em corrigir as falhas no fornecimento executado,
entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem
à data da notificação: 10% (dez por cento) do valor do fornecimenío rejeitado.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Secretaria Estadual de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

IV - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a vencedora do certame ressarcir à Administração, pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item III acima.

18.2 Pelos motivos que se seguem, a vencedora do ceríame estará sujeita às penalidades
tratadas nos incisos III e IV acima; O0

I - pelo descurnprimento do prazo de execução do fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do fornecimenío,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da recusa, com a notificação devida; e
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111 - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados no Edital.

18.3 Além das penalidades citadas, a vencedora do ceríame ficará sujeita, ainda, no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93.

18.4 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e danos
cabíveis.

18.5 As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia contratual, desde que o
valor desta comporte imediato implemento extrajudicial - dos pagamentos porventura devidos
à vencedora do certame ou, ainda, mediante ação judicia! nos termos da lei.

19 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

19.1 A autoridade competente para aprovação do procedimento somente poderá revogar a
licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e
fundamentado;

19.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, conforme o disposto no
parágrafo 2° do Art. 49 de Lei 8.666/93;

19.3 No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o
contraditório e a ampla defesa;

19.4 A anulação do procedimento Licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
índenizar, ressalvado o disposto no Parágrafo único do Art. 59, da Lei 8.666/93.

20, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 A adjudicatária será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a Ata de
Registro de Preços (Anexo VIII), oportunidade em que se exigirá a comprovação das
condições de habilitação consignadas neste editai, as quais deverão ser mantidas durante o
período de cumprimento das obrigações pactuadas;

20.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Secretaria Estadual de Saúde;

20.3 Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação
ou quando, ínjustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser
convocada outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os
requisitos habiliíaíórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, sem
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prejuízo das multas previstas neste edital e no instrumento contratual e das demais
cominações legais.

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (meses) meses, computados
neste as eventuais prorrogações e vigorará a partir da sua assinatura;

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

22.1 A adjudicação será viabilizado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), sempre que não houver
recursos, caso contrário, pelo ordenador de despesa, a quem caberá também a homologação
do certame;

22.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por
escrito, para apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) de quem assinará a Ata
de Registro de Preços.

23. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

A vencedora do certame se obriga a prestar caução de garantia do Contrato no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, cuja modalidade ficará a seu
critério dentre as previstas no artigo 56 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, devendo
apresentar o respectivo comprovante à Diretoria Geral de Assuntos Jurídicos - DGAJ da
Secretaria Estadual de Saúde, no ato da assinatura do Contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No que toca a garantia contratual, se ela for oferecida em Títulos
da Dívida Pública, estes somente serão aceitos se a autenticidade tiver sido atestada, bem
como se houver prova suficiente acerca do seu preço de mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo alteração do valor do Contrato será necessária a
atualização do valor da garantia, de modo que esta continue correspondendo a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia supra referida será restituída após a execução do
Contrato ou, facultativamente, na proporção de seu cumprimento, desde que não possua
dívida inadimplida com a Secretaria Estadual de Saúde e mediante expressa autorização
deste;

PARÁGRAFO QUARTO - O valor caucionado será revertido integralmente em benefício da
SÉS em caso de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo de apurar-se e
cobrar-se pela via própria eventual diferença havida em favor da SÉS;

PARÁGRAFO QUINTO - A SÉS descontará do valor caucionado o numerário que bastar à
reparação de danos a que a Contratada der causa na execução do Contrato, hipótese em que
a Contratada deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, recompor o valor
abatido para restaurar a integralídade da garantia;
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PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de a garantia ser apresentada nas modalidades,
seguro-garantia ou fiança bancária, a SÉS poderá, a qualquer tempo, caso seu teor ou origem
evidenciar qualquer impropriedade ou incorreção, exigir sua regularização ou substituição no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

24 DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

24.1 A vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar o respectivo contrato;

24.2 A recusa injustificada da vencedora do certame em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido a sujeitará, ainda, à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo
prazo estabelecido pela administração Pública;

24.3 No ato da contratação, a vencedora do certame deverá apresentar documento de
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar
o contrato em nome da empresa;

24.4 Quando a vencedora do certame não apresentar situação regular, no ato da assinatura
do contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela
adjudicado o objeto do certame e convocada para celebrar o contrato, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis;

24.5 A contratação será precedida da inscrição da vencedora do certame no CADFOR e da
emissão de nota de Empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de
contrato, que poderá ser dispensado e substituído por instrumento similar;

24.6"V\. .Bp certame só "pbdéjxTser' remunerada, na forma prevista no contrato oif.
"termo s^Jar^s e estfàeTTeg u Ia. rm e n te j ns crito nò~CAp FO R; "~u " '(_ "

24.7 A vencedora do certame providenciará sua inscrição no CADFOR, na Secretaria de
Administração do Estado de Pernambuco, em outro qualquer órgão da administração
Pública ou ainda através do portal de compras governamentais, no endereço
www.redecompras.pe.gov.br. onde estão disponibilizadas todas as informações
necessárias;

24.8 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Estado de Pernambuco, em nome
da entidade compradora emitirá o Empenho, Ordem de fornecimento ou convocará a
vencedora do certame para assinatura do contrato correspondente, consoante prazos e
condições de entrega descritos nos anexos do presente instrumento;

24.9 Se á"véricedora do. cer;tarn<3, convocada dentro dò_p[azõ de"val_Ídade de sua proposta,1
não-comparecer para récéb"èra:'Hola'de" Empenho ou tiver o recebimento definitivo do objeto
^ega^õ îóTTrão^te^èTa^ohtiiÇões éajfálfcíà^sj^^^ p (a)'

-exáhilríaTá^ã "jírópósta oí̂ ancè^súb^^^ r̂-yJirinGçfKio^^ua aceitabilidade -e
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procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

25 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

25.1 O objeto desta licitação será recebido:

25.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
medicamentos com as especificações, no local, prazo e horário previsto no item 5 e Anexo l
deste instrumento;

25.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos,
bem como o estado geral do mesmo e consequentemente aceitação pelo setor competente.

26.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria
de Saúde de Pernambuco revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento das participantes da licitação, O(A)Pregoeiro(a) poderá, ainda, prorrogar, a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.2 Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruções
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela
vencedora do certame e ATA respectiva;

26.3 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados
independentemente de contrato formal, nos termos do § 4° do art. 62 da Lei n° 8666/93,
reconhecendo desde já a licitante que as ordens de compra e respectivos empenhos
representam compromisso entre as partes;

26.4 Os preços registrados em ATA, nos termos deste Edital, poderão, justificadamente,
sofrer variação, nas hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n°
8.666/93;

26.5 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o Fornecedor, após
a aprovação da ATA, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeío
cotado na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos
preços de mercado;

26.6 A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado;

26.7 A licitaníe é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a Inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; r*
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26.8 É facultado ao(à) Pregoeíro(a), ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

26.9 As líciíantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação e ou inabilitação;

26.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
da licítante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta;

26.11 No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
certame, o Sistema Eletrõnico poderá permanecer acessível às liciíantes para recepção dos
lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos
dos atos realizados;

26.12 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a Sessão do Pregão
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa às lícitantes;

26.13 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

26.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às liciíantes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;

26.15 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeíro(a), observada a
Legislação em vigor;

26.16 A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;

26.17 A vencedora do certame fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste Certame, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da proposta, nos termos do artigo 65, parágrafo 1°, da Lei
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores;

26.18 As cópias dos documentos integrantes deste Pregão e os esclarecimentos em caso de
dúvidas na interpretação deste Edital poderão ser obtidos na sede da Comissão Permanente
de Licitação da SÉS, localizada á Rua Maria Augusta Nogueira, 519 - Bongi - CEP:
50.751-530 - Recife/PE ou via correio eletrônico, de segunda a sexta-feíra, no horário das
08:00 às 12:00 e de 14:00 às 16:00 horas. Informações adicionais, também poderão ser
solicitadas através do telefone: (081) 3184-0236 /fax (81) 3184.0234;

26.19 Consideram-se partes integrantes e indivisíveis deste Instrumento, quaisquer condições
que estiverem inclusas em seus anexos;

26.20 Conforme Lei n° 12,400, de 18.07.03, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco,
que dispõe sobre a substituição do medicamento ou produto com prazo de validade que não
seja mais fabricado, ficam as indústrias farmacêuticas ou as empresas de distribuição
obrigadas a substituir por outro produto legalmente comercializado, com o valor comercial
idêntico ou aproximado e em condições normais de uso;

26.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca do Recife, capital de Pernambuco.

Recife, 22 de junho de 2012.

Sílvana Maria Silva Vasconcelos
Pregoeiro (a) CPLMÉ/SES/PE
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ANEXO l

1. OBJETO

Constitui objeto deste Processo o REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE
12(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER DE TODA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO, abaixo
relacionados:

liem

1

2

3

4

5 .

6

7

8

9

10

11

Descrição

3065138 - ACICLOVIR - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 200 MG,
FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO, VIADE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

3065936 - ALBENDAZOL - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 400
MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO MASTIGAVEL, VIA
DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3240134 - ALBENDAZOL - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 40
MG/ ML. FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL, FORMA
DE APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
ORAL

3067335 - AMOXICILINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 500
MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO.
VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3138690 - AMOXICILINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 50
MG! ML. FORMA FARMACÊUTICA PO PARA SUSPENSÃO
ORAL, FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

3097641 - AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO -
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 500 MG + 125MG
RESPECTIVAMENTE. FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA OU
COMPRIMIDO REVESTIDO. VIADE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3097617 - AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO -
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 50 MG/ ML + 12. 5 MG/ ML
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACÊUTICA PO PARA
SUSPENSÃO ORAL. FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO,
VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3068145 - AZITROMICINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 500
MG, FORMA FARMACÊUTICA PO LIOFILIZADO PARA
SOLUÇÃO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-
AMPOLA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

3081923 - BENZILPENICILINA BENZATINA - CONCENTRAÇÃO/
DOSAGEM 1.200.000 Ul, FORMA FARMACÊUTICA PO PARA
SUSPENSÃO INJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÃO
FRASCO-AMPOLA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAMUSCULAR

3099245 - BENZILPENICILINA BENZATINA - CONCENTRAÇÃO/
DOSAGEM 600.000 Ul. FORMA FARMACÊUTICA PO PARA
SUSPENSÃO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO
FRASCO-AMPOLA, VIADE ADMINISTRAÇÃO
INTRAMUSCULAR

3069036 - CEFALEXINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 50 MG/
ML, FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL, FORMA DE

Quantidade

1.800.000,00

2.400.000,00

1.800.000,00

15.000.000.00

6.000.000,00

3.000.000.00

600.000,00

4.000.000,00

1.000.000,00

300.000,00

3.000.000.00

Unidade de
medida

1473-
COMPRIMIDO

1473-
COMPRIMIDO

89-FRASCO
10.000

MILILITRO

1-UNIDADE

132-FRASCO
150,000

MILILITRO

1911-CAPSULA

1520-FRASCO
75,000

MILILITRO

1-UNIDADE

1653-FRASCO-
AMPOLA

1653-FRASCO-
AMPOLA

114-FRASCO
100.000

Preço máximo
estimado

5,24

0,47

5,37

0.33

25,94

2,77

26,54

13,78

1,97

2,05

24.89
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12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3069028 - CEFALEXINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 500
MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO OU
DRAGEA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3069710 - CIPROFLOXACINO - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM
500 MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDOREVESTIDO
VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3143309 - CLINDAMICINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 300
MG. FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO
VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3243338 - ESPIRAMICINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM
1.500.000 Ul, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO, VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

3166384 - FLUCONAZOL - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 100
MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA, VIA
DEADMINISTRACAO ORAL

3166406 - FLUCONAZOL - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 150
MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA, VIA
DEADMINISTRACAO ORAL

3180352 - ITRACONAZOL - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 100
MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA. VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

3166422 - MÊTRONIDAZOL - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM
100 MG. FORMA FARMACÊUTICA CREME, FORMADE
APRESENTAÇÃO BISNAGA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
VAGINAL

3183173 - NISTATINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 100.000
Ul/ ML. FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL. FORMA
DE APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
ORAL

3183343 - NITROFURANTOINA- CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM
100 MG, FORMA FARMACÊUTICA CAPSULA OU
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3198073 - PERMANGANATO DE POTÁSSIO
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 100 MG, FORMA
FARMACEUTICACOMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
TÓPICA

3378993 - PERMETRINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 10
MG/ ML. FORMA FARMACÊUTICA LOÇÃO, FORMADE
APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA

3)98197 - PERMETRINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 50
MG/ ML, FORMA FARMACÊUTICA LOÇÃO, FORMADE
APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA

3208079 - SULFADIAZINA - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 500
MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO. VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

3201546 - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA -
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 400 MG + 80 MG
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO.
VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL

3207943 - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA -
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 40 MG/ ML + 8 MG/ ML
RESPECTIVAMENTE. FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO
ORAL, FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO, VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

18.000.000,00

12.000.000.00

1.200.000,00

360.000,00

1.200.000,00

3.600.000,00

600.000,00

1.200.000,00

600.000.00

1.200.000,00

1.200.000.00

240.000,00

240.000.00

1.800.000,00

12.000.000,00

600.000,00

MILILITRO

1473-
COMPRIMIDO

1473-
COMPRIMIDO

1-UNIDADE

1473-
COMPRIMIDO

1-UNIDADE

1-UNIDADE

1-UNIDADE

82- BISNAGA
50,000 GRAMA

113-FRASCO
50.000

MILILITRO

1-UNIDADE

1-UNIDADÊ

845-FRASCO
60,000

MILILITRO

845-FRASCO
60,000

MILILITRO

1-UNIDADE

1473-
COMPRIMIDO

114-FRASCO
100,000

MILILITRO

3,27

10,10

7.4S

2.02

22,50

33.89

9,88

11 .43

13,69

0,24

0,05

15,63

17.15

0,22

^0.65/
N

12,36

vG^
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DFPERNAMBUCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS - CPLME

:~ PROCESSO n°. 024.2012.CPLME.PE.016
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°. 016/2012 - CPLME/SES

2. DA VALIDADE;

Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínima de 12(doze) meses.

3. DAS AMOSTRAS

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem o produto fora das especificações
técnicas do Edital.

Recife, 22 de Junho de 2012.

Sílvana Maria Silva Vasconcelos
Pregoeiro (a) CPLME/SES/PE

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS E

í̂SS: EQUIPAMENTOS - CPLME
?"J^_-^rír^Cw

v*--ĵ -c^< , r PROCESSO n°. 024.2012.CPLME.PE.016
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°. 016/2012 - CPLME/SES

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE

MEDICAMENTOS PARA TODA A REDE ESTADUAL DE SAÚDE

22



tribunal
de justiça
do estado de golas

Protocolo ns: 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial

DECISÃO

PODERJUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9§Vara Cível

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e VDM
OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM) opuseram embargos de
declaração contra a decisão lançada nos presentes autos às fls. 454/458, sob
argumento de que houve contradição na referida decisão, alegando em síntese,
que o fato da empresa estar em recuperação judicial não impede a execução de
contratos com o poder público.

Requer que seja modificada a decisão admitindo a participação
das empresas autoras nos processos licitatórios, haja vista que não há nenhum
dispositivo legal vetando tal participação.

É O RELATÓRIO. DECIDO

Em que pesem os argumentos da embargante, o fato de a parte
concordar ou não com os fundamentos da decisão é tema que não está no
âmbito dos embargos de declaração. (ERNANI FIDELIS DOS SANTOS, in
'Manual de Direito Processual Civil', W- ed, p. 613).

Não se recusa aos embargos de declaração a indisputável
vantagem de constituir-se em instrumento aperfeiçoador do ofício
jurisdicional. Todavia, as argumentações apresentadas pela embargante se
constituem em indicativo seguro de que o que se busca, em verdade, é o
reexame de matéria decidida através da via inadequada dos embargos de
declaração.

E cediço, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, que os
embargos de declaração não têm por finalidade a correção de erro injudicandv,
se erro houve, não propiciando o reexame da matéria discutida.

Ics

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216
2141 - www.tjqo.ius.br



tribunal
de justiça
do estada de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9§ Vara Cível

Diante do exposto, não vislumbrando na decisão fustigada os
vícios elencados no art. 535 do CPQ nego provimento aos embargos de
declaração/ mantendo incólume a decisão tal como foi lançada.

Quanto ao pedido de fls. 489/497, deverá a Escrivania cumprir a
decisão de fls. 454/458, em sua integralidade, intimando o Administrador
Judicial nomeado, para manifestar acerca do referido pedido.

Intimem-se.
Goiânia, 13 doTnõvemWo de 2013

Iney Aires Neto
Juiz de Direito

Ics

Av. Assis Chateaubriand, 195, St Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-
2141 - www.tJQQ.ius.br
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R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil •
Fone/Fax:+S5 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

L MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 337679-25.2013.8.09.0051

2013B3376797

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. E

OUTROS, em recuperação judicial, já qualificados nos autos da ação de

recuperação judicial em comento, via dos advogados e procuradores

infra-assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência para

requerer a juntada do editai de intimação da decisão judiciai que deferiu

o processamento da recuperação judicial da empresa autora,

devidamente publicado no jornal "Diário da Manhã" no dia 29.10.2013 e

no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás n° 1415,

no dia 29.10.2013.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 29 de outubro de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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f

de justiça
PODER JUDICIÁRIO
9a Vara Cível

PODER JU0ÍSá$F«l|g ESTADO DE GOIÁS
COMARCA Qts GOIÂNIA

FÓRUM-RIM 10 EDF, PAUCÍO DA JUSTIÇA 150 SETOR OBSTE
CEP -74120020 TEL (62) -3210-2000 FAX . (62) 3224-8685

9a VARA CÍVEL - 9° ANDAR - St 304

EDITAL DE PROCESSAMENTO DH RECUPERAÇÃO JUDICIAI DE ML OPERAÇÕES LOGÍSTJCAS

LTDA EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EíREU (V0M). .

PRAZO: 15 (QUIN2E) DIAS

O Doutor Abílio Wolney Aires Meto, MM. Juiz de Direito da SÁ Vara Cívei da Comarca de
Goiânia, no uso de sua competência e nos termos do § is, do art 52, da Lei n2 11.101,
comunica pelo presente Edital para quem Interessar que, as empresas ML OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EÍRELI ^VDM), ajuizaram pedido de
Recuperação Judicia! protocolado sob o n^ 337679-25.2013.S09.0051 (201303376797),
alegando que, preenchendo e comprovando os requisitos legais para conhecimento e
processamento do pedido de Recuperação Judicial de acordo com a Lei 11,101/2005, e
estando a petição inicia! formalizada e Instruída corn documentos e Informações exigidas pelo
artigo 51 e incisos da íei supramencionada, requereu fosse deferido o processamento da
Recuperação Judiciai corn nomeação do administrador Judiciai conforme o inciso I do Artigo 52
e dispensa da apresentação de certidões negativas para exercício de suas atívidades
comerciais (inciso II do art. 52); requereu também que fosse determinada a suspensão do
andamento de todas as ações e execuções em seu desfavor, bem como, 3 intimação do ilustre
representante do Ministério Publico para tornar ciência do presente pedido. Comunica ainda
que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de acordo com a legislação
pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da Recuperação Judicial, nomeando
Administrador Judicial, o SB, STEN1US LACERDA BASTOS, com endereço na Praça G.
Leopoidtno, 31, Apto. 1,102, Setor Oeste, Goiânia - GO, fone (62) 9147-3559 - endereço
eletrônico WWW.AMORIMECA5TRO.COM . Comunica mais que; dispensou a apresentação de
certidões negativas para o exercício de suas aiívídades na forma da Lei, salvo para a
contratação com o Poder Publico ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, observando-se o disposto no Art 69 da Lei ern comento; determinou a suspensão
do andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, na forma do
artigo 62 da LRE; determinou que a devedora apresente o plano de recuperação judicial no
prazo improrrogável de 60 (sessenta) díss, sob pena de convoiação em falência {art. 53 c/c art.
73, inciso H, da LRE); determinou ainda a comunicação do processamento da recuperação
Judiciai as Fazendas-Publícas Federal, Estadual e do Município onde esta localizada a sede das
empresas; determinou a intimação do Ministério Publico; por fím, deíerminou cambem que a
partir da publicação deste Edital, os credores terão o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
para que possam habilitar seus créditos na forma do Art 72, § 1a da LRÊ e apresentar objeções
a recuperação judiciai, nos termos do Art. 55 da LREf salvo nas hipóteses do Art. 53 § úníco da
LRE, junto ao administrador judicial. A RELAÇão DE CREDORES segue em anexo, que passa a
fazer parte integrante deste Edital, disponíveis também no endereço eíetrônico acima
mencionado, ou coletadas/soíícítadas a Rua 128-A, 113, Setor Sul, Gcianía-GO, telefone: (62)
3996-1Q50.
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expedíu-se o presente, que será
publicado e afixado uma via no Placar do Fórum local, nos termos da Lei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE D] Betrônico - Acesse https:\\www.ljgo.jus.br
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CREDORES QUIROGRAFARÍQS

BANCO BRAoeSCO

BANCO DAYCOVAL

BANCO DO BRASIL

BANCO [TÃO

SAN CO SAFRA

BANCO SAtfTANDER,

ABBOTT LABORATÓRIOS 00 BRASIL

AGENCIA NACIONAI DE VIGILÂNCIA SALTARIA

AQU11A TRANSPORTE DE CARGAS LTDA- EPP

BALIAN EAHIOS E CÂ1DEÍRA ADVOGADOS AS5OC

BERGAMQfH}

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA

C1FARMA CIENTIFICA PARívIACEUTÍCA LTDA

COWTAC CONTABfUDADE S C LTDA

CONTROLES GRÁFICOS DAftU S/A

COORDENAÇÃO - GERAL DE OB.C E

F1NANCAS/SG/AGU

DÊSCARPACK DESCARTÁVEIS 00 BRASIL LTDA

DJPROM ODONTOMÉDÍCA LTDA

EMSS/A

EQU1PLEX INDUSTRIA FÁRfyiACEUTJCA LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDÍOAL

KYPERMAKCAS3/AÍ5PKJ

ISOFARMAINDUSTOAL FARMACÊUTICA LTDA

J FERES

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO SÁ

MA8RA FABMACEU7JCA LTDA

MEDQUJMJCA ÍND FARMACEUTÍCA LTDA

MÍDÍ2 IPÍD E COM DE FRALDAS LTDA(KISSES)

NBTLE BRASIl LTDA

NOVAFAfiMA IND FARMACÊUTICA LTDA.

NS INDUSTRIA D£ APAREU'iOÍÍ MÉDICOS LTDA

PEOR05A CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP

PORTO SECO CENTRO OESTE S/A

PREFEITURA DE SÃO PAULO

SAND02DO BRASIL ÍND FARMAC LTDA

SAUAD - INDUSTRIA FARMACÊUTICA, LTDA

SEÍViPREFAR-SIND PRAT FARMA GRCS

SIHD PRAT FARM EMPBÊG COM DROGAS MEDIC
PRODFARMEST-GO

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA NO ESTADO

DS GOIÁS

TKS FARMACÊUTICA LTOA

ZVDUS N1KKHO FARMACÊUTICA LTDA

CREDORES TRABALHISTAS

FABR1C10 DAV1D DESQU2AGOUVEA

í VETE SANTOS DE SARROS

MARTA HAGENTRURAN

SELMA DE FÁTIMA SILVA

VALQUIREA MADEIRA 5A^^"IAGO

60.746.943/0001-12

S2.232.BS9/0001-9Q

00,00.000/0001-91

60.701,190/0001-04

5aj.60.789/OOOI-2t8

90.400. 888/0001-42

56^98.701/0015-00

Í33J12386/000141

03.608,196/0001-90

03.386.9S5/0001-S2

61,252.66 /̂0004-94

49.475.833/OD12-50

17.S62.075/0001-69

00.iQ7.27S/0001-SB

51.733.091/0001*12

2S.S89.350/0001-16

GL057.42S/0002-14

07.551J2a/0001-7H

57^07,378/0003-65

014784,792/0001-03.

02^32.074/0042-60

02.281.005/0001-00

OUJÍ7.680/0001-19

17.159.2ZS/0001-76

09.545-̂ 89/0001-83

17.875.154/0003-91

06^22. &4d/OQ01-20

S0.rt09.075/0100-3í3

06,629.745/0001-03

S2.515.352/0001-OE

14.294.766/0001-30

02.680.379/0001-53

6l.2Sfi.W7/0001-16

01.583,553/0001-00

2G.719.00S/DD01-62

26.719.005/OOQI-6Z

03.641,083/0001-60

05.035.244/C001-23

05.254.971/QOOS-SS

835.S43.371-91

478.640.011^9

336.803,451-00

597.636.631-72

643.326.G01-GS

VALOH DO CRÉDITO

RS 377.702,86

K$ 469,708,58

RS 6.065,214,14

R$ 81.742,93

RS 370.000,00

R$1037.532,40

RÍS.Bfie.BOS.gB

RS 220,856,26

RS 103.007,30

RS 24,092,03

ft$ 537.993,91

R$ 31.460 )̂0

R$ 8S5,S24,OS

RS 35.610,00

RS 47394,37

R$ 5.754,50

K$ 747.921,50

S5 25.348,20

RS 4.351.000,00

RS 6.531,34

R$ 2.089.000,00

RS 22.144,00

RS 15.120,00

H$ 176.694,05

RS 5.054.747,40

ft$ 23.S6S,40

R$ 192012,56

R$ 304.519,17

RS B7,150,97

R$ 26.336,55

KS 8.512,50

RS 10.509,89

R$ 7^53,5H

R$ 144.462,95-

RS 35.593,60

HS 8335,38

RS 6.085,28

FíS 32.656,54

RS 74.432,5S

fí$ 10.793,09

VALOR DO CREDITO

R5 747,00

RS 2.4 53, DO

RÍ 1.140,00

RS 1.534,00

RS 2,032,00

5 68

olánia, 14 de Outubro de 2013

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Dj Eletrônico - Acesse https:\\www.ijgo-jus.bf
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337679252013809B001

2°TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro,Telefone (62) 3212-1500, Fax (62) 3229-3887, Goiânia/Goiás
www.2prtd.com.br

"Ofício n.° 318/2013 Goiânia, 29 de outubro de 2013

RefrfpjícioJnc;;p^l672A2013'v"\ _ , '^'^^^^^
tí^VrÊ ProYoroió^n*^337679-25.2013.8.09.3051^1
:^';-í- Autos' n.° 26661

Excelência/

Com referência ao Ofício acima enunciado, vimos informar que foram
tomadas as medidas necessárias ao cumprimento do mesmo.

À oportunidade, renovamos nossas manifestações de consideração e
assinamos, respeitosamente.

Atenciosamente,

HUGO ALEXANDRE C. S. DE CASTRO
Tabelião - Substituto

Excelentíssimo Senhor
Doutor ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO
Digníssimo Juiz de Direito da 9a Vara Cível
Comarca de Goiânia . -



í BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

Protocolo : 337679-25.2013.8.09.0051 (201303376797)

Natureza : Recuperação Judicial

Requerentes : ML Operações Logísticas Ltda. EPP (ex Milénio Distribuidora de

Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda.) e VDM Operações

Logísticas (ex Vidafarma Distribuidora de Medicamentos Ltda.)

Requeridos : Banco do Brasil S.A. e Outro (s)

2B1383376797

«s
•az.co

OÍl

BANCO DO^BRASIL S/A, nos autos da ação de^^
Recuperação Judicial promovida por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA.

EPP (ex MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E

HOSPITALARES LTDA.) E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS (ex

VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.), por seu

procurador que ao final subscreve, vem à presença de Vossa Excelência opor

ff
g

E M B A R G O S DE D E C L A R A Ç Ã O

Em face da decisão de fls. 454/458, que deferiu o

processamento da recuperação judicial, fazendo-o pelos fundamentos a seguir

declinados.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar. Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Gpíânia
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail; arurego@bb.com.

Mod. 0.03.007-4 - SISBB S9176
Agosto/2012-Grafi Rio



BANCO DO BRASIL

DA NULIDADE ABSOLUTA DA DECISÃO EMBARGADA

E DO EDITAL QUE LHE DEU PUBLICIDADE - MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA - PRINCÍPIO DA LEALDADE ,

PROCESSUAL - PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL - PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA - PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS

ATOS JUDICIAIS

Consoante se verifica nos autos da referida recuperação

judicial (vide fls. 168/182), até as vésperas do pedido de recuperação judicial,

os nomes empresariais das pessoas jurídicas recuperandas eram outros,

distintos dos indicados na exordial, na decisão ora embargada e no edital de

deferimento e processamento da recuperação judicial.

Conforme se vê na certidão simplificada emitida pela Junta

Comercial do Estado de Goiás (JUCEG), constante de fl. 163, a última

alteração de dados cadastrais da Recuperanda VDM Operações Logísticas foi

arquivada naquele órgão em 16/09/2013. Já pelo instrumento de Alteração e

Consolidação do Ato Constitutivo da VDM Operações Logísticas (vide fls.

168/172), se verifica que essa alteração cadastral arquivada em 16/09/2013 foi

justamente a alteração de seu nome empresarial, que até então era Vidafarma

Distribuidora de Medicamentos Ltda,

Isso também se dá em relação à recuperanda ML

Operações Logísticas Ltda. EPP, pois, conforme se vê na certidão simplificada

emitida pela Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG), constante de fl.

173, a última alteração de dados cadastrais da referida empresa foi arquivada

naquele órgão em 09/09/2013. Já pelo 25° Instrumento de Alteração Contratual

da ML Operações Logísticas Ltda. EPP (vide fls. 177/182), se verifica que essa

alteração cadastral arquivada em 09/09/2013 foi justamente a alteração de seu

nome empresarial, que até então era Milénio Distribuidora de Produtos

Farmacêuticos e Hospitalares Ltda.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício'Vera Lúcia, Setor
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: avurego@bb.com.br

Mod 0.03.007-4 -SISBB S9176
Agosto/2012 -Grafi Rio



i BANCO DO BRASIL

A • - . _Assim, essa ausência menção expressa aos antigos nomes

empresariais das pessoas jurídicas recuperandas implica em nulidade tanto da

decisão embargada, quanto do edital de processamento da recuperação

judicial, que lhe deu publicidade.

Ora, a publicação da decisão que defere a recuperação

judicial tem o inequívoco mister de dar ciência aos credores da recuperanda e

demais interessados que tal empresa está em recuperação judicial. Dessarte,

não apenas a decisão que defere a recuperação judicial, mas também o edital

que lhe dá publicidade devem ser revestidos de todos os elementos e

informações relevantes e necessários ao atingimento do mister de garantir que

todos os credores e interessados tenham condições plenas de terem ciência do

deferimento da recuperação judicial.

É de se observar que as empresas recuperandas não

comprovaram ter dado ampla publicidade à alteração de seus nomes

empresariais, nem que notificaram tal fato aos seus credores. Essa

circunstância ganha especial relevância porque tais alterações dos nomes

empresariais foram procedidas nas vésperas do pedido de recuperação

judicial.

Não fosse o bastante, ainda se vê que o edital de

processamento da recuperação judicial não contém os respectivos números

dos CNPJs das empresas recuperandas, o que somado à ausência dos nomes

empresariais vigentes até as vésperas da recuperação judicial, implica em

grande empecilho à ciência da recuperação judicial pelos credores e eventuais

outros interessados.

Nem se diga que, pelo fato de ter ciência do

processamento da recuperação judicial em questão, o ora Embargante não tem

interesse em suscitaria! nulidade absoluta.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oesteftjtriâníá
CEP 74.115-030, Fone (62} 3507-5600, e-mail: aiurego@bb.com.br

Mod. 0.03.007-4 - SISBB S9176
Agosto/2012-Grafi Rio



BANCO DO BRASIL

O interesse em suscitar tal nulidade é patente, posto que

tais irregularidades não afrontam apenas os interesses subjetivos das partes,

mas sim os próprios princípios de bases constitucional e legal que regem os

atos do Poder Público, inclusive os processuais e, obviamente, não excluídas

as recuperações judiciais.

Deveras a nulidade ora enfocada afronta os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como os

princípios da lealdade processual e da publicidade dos atos judiciais.

Dessarte, cumpre seja o feito chamado à ordem, com a

consectária decretação da nulidade da decisão embargada e do edital que lhe

deu publicidade, a fim de que se faça constar da decisão de processamento da

recuperação judicial e do seu respectivo edital de publicação não apenas os

nomes empresariais anteriores das recuperandas, como também seus

respectivos CNPJs, Por conseguinte, haverá que se republicar tanto a decisão

embargada, quanto o edital que lhe dá publicidade, ambos de forma retificada,

reiniciando-se, outrossim, a contagem dos prazos processuais que tais

publicações ensejam.

DA NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO ÀS

DETERMINAÇÕES DE ABSTENÇÕES E BAIXAS DE

RESTRIÇÕES CADASTRAIS

A decisão ora embargada determina a abstenção de

inserção dos nomes das recuperandas e de seus sócios nos cadastros de

inadimplentes, bem como determina que os credores retirem de tais cadastros

as restrições porventura existentes.

Em primeiro lugar, cumpre que se integre a decisão

embargada quanto às determinações de baixas/abstenções de restrições em

nome dos sócios das empresas recuperandas, posto que estes não se

encontram em recuperação judicial.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Ó
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajuregofg),bb.cQm.b
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BANCO DO BRASIL

Ora, se os sócios individuais optaram por prestar garantias

em favor das empresas recuperandas, certamente ponderaram os riscos de

figurarem na condição de garantidores de obrigações alheias e, se ainda assim

o fizeram, foi por reputarem conveniente e/ou proveitoso aos seus interesses

pessoais. Por outro lado, as garantias pessoais certamente foram fatores

preponderantes ao deferimento e liberação de créditos às empresas

recuperandas.

A elisão de tais garantias prestadas pelos sócios das

recuperandas tem manifesta repercussão que transpassa o âmbito desta ação,

pois essa reiterada prática de tornar sem efeito os deveres assumidos pelos

garantidores de obrigações de empresas em recuperação judicial implica em

vulneração da confiabilidade do sistema creditício nacional, gerando

desconfiança por parte das instituições financeiras e investidores nacionais e

internacionais, dificultando o acesso ao crédito e encarecendo o seu custo.

Dessarte, insta o Embargante por manifestação expressa

acerca da legalidade da vedação à inserção dos nomes dos sócios das

empresas recuperandas nos cadastros de proteção ao crédito, bem como da

ordem de baixa das anotações porventura já existentes.

DA NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AO

DIRECIONAMENTO DAS DETERMINAÇÕES DE

ABSTENÇÕES E DE BAIXAS DE RESTRIÇÕES

CADASTRAIS AOS CREDORES

A decisão ora embargada dirigiu aos credores as ordens de

abstenção de inserção e de exclusão dos nomes das recuperandas e de seus

sócios nos cadastros de inadimplentes.

Acontece que a inserção, exclusão e demais atos de

administração de tais cadastros de proteção ao crédito é realizada pelos_

próprios órgãos (Serasa, SPC, Cadin etc.).

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oçste
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BANCO DO BRASIL

Assim, a ordem de exclusão e de abstenção de inserção de

restrições perante referidos órgãos de proteção ao crédito deve ser a eles

dirigidas, e não aos credores.

Dessarte, insta o Embargante que Vossa Excelência dê

efeito modificativo aos presentes embargos, redirecionando referida ordem de

abstenção de negativação e baixa de restrições aos próprios órgãos de

proteção ao crédito ou, caso assim não entenda, que imprima regular efeito

integrativo aos presentes embargos, a fim de fundamentar o direcionamento de

tais ordens aos credores.

DATEMPESTIVIDADE DOS PRESENTES EMBARGOS

O ora Embargante tomou ciência da prolação da decisão

ora embargada através do edital de deferimento do processamento da

recuperação judicial, que foi publicado no DJe n° 1415 em 29.10.2013. Assim,

o prazo recursal teve início em 30.10.2013, expirando nesta data (04.11.2013)

REQUERIMENTO FINAL

Ante o exposto, insta o Embargante que esse Sodalício,

recebendo os presentes embargos, lhes dê acolhida.

Neste ato, colaciona-se instrumento de mandato, pugnando

que, doravante, todas as publicações alusivas a este feito constem o nome do

advogado que abaixo subscreve, bem como os dos Drs. Ranulfo de Moura

Machado Neto (OAB/BA n° 14.579), Renato Mendonça Santos (OAB/GO n°

15.502) e Sérgio António Martins (OAB/GO n° 16.652), todos investidos de

poderes de representação ad judicia pelo supra aludido instrumento

p roeu rato rio.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Goiânia (GO), 4 de novembro de 2013.

Avenida República do Líbano, n° 187/5,
CEP 74.115-030, Fone

'

•a Lúcia, Setor Oeste, Goiânia (GO),
fl: aiuregofSjbb.com.br
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BANCO DO BRASIL
SUBSTABELECIMENTQ COM RESERVAS DE PODERES

SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais para mirri, os poderes
outorgados por BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediada no Setor
Bancário Sul, Quadra 1, Lote 32, Bloco "C", Ecf.Sedé Hf, em Brasília (DF), por seu Diretor
Jurídico, Dr, ANTÓNIO PEDRO DA SILVA MACHADO, brasileiro, casado, advogado, portador
da cédula de identidade profissional n° 1.739-A - OAB - DF, inscrito no CPF/MF sob p n°
239.664.400-91, residente e domiciliado em Brasflía (DF), poderes constantes da procuração
por instrumento púbílco datada de 11/09/2012,. lavrada junto ao Cartório do 5* Ofício de Notas
do Distrito Federal, protocolo n° 630990, livro 2257, fis, 137, subsíabelecimento que faço para
agirem, conjunta ou isoladamente, inclusive substabelecer, independentemente da ordem de
nomeação, aos advogados abaixo relacionados! todos brasileiros, integrantes do quadro de
advogados do BANCO DO BRASIL S.A,, ficando convalídados os atos processuais porventura
já praticados por quaisquer tíefes, não revogando o presente, os poderes anteriormente
o.utorgados:

1) ALAIR PINHEIRO DA SILVA
OAB - GO - n° 22.411 -CPF - 558.102.097-34;

2) BRYAN MIOTTO
OAB - GO - r>° 31.121 - CPF - 871.666.071-49;

3} CÉSAR FERNANDO SÁ RODRIGUES OLIVEIRA
OAB - GO- n° 7.865 - CPF -170.342.301-10;'

4) DANELO DE OLIVEIRA LUCAS
OAB-GO-n° 33.705- CPF-560.458,910-15;

5) DÁREP DA CUNHA QÓRO
OAB -GO - n° 28.307 - CPF - 013,328.541-33;

6) DENiELLE MENDES SCHADE
OAB^GO""- n° 34.?5l̂ c-CPf= - 002.512.735-71;

IJ|WEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
OAB - GO - n° 24.609 - GPE/- 901.597.721-68;

8) EDUARDO ANTÓNIO SANTOS
OAB-GO-nli6rH3Í-.CPF-557,095.166-00;

9) FREDERÍOO-JWMiWEBERPEREIRA
•OAB - GO - n° 22.343 - CPF - 852.294.581-00;

10) JOÃO CARLOS LUGATO
OAB - GO - n° 15,773 ~ CPF - 036.722.288-42;

11) LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS
OAB - GO - n* 26.634 - CPF- 645.396.016-87;

12) LUIZ GONZAGA SOARES GIL
OAB - GO - n° 24.200 - CPF - 425.457.221 -20;

13) MARTNA MARQUES E SILVA
OAB-GO-n° 32.535-CPF-917.730,671-68;

14) PAULO ROBERTO DE CAMARGOS
OAB - GO - n° 26.591 - CPF - 917.801.281-34

15) PAULO ROBERTO DORNELLES BRANDÃO
OAB - RS- n° 32,351 - CPF-231,659,440-91;

16) POLLYANNA CAMPOS LIMA CARDOSO
OAB - GO - n° 22.267 - CPF -.928.764.391-15;

17) RENATA GONÇALVES COSTA E SILVA
OAB- GO -n.° 33.227-CPF -947.190.711-04;

18) RENATO MENDONÇA SANTOS
OAB - GO - n° 15.502 ~ CPF - 322.880.771-15;

19) SÉRGIO ANTÓNIO MARTINS
OAB - GO - n° 16,652 - CPF - 263.821,131-15;

20) SUEiDI DA SíLVA NASCIMENTO
OAB - GO - rt° 26.569 - CPF - 891.443.921-68;

21) TAISE MACHADO MELO
OAB ~ GO - fl° 21.749 - CPF - 881.706.591-91,

Goipnia
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
' CARTÓRIO DQ 5° OFÍCIO DE NOTAS DO

,.-• ' - - DISTRÍTO^EDEKAL - ,
RonaldêT Ribeiro de Farta'- Tabelião

QNAíW-LOTES-3^(PRAí^IX)DI)-mí5Í!fflNGA.-DF.<^P72UO-OOQ '
í FONE(èll 3036-4444 / 3351-8787 - FAX:(61) 3351-6992 _

\Sfoi «.MAU.cartoriadenCtasdtconi.br • emafl; cartorio5df@gmall.cotn

Livro : 2257

F3rot 6309
\ " • ' P R C>C U RNA'Ç Ã Q bastante que fazCemJíBAríCO BO.,-

: •. ' . . BRASIL s.Ar- i /; f .,.,„ ^ ';^

"~~~' ' -=•-' -_ Aos onze dias do mês de- setembro cfcTano de dois-mil e doze ("~"
(11/09/2012) nesta^cidade de Tagu*átinga,íDÍstritó Federal, ern Cartório, lavro este instrumento publico; em "
quê,cornparece(m) como outorgante^), BANCO DO BRASIL S.Al, sociedade de economia mista,-sexliado n,p s
^etbr Bancárío^Sut, Quadra 01, BJoco C, Lote 32, Edificio_Sede 111, em BrasBía^ Distrito Federal, inscrito>-no
CNPJ/MF sob 'ó^úmeroJ^Qí$.QOO/QQ01-91, com sèus-atps cónstitutivcfs registrados e arquiyadosjio
Departamento Nacíona|.-d£) Registro do Çemercio sob cí número 83, neste ato representado* na formÈrprevísía-.---^
•nckartígo 2? do Estatuto, por seu Díretor JuríéícoT ANTÓNIO PEDRO 0A"S1LV^WACHADO, brasileiro^ - '
casado, advogado, inscrito jio_QPF/MF sob o n° 239-6*5 .̂400-91 ( portador- da. carteira de identidade n° •
2.5'94T7S5. expe^ida^erfi. 09,10.2003^ela^ecretaria de Segurança PÚblicalio distrito Federal, e cédulas' de
ideniidade profissional 'n° IJ39-A OAB/DF e n° 7r459 OAB/SC, residente nesta-Capital e domiciliado'na \
Sede da Empresa, Ínvestf3ò na função cónfõipítíciecisãq do Conselho de Administração do l
A. cm reunião de, }A de março-de 2011. cuja ata fqi regfstrada sob o n° 20110238400 na-Ji
Disrrrro Federal em-2_5 de abriíde20l l, identificado e reconhecido como, o próprio^õ quedou fé". E,pbr^e4e

Hne'fof-dJto que, por'estejjistrumento-públ.rctC nomeia- e constitui seu bastanteypròcuradpr ' RANOlsFO D-E
- MOURA MACHA0O NETO, brasileiro, solteiro, advogacíò>portador 4a céáula de identidade profissional

n" M579 OAB/B-A e inscrito no CPF/M^n0 613.806.0}^-68t\esiderjte^eldomlçiliadp em GoÍânia(.GO)?fí

Gerente Jurídico Regional da...Unída<Íc Jurídica .de Apoíò"^ UJA- do Estado de>Qoiás(dádss íoprécítiõé por
v. decfuração, ficando o OutorganteTesponsávei por sua veracidade' bem como por qualquer:tBeorreçâo)^ao;qúal" •

confere os poderes da cláusula adjudicia e os especiais 'de reconhecer a procedência do-pedMbj-tfesístífrdar e
receber quitação,'firmar compromisso, apresenta*, reclamação •èxrepresentaçãoVoFreiciona! é ingressar ern •

- recinto no qual estejá"senao reàHzada assembleia ou reunião de que partícipe ou pqssa^artícipar ó Outorgante, * '
.... ou perante 'fi-quâl este deyfL coniparece;, para, em quaisquer processos "oa-procedi mentos contenciosos ou

admirtísti-fluvos. defender os_^ireitos e interesses do Outorgante, podendo, para tanto, propor ou contestar
ações.jnclusíve açfles reseísórias^-opor exceçãp de qualquer natureza, reconyir, nomear e ímpugnappentos,
seriieitar a abenura de inquédíos poljcíals, oferecer queíxa-crmlé, prestar ínformaçõfes e usar -de todos os /
recursos em direito/permltidos/em todas js jnstânctàs, turmas recursais-oú tríbunaisTítceítar ou embargar
concordatas, requerer falências, declarar ou impugnar créditos, praticar^odosos'áto£aecessários envprocessos1.
da recuperação judicial è extrajudicíali represeirt^lo perante órgS^ públicos, solicitar biformações-escritás

v necessárias ao desempenho de1 suas funções, receber intimações (Sara ciência e an4ameíito dos respectivos^
pleitos, excew as qiiè, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante.-Nas hipóteses em que o "̂
Outorgante atue como conveQente, conveniBdo, mandanie, mandatário, gestor,. mantenedor/cTOmorgado fíca
iíryestidoMe todos os poderes -constantes dos respectivos contratos ou instrumentos de mandato que não
excedam dos poderes ora outorgados. O presente mandato .'rtão revoga otífros mandatos que,anteriormente.
tenham sido firmados e ratifica atos porventura já praticados pelo advogado actmá noniinado que n3o
extrapolem os poderes ora outofgadps. Fica, também, o Outorgado nomeado Autorizado a atuâr coiftò-r*

_ preppsto nas"processoa em-que o Outorgante "é-parXe, bem como autofizado a nornéar e-autprízar o"utros'
prepostos. lv.Os poderes ora conferMos ao Outorgado ̂ —podem, ser substabelecidos,-com ou sem '
resei-vas.(LAVR-ADA SOB J£UNUTA)f Esclareço ao(s)'Outorgante(s) V-signiftcado deste atp.após o qiíe l̂ie(s)/

"̂  li em voz aíta e pa'usada p presente Instrumento que aceitou (aram) e assinou(aram^ DISPENSADAS AS
TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A.\EL DOJJ FÉ. Eu^ EtJENÈ GO|ÍES LIMA SAMPAJO
SILV.A, Escrevente Autorizada, a ííz lavrar, conferi, U ̂  encerrõ^o-presente.ato colVieriáo as

•" assiríaturas. E etoTabelião Substituto, díSÍTTé,,-assino e^subscVevo. (aa,)RO^SblN'Rl[BEÍRO1)E
FAÍÍIA, Tabeipò Substituto, ANTÓNIO' PEDKO^bA SILVA ;]VUCHAB6,'"nada- mais..

,Trãs|adada em seguida, E eiu -y^ subscrevo, dou fé, e assino em ptublico e raso..Guia de
-recolhimento n° 000547^3, í|o\3ífilor de'RS 26,53,'referente aos emolumentos1 cartorários. Selo Digital

-__DQTJDFT20120,100?544$T,QTFrC:Eara consultar o selo,' a-eesse ww\V.rjdft.jús,br_ , Í -\_

EM TESTEMUNHO Ç/™ ) PA VERDADE.

^Bg^.-.r-:---^^-.,., . .^..-~^.pH=.^-.. :-... ^fnw .--.-... LJ..fc-/.,^yy^c ..••.- f.~?Z:.-—^;..-:i.'i^..^.,.-.......^^
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Carvalho
& Advogados
Associados

EXMO. SR, DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA - GO.

261383376797

Processo n°: 201303376797

BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados infra-
assinados, na\qualidade de credor nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL
requerida por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA e OUTROS, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do incluso
instrumento de Procuração e Substabelecimento.

Outrossim, requer que as intimações sejam feitas na
imprensa oficiai, sob pena de nulidade, em nome de:

ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA - OAB/GO 21.941-A

MARIANA A DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO - OAB/GO 26.111

Termos em que,
p. deferimento,

Goiânia 05 de novembro de 2013.

MARIANA A. DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
OAB/GO 26.111



Id-Sáo Paulo. I I9(1M) Diário Oficial Empresarial iábado. 30 tfe maio de 2009

Bradesco Banco Bredesco S.A,
CNPJ rf 6a.746.9*erQOOV*12
MIRE 35.300,027.795
Companhia jA, borla

Ata da Reunião Extraordinária ng 1.426, do Conselho de Administração, realizada em 10.3.2009
Aos 1D dias domei d s março òo 2009, «f 18M30, na íede iodai, Doada de D»us. 4- andar da PlAdlo Novo, .
Vila Yara, Osasco, SP, CEP C602&-9QO. rountrsrrt-se o* marr*rO£ realejos para Intitgfar wte Conselho na
Assembleia Geral Ordinária hoje ia allzada, cuia poisa »edari após i homologação de s*tis nomes pato Banco
Central ta Brasa, com siceçJo Oo sennor Ricardo Espirito Santo Silva Salgado, os qual E ! arraiam u
seguintes mtliQaraçOas: 1) Oe conformidade corn ss dspoalçõet ito Artioa B- do Êstaiuio Social, procederam
t slíiçáo, Brtre jf, Oo Pr&síoeole « VTce.píesWenls desle Oroio, lerdo a escoria n>cn'do mu nomes dos
senhores; PrwIOenta! Lázara da MeHo Brandão; VlM-Protlriente: An1óy« Bonita; 2} al*nu*r>do BD d>«pos>Q
no Artigo 12 ao Etlarna Social, procederam à elelçSo dos membros qua Integrarão a Diratoria aã Sociedade,
lanòo eido re*4eilos os senhores; Dl rei w» i Executivos; Presidenta - Luli Ctrl o < Tribuca C»ppl,
brasileiro, casado, bancam». RG 5.2B4.352/SSP-SP. CPF 250.319.Q2&Í68; Vlce-pr*»Id«nlM • Lsareto
Afclno Cmr. brusíairo, canado, bancário. RG 3.555,534/SSP-SP, CPF 064.172.724/00; Amsido AIv*i
Vieira. bra»te«D, wúvo. bancário, RG 4.B47.312/SSP.SP. CPF 05 5.302.3 78/00; Sírglo Soch.. brasileiro,
caiado, bancário. RQ 208.85WVESP-SC, CPF i33.186.409/72; Júlio dfl Siqueira Círvalho ó* AíaU|o,
twasilairo. casado, bancário, RG 3.272,499flFp-RJ, CPF 4 25.327.017/4 B; Ulrion Almfcgi Sllvn V«rga».
brasiloiro. caEaOa, bancário, RG 7.006.D3S.D9&SSP.RS, CPF 232.B16.500yi5: Josi Lub Acar P«lro,
bratllelra, casado. Bancário. RG 5-59Z.741/SSP-EP, CPF 607.S7I.SGS/34; e Nor&erto Pinto Bartedo,
braalslrc, divorefaoo, Bancário, RG 4.443.25415 S P-S P, CPF 509.392.706/20; Dlt»tore» G*fent»« -Atmanda
TrlrtUlo Fllrw, brasileiro, casado, bancário. RO M-4«.fl38VSSP.MfÀ CPF 1*0.055.906/58; Ju*i Atclde»
Mwnhoi, brasileiro. caeaOo. bancária, RG SÓ. 172.162-̂ 3 SP-SP, CPF 064550,330/72; Joe* Guilherme
Umbl át Fui*, brasiwiro, casado, baneino, ftG 32.1I4.479.X/S5P-SP, CPF 12B.&al.B2&9t; Uifc P.tteur
V«*coo<»!k» Mach*oo, brailuaa, viúvo, bancário, PG 3.04B.611-7/S5P-SP, CPF 043.854.6S8M9i Milton
M*t»umolo. brasitófQ. caiado, bancário. RQ 29.516.917-5/SSP-SP. CPF 081.225.550/W; Qútlt Afeou)
Habílalo, brasileiro, casado, bancário, HQ 6.108.0SJ/SSP-SP. CPF 12Q.t1B.BMWO; Aurélio Corindo Bonl.
orasllelrt), casado, baocáno, RO «.Sei.WaJSSP.SP, CPF 191.617.008/CO; Domingos Figueiredo d* AbreU,
brisileiro. ca M do, berçário. RG 6.438.8fl3/SSP-SP, CPF M 2.909,899/53; psulo Ediuroo 0'AvllB leolâ,
brmitetro. divorciado. Osrvdrio. RO e.filO.eTD-B/SSP-SP. CPF B£7.0-i4,a2a72; *Ji«tilr CowWlo, b-nsitoiro,
r»«0o. baníirio. RG a,382.7a4/SSP-SP. CPF 722.* 18.408-25, e Sírtfa At»)C8nOr» Floinlr»do O»m«iU,
brasileiro, cawoo. bancário, RG MG-l.S20.6«6/SSP-Ma CPF 373.766.326/20; Dir«tor*» O»oartam«nt»U:
Adlnou EwiltMO. GrasSeito. casado, bancário, RG 5.96Í.C48fSSP-SP, CPF 401,747.51 &f3-i; Alrtoo Cel»Q
Ei«l Andraolll, britrtelro. ca»0o. bancárn, RG 4,2&a.Oô9/SSP-SP. CPF 053.336.958/49; Ale«nar» d*
Silva GIQhar, rxattlf'Q. casado, bxftcArio. PQ 100.640.678-7/3SF--R5, CPF ZB2.5<e.640AM[ AJtr«ki
António Um» o> MMMIB». brsiUwm, cuado, baneírto,, RQ 3.493.059-0/SSP-SP. CPF 037.05e.W)a«3;
Anlr Anlonlo ò* SoUM, bra»ioiro, casado. Bancário, RG M-8B3.661/SSP-MG. CPF 244.D92.60&00;
Anlonkj Orlo» D*l Cklo. broaite-o. catado, bancário, RG E.252,6B6-0(SSP-SP. CPF 713.770.42SAM;
António Cílio M«»oia B»<l)Ulo, brasileiro, casado, bancário, HG 4.414.B2B/SSP-SP, CPF 39Z.4fl9.49a/
20; CMiatOo L*orwlll, brasileiro, caíaóo, faencirio, PG 3.734.7M/SSP-SP. CPF 375.730.26WW; C»»«lary>
Rlcurdo Scatp ÎI. rxaslsiro, casado, bancário. RG 18,2 90.774-KSSP-S P, CPF 082.633.23S/27: Ctayton
Cimicho, brasísiro. casado, bancéria. RG 13.fllOJ)52 /̂SSP-SP. CPF WB.aig.íiasg; Dougb» T»vl»
FiwicUeo, brasileiro, catado, bancário, RG 11.011.047/SSP-SP. CPF 040.068.&38/63, Iodos com Oomicll-o
n> Cidade do Deua, VHa Yara, Osaíca, SP. CEP 06020-900; FíUo M»nlDrw, b™»lielro. eo&acto, bar«Srto. HG
16-fll 2.757-&SSP-SP. CPF 065 J13,00*58, com doniicnto na Avenida Paullita, 1,*5Q, 5a endít, pane, Bala
V«la. São Paulo, SP, CEP 01310-017; Fmundo B«rD»r««co, bramllelro, So«eirQ, bancário. RG B.374,04B/
SSP-SP, CPF 58a.44S.eaaia7; F»m*r>do flooculllo Ptnho. brawWío, catado, bancário, RQ 7.168.492-X/
SSP-SP. CPF 562,841.56&Í34-; J«Ir 0*lgado Sealco, brasilalro, casado, bancário. RG S.673.Q7Q-&SSP-SP,
CPF 221.863.878/91, Iodos conl dom'-cího n« Cidadã de Deu», Vila Ysra, D«6EO, SP. CEP 06028-900; Jeari
PhHIpo» L»roy. Irancíí. c*Mdo, bancaria, RME W4l9512-8JSe/DPMAF/DPF. CPF 703,148.427/34, com
oomielk) na AvanOa Paulista, 1.450, V arrtar, &«la Vi.la. SSo Paulo, SP. CEP 01310-817; Jo»í Luta
Hodrloou Bu x̂i. bntltelrtj, dhwdaoí), b»ficáno, RQ 6^53.077/SSP-SP, CPF £a«,673,1BMia; Jo*4 Marfi
So*rM NunM, bf.sileiro, ca«Oo, bancará. RG 10.729.603-2;SSP'S P, CPF 001,6G6.B7S/2O; Jotu* ALJfluno
Pindnl. brasjleiro, casado, barcario, HQ 103BS.16BÍ3SP-SP, CPF 366,]M.9ÍB^O; U*rtlo C*r1oi M
Arnî  nifw, bia«w;ro. oiv»(iado. Dancario, F1Q 7.405-330-X/3SP-EP. CPF £67.041.788^2. iodos com
Oomicir« oa Cidatta de Dam. Vila Yarn, thosco, BP, CEP 06029-900; Lute Alv« dói Santo.. brasiWro.
cBsado. bancário, FIO ejl34,e31.0íSSP.SP, CPF 367.923.898/72, com domicO-O I>B Avenida AlpMvile, 1300,
Piso 6, Alphayttte, Barueri, SP, CEP 06453-000; Luli C»rlo« Ano*lottí, bmniloiro, casado, bancírio, RG
10.473.334JSSP-SP, CPF 058.042.738^51 Luli Cirto» Brandão Cri,1c»ni| Júnior, braMalro. catsoO,
bancário, RG Z.í2B.420.3a'SSP-BA, CPF 323.3*7.386/87; Lute F»m*rKki PB<«, braíFelro, caMOo.
bancário, PG 4.601.B02JSSP-SP. CPF 411.482.07B/72; Uxcdo O» *r»d)o NoWMi, brasileira, ca*ado,
Bancária, RG 2,062.B31/S3P-PE. CPF 360,668.504-15; Uarcoí Bader, brasIlairD, Casado, bancáno, ftG
6.BS4.64Í1/SSP-SP, CPF OMJea.TSa^O; Mulo H««o d* Som» Rimo», brasilalio, casado, batxáiio. RG
7.B82.517/SSP-SP, CPF 771.420.046/00. todoí com dofrvcflta na Cidade de Deus, VKa Yar», Osssco. SP,
CEP 06029.900; Wwi«fw Uofmn Mlllan, brauiolra, casada, bunciri», RQ 12.400.02(USSP-SP, CPF
076.656.51 W10. Com riomfcnki /ia Avenida (piranga, 2B2, lOi ar>dar. CwiaoUçíO. São Paub, SP, CEP 01046-
010; Usuto Rob*rto V.Monc«llo« Gouvia, brasllalro, divotcàado, bancirio, RQ B.608.204/SSP-BP, CPF
010.721.218^3. com domreilo pá AverikJa Paulisia, 1.450,5' andar, B*<a Vista, São PsOo, SP, CEP 01310-
917; Moaclr H»chb.f Jun í̂, bralíeiro. cssiòo, bancirio, RG 13,703.383-7/3 S P-S P, CPF D62.347.70&'66;
Milton P«l»gflr>o Hogu«!r«, bf««ilalro. casado, baneáiíi. RG 6.250.071/SSP-SP. CPF B60.3fl9.338/34,

bos com domicilio na Cidade Oe Deus, Vila Yara, Osasco, SP. CEP 060ES-000; Mobuo Y«m«i»U, [aponta,
,9rto, bancário, PH E V118a7B-U/DELEUAF-SP, CFP 160,387.96 5/01, corn domicilio na Avenida rpiianoa.

282, 10° andar, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01046-010; Octavlo Manoel SodVl8o*i d* a«no»
brasileiro, taiodo, btincirto, RG 8.4.19.412/SSP.SP, CPF 817^6a.B7a«3; Htevâo Olu, brsslwJrn, CBMÓO,
bancário, RG 17.973.13B/SSP-SP, CPF 133.606.048^7, ajnftoa corn doiríctlo na Cktecie de Deu», Viln Vara,
D986CO. SP. CEP 06029.600; Rob*rt John v»n Diji;. bruihira, cassdo. bancano, 'RQ 6.729£94ISSp.SP,
CPF 040.330.B3&IB9, com domicilio na Avanlds PatiUl». 1.450, 6« andar, Bala Viela, Sflo Pauto, SP, CEP
01310-917; Roberto Sobfal Hollandot, braatelío, eollaira, bancar̂ , RQ 4JlB.a75-(VS5P.3P, CPf
301.257.408/59: B Waltírle 3chlrnn«lit« Mwqu»»!!, braBÍtelra, W»ada, bíncaria.RQ 11íB5.787-X/aSp.SP.
CPF 04a.844,738/09; Dlr«loi>«: Aorilío Ouldo P.aenl, bruilwro, caiado, Darcériq, RG 1.660.356-0/3SP-
PR. CPF 349,B3B,aWÍB7; Cliudlo Femaodo LUnulQ, bfíilelro. cawdo, baf«drlD.,PG 7^9fl.441fSSP-SP.
CPF 594.044.B3S//2; Fernando António Hnório, brasilwro. caiado, bancário, RQ Í000.108/SSP-PE, CPF
226.47S. 114/30; Marcli LopM Gonçalv»» Gll, biaaltelftt, casada, bancária, HG 11,91*.H2-5/SSP-SP. CPF
054.315,708/94; Marco* Dar*, brasileiro, cBaaoo, bancário, HG 8.671.043/SSP-SP, CPF 874.059.826/15;
O»rrnr Boncolata Pinho, bfaBll»ircj, casado, bancário, RG 6.46a^43/SSP-SP, CPF S8B.92a.2BS/34; e P»uk>
úeTano Uonunl, brertalrú, ca»ado, bancário, RQ 10503^H-a/SSP-SP. CPF 871.028.008/72. Iodos com
domicflo na Cidade d« Deus, Vila Yara, DEOSCO, SP. CEP 06020-600, os quais declararam, sob ai penas dn
lei. Que não ssiío impedidas da axarcer a adminíslraçio fa «odadao marcantal em, vlnude da coodenaçâo
criminal; 3) nornear. do contormldado oom o tíljpoilo no» Anioos' 22, 23, 24 « 25 et> Eataiuio Sodal, os
marnbros que IniBgrarSrj os sagulrtlefl Comltoi da Sociedafle: a) o* p»mun«r»ç*o; Coordartadiw: Liáro
d* Uetto Brarxlío, brasileiro, casado, bancário, RG 1.110.377/SSP-SP. CPF 004.637^28^3; Uwnbro*!
António Bomla, bra«IWro. viavo. barKário, RQ 11.3Í3.I29/SSP-SP, CPF C03.052,609/W; Mirio <U BHv»4ra
Telual/i JúnlQf, b*a»nalro, casado, bancário. RG 3.Q7e.007-0/SSP-SP, CPF 113,118̂ 96/15; Mirclo Artur
LaUftltl Cypriano, brasllolro, casado, bancária, RG 2.603,339-B/3SP-SP, CPF 063.906.B28/2Q, Iodo» corn
domicilio na Cidade de Doií«, Vila Yar», Osaeco, Sp, CEP 00029-900; e Luiz Ctriot Trabuco Cappt, [á
QUíUificado; h) d* Controln Interno» • Compilanc*; Coordenador: Uário da Silveira Takilra Júnior, |á
rjiwmiçado; Memoras; Cario» Alberto RtxiriauM rjuilrwrne, braBlIalra. casado, bancirio, RG 6.448.M5/
SSP-SP. CPF 021.698.866/34; Milton Almtcw Sll« Vírg»», DofrJnrjo» Flgoelr*Oo O» Abrw, Clayton
C»mactxj, Hltlon PaUgrlrm Nogiwln B Roberto Sobral Hollindet, |á qualificados; c) óe Conduta Ética;
CoorOnnjHlor: Do<n<ngoi Flgu*1r*d° d* Abreu; Mamònn- Círio* Alb*na pcidrtgu** Qullhenr»,
Am»ldo Aíve» VUlr». Ultton Almlcar Sirva Vargw, JDIJ Lulí Ac«r P^dra, Hlllon M«»urrwto, CUyton
C«m»crio, Wllon Petaortno Hoguetr» « Ftotaerto Sobnl HoUander, (i qualrflcaOos; d) M Oeatáo
Integradm de Rltcoí e Aloeaceo [lê CaptUU Coord»n«d«! Lub Cario» Tnibuco Capplj Wembro»:
LWrdo Albino C«»r, Arrialdo Alva* Vieira, &«rolo Sooha, J J ta di Siqueira Carvtlho de Anu)o,
Milton Almlcar Sllv» Vwu»», JoW LUtt Atar P»t)nj, Horberto Pinto BartwlQ, Domingo» Rgu*lra<lo
de Abr*u a Roberto Sobral HolUndsr. )i nuatilkado*; 4} nomear, de mniorrnidad« com o disposto no
Anioo 2B do Estatuía Sodal, Ouvidor* da SociedMe, a senhora Ctouza de Lourd«i Lope* Curplcvaky,
braallolra, viúva, banciris, RG B.387.643/SSP-SP, CPF BB3.D91.4oa/67, com domicilio na Cidadã de Doua.
Vila Vara. Osasco, SP, CEP 06029-900. ToOoe oa Oratorei, MofntKOi dói CwrHifií da fiarnunerecio; aã
Controles Internas e Complianca; de Conduta Êllca; e tíe Qtitio Integrada úé-Rfecot e Alocaçlo d«
Capilal, e aOgvidor» lerío mandato ate a 1'ReJníía tio Conasiho de AdmlolaUmçao que se foalliarapú» a
Auamblola Gorai Qrflmírla da J01D, a 01 pomeí aerfto lavedoí i sptovaçin úo Banco Certuil do Brasil,
BRás o (jue iorruriD potee de esut caigns, »anóo qua pernianecario em auo» lunçôss até qu« a Fleunlin
daa'e Órgão que al»oer s nomaar os JMJVO» Membros rio ano de 2010 recoba a tion-dogacSo do Banco
Contrai do Brasil e seja a Ata Brqurvtda na Jbnlí Comercial a pubDcada; 5) da coritomvaade com O dispocio
no Art[QQ21 6o Eslaluto Sodal, nomear os msmbfoe qií« Inlegraría Q Comtit da Auditoria; Coorden«ici<!
Mirto Q* Silveira Tilxalrt Júnior, |á QUiMIcaOa. com mandato ali B a(M«iefilacÍD ao Consalno de
Administração da Sociadade do Holalórto a «ar emittoo paio CornNfl relativo ao «xeicfclo d« 2000; Mvmbrai:
Paulo Hoberto Slrn&« rii Cunrta, brasileiro, Mparado juaidalcronle. contador, RG 4.840.176/SSP-SP,
CPF 507.047.048/08, com domicilio na AvBfltda Plan«nouaba, 50 - Ca«a 3, Inolanopollí, Sio Pauto, 8P.
CEP (MO6O-DOO; TVM LouU JMOU» UĴ in,, brenllelra, catado, ftdmlnlaimoor d« «mprectu, HO
4.SS4.123«SP-SP. CPF l8S.i4z.80MB, corn domicilio n« Rua Ssnsdor Caiar Ucartja de Vergueiro, S86
- sp. 121, Vila Madalena, SSo Paulo, SP, CEP 05435-010, amboi com manOBlo atí H apresentação ao
Conwlho Oe Administração da Sociedade do Pelatirio a ser emitido pelo Gomil* relativo eo primeiro
samttlre do 2OQ9; B H**Io UkchMto dói FUU, bruilelrD, catado, admlniiUBdof da ompreau, HG
B.WWjaa/SSp.SP, CPF <56.564.2a8fl4, com domicilio oe flua Ancolo Eile, 16H, Vila Yara, Ogiuco, SP.
CEPoeo2E-110,srriandatDB(á B 1* raunlSo do Conaalho de AdmínliUaçáo que ia reaHur ipoe a AssemblaLa
Geral Ordinária Qe 2010. Os MernCroc da Comilí de Aixlltorie leria scua nomes lavados í aprovação da
Banco Central do Brasil, após O qua lomarSo possa de WL* cargoi. Neda mala lol Irutado, encerTEnOo-gg
a reunião e lavrando-36 neta Ala glle OE Corúalhelroa presantas aulnarn. aã) ULzaro de Walta Brandão,
António Bornla, Mirto dí SJIvíiiia ladeira JMof, Márcio Anur Laureili Cypdano, Jo6o Aguiar Alvaroz »
Danise Aguiit Alvarox. DscIaramoB pata oa devidas fliu qua t Ata da relerkla Raunlào anconlra-Ba lavrada
«rn fvro próprio, homologada pelo Banco Centrei dxi Brasil, « arquivada conforma sarjua: 'Secrataria da
Fazenoa • Junta Comercial do Estada da S3o Paulo • CarWlco Q registro sob r» t flí.260/09-fl. em 2B.5.2009.
a) Ana Cristina da S- F. Calandra • Secretária Qeral/. Banco Brafleico SJk. «) Norberto Piolo Barb*«o -
Dlrelor Vlce-Preildonta.

Creflsa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos
CHPJflJF h* 60.779.19&W01-

AoavirrtB e quatro wasOorrAs flomaiçodí ctís mH e nove, is 10:30 h, na Mde social da comwnhia Creflaa B.A,
Crédito, Fim nela manto B Investi mentol, loíalzada na Capilal da Estado da 5&o Pado à Hua Canada. 387 •
Jarcurn Arnérica. Quorum: Conforme consignado no livro 'Presença do Acíonistaj'. compareceram °* Ac10"'518'
da companWa representa™» 100% do capital iodai. Edtt»! de convoc»c*o: Verificou-wi, w V convocaçio, a
presença de adonistas rsprosenlando a tolsWado do Capital Social com direito a voto, o que foi eco «s lado pelos
assinatura! na livro 'Presença dfl AcIontaUs*. ta mando-M Dispensável B convocação dos editais, conforme
nuiorlza O paragralo *• da artigo 124 da Lei 6.104/Í6. W**a: Presidenta: João Baíela de Souza - Secretário: Jóia
Roberto Lamaccrila. Ord«m do Dia: 1) Alterar paroalmania o Estatuto da companhia alimde atenderá Rssolucâo
3.605 d< 39rt)a/2rx>8 Oo Banco CsntrsJ; 2) Altaraçio oo Capitulo 111 do Estatuto Social da Companhia,
estabeleça nòo novas regras de aoVniniatraclo; 3) Consof-dar o Esiaiuto SociaJ; 4) Aprovação d« distribuição de
drvVWndoS no Viky de Flí 15.000,000,00 do satóo da conla de LUCTDS Acumulados; 5) Outros assunto» de Inlorosae
social. Dellb*r»ç6*i: Oi actaníslas, sarvo oa tegalmaríg Impedidos, um dtesidendaí, protestos e Declarações d»
votos verooos. d«ibararam o quanto seov*; -j) Moração parcial do Estatuto Social, para adequação à Rasohjçfio
3.60S de 2awv2006 do Banco Central do BrasJ; Em raiío de»1a fllieraçao o artigo 20 passart a lw a sarjuinie
redaçâo: "Artigo W - O ««ercictó Soei*' colnctdirt co-n o st™ cMI, e sario levantados balancotai rneriiela B
balanço» sarais, oslet em 30 Oe Junho a 31 de DazamOro de cada ano, Psriysto Primeiro • Doe UJCTOS líquloot
apurados um cada balanço asroo oestnaOoi 5*4 (cinco por conto) para o Funòo Oe Peserva Uegsl. ají alcançara
Imiia prevista om W; P*ionlo Segundo- A CornparMiis dmnbuira coma dwdendo. em cada fliorcUo sodal.no
mínimo 61» (sais poi canto) co bcfO líquido. a|uetaoo nos termos òo Arnoo 202 da Lei n' 6.404 « 15'12/197a,
Pariorafo Terceiro • A As**rnbléi« Geral poderá, desde quo não ha]a oposição de qualquer eciooista presente.
deMierar a drtlrtDuiÇBO de dlítaendo inlextqr HQ obrigatório previsto posle artioo, ou a retenção de lodo o lucro,
Pariorilo Quarto.O o.videnooprevijlonsils írtiOQ nSo. será obrigatórior>o aierclcio social am qu*oe6rgios Oa
admiríslntçio ir(orm«r»m ã Aesemolgla Oersl OnlnBria ser ate Incornoallvel com a situaçáo finanoalrs Oa
COT-panhia, e desoa que o Conseltio Fiscal, se emlunc'>Onamento.derpsre<Mrfavor4vel a e**a ú&áo&a. P«riflr«(o
Oufnto - Q saldo, se nouver, fxn d*liber»ç6es só disposto noe parágrafo* anteriores, será rsojstrado em conta d«
•RBÍOTVÍS Eslaiutâriaa', qi» não Bicederi a 100% (cem por cario) do capinl ioda), oesimatío a lutura agrrwnlo
de capital, «mortaaçèa oa Bvsntuais prejufioe, distribuição óe boniHçnçío aoi adonlítac, ou t-ut™ oaatlnacao qua
Jorde!.Deríi[lapB4a Assembleia Gei»l. Allnalrrin o Mmite de qu* irata esle parágralo, a A»semtJ»ui deaoeíatá sctori
a »ol«>çJo Oo aicesin rã InlagraliiaçSo ou aumento do capital sodaJ oo sctire sua Qrslnbuiçào.' 2) A fim d.
prasarvar os interesses da como B nhla lol proposta s aprovada aHaraçCes relativas a Adm ÎstraçSo da aotíeoads
rertóBaas no Capitulo III da Estatuía que passar* a vigora/ rom a seguinte radaçao: "Capftukj IU - Di
AdmlnlíttsçiQ - Arttgo 10"> ASoClodada será admWsIrada por Uma aiíeiorla composta de 2 (dois) di rato rés. i"n
mínimo, a de B (oito) diratorns. iw maiimo, seroo l (um) Dlrnloí Píesidonie, 1 (uml Dirstor Supenntendanle B ati
6 Issia) diíotorM sem QaSKjnoçfto, raeioanlBa no pala, eWlos pela HneembleiB gorai, PsrígnW Primeiro •
É DbngalSra a «IBÍCOO de doia direlores titulares, sendo W restantes sWlos de acordo com se neeaisloades doa
n»aòcfos toõsis o a Tmal tia sajs maidalot coinctóri tom os dos Outros drretofes. Pafiorslo Begurxlo
D mantJalo ila diieloria sara rio 3 (Iras) anos, sendo permitida B reeleição, devendo o* OrelDros permaneceram r.
eiBrcítiO O* seus cargos ale oufl ocorra a ponao dos aleitoc, Artigo 11* • A Inveslxkira no cargo da Diral<
Isr.ts.i por ten«i devoamonte iSYraôo B assinado no llvio de Alas l» Reunião da CHrstona', Artioo lí"-
dat atnbuicôas togais g dei qo* Cwilerem e3W Eslatuto, ca&e a Direlorta, sampre com a obsarvinda e d
lontriçõe» constanlBE Do artigo 16: ») Zelar pala [leloòíervindado sstsluto e dasresolu^
b)Suo^nr(íibr5aborturaelwíian^nloda5aD4ridasoiJescnt6rioi;e)SlJoen'r5obra a constituição de manda i!
a dos respectivo» poderás; ú.} Elaborar rslalirio anunl; a) Admitir e «emillí lunclonírios, fljorxlo-lhBS as atntxi
encargo» e dirwo*. Artlflo 13* - Ns ocorrftroa de impedíTieíilOB larrooràrtos, Oí DlfOloros ProsWe
S(4»nnlsndenle subsítuir-se-âo reciprocamente, acumulando «uas )unç5»s. Artlao H " • Ao Dlrator Preá
axripsla especMímenia; a) Convocar, instalar e presidir a» Assembleias Garais; b) Convtcar, instalar e p
reuniões da Dirstoria; c) Representar a Soclecarje eni Júlio ou lots dele; d) D«nnir e Idar 6a normas de

' ' ; f) Oerinlr.fi
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) Dofíilr e fixar oa nortortrios do* rtrBtorw; hj Decidir sobre a coníMHJção ÓV prpcuraidorBs e definir oé iaia
xxloras; [) DecWf ioora a abattma ou (ectiamenlo das Sg4r*da* ou Becrtlóriós. Anlga 15* - Ao Oiretor
^uperinterxtenta, compota nu asp ĉial; <) Dirigir e tecalbar r» negócios tntenxn da Soc«dade; b) ftaa
jntamente com o Direif« Presidente as normai opnradonaii de tratuú^o; e) Conhecer dos naoocioí propouos g

iiocutanao u tareias qua IKos (orem cometidas a<n reunião da dlretoria. Artigo 16 - A sodedade uri
apresentada por dais aireloríit ou por lim úlrebr oonjuntamanls com im procurador, com a observáreis e u
eatriçioi dos aios enumerados noa Parao/oíoe primsiro, segunda e tercem P»rigr«to Primeiro-Ooatosabalw)
ndicados Oaveffio ler obngatodamenle a assinatura do CHrelor presldenla ou.do DUetor Superintendente
mlamenle oom outro Qiretor oJ cem um procurador, a) aqulsl(£«< de b*n* para compor Q aHvo ImoMIzado;
i] aquisição ou alienação de qualquer paradpecio soctelárla, espedaknenle, em InrtliiçSo flruncelra;

c) alienação ou oneraçio de bena VnrWeÍB de ttularidade oa aociadade; d) allsnacao ou oneraçao da qualquer
sobre marca, domínio, almbolo. noma oon>erda(, patonta, protxiedaoe cooiertlal ou Industrial de títularidade

da sociedade; e| emissão de letras da c&mbfo; I) concessão 6e qualquer ssp*C"J d« garantia ou coobrigaçSo;
g) aprovação da opemç&es oe concessão de Crédhot de vslor suMnor a RS 150.000,00 (cento g clnqQenla >nll
mH.}; h) assunçAo de obrigação e raaliiac&o Oe pagamonloa por parle OB sociedade, de vaJor mperíor a
íS eoo.000.00 (duientog ml roeM); l) dar quttiçao em r»4açâQ t obrlgaçto de vakx lupartor t, Hí 80.000.00
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AGE 22.12.2000

Banco Bradesco SÁ.
Estatuto Social

Título I - Da Organização, Duração e Sede

Are. l2) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado Sociedade,
rege-se pelo presente Estatuto,

Art 2-) O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Art. 3-) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado
"Cidade de Deus", situado na Vila Yàra, no município e comarca de
Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 4£) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da
Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de
Administração, doravante chamado também Conselho.

Título II. - Dos Objetivos Sociais

Art. 5-) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, inclusive
câmbio.

Título III - Do Capital Social

Art. ó-) O Capital Social é de R$4.746:000.000,00 (quatro bilhões, setecentos e-
quarenta e seis milhões de reais), dividido em L399>§16.281..837 (um
trilhão, trezentos e noventa e. nove bilhões, oitocentos e dezesseís-
milhões, duzentas e oitenta e uma mil, oitocenta.s-e trinta e sete) ações
nominativas-escriturais, sem valor nominal, da^qúai$^7,11.992.585.166
(setecentos e onze bilhões, novecentos e- noventa _ è ..dois milhões,
quinhentas e oitenta e cinco mil, cento e sessenta, e seis) ordinárias e
687.823.696.671 (seiscentos-e oitenta e-sete bilhões, oitocentos, e vinte e
três milhões, seiscentas e noventa e seis mil, seiscentas e. setenta e uma)
preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso
do Capital Social, em caso de liquidação da Sociedade e. com_ todos os
direitos e vantagens conferidos às ações opinarias, bem^como a
dividendos 10% ( l̂ez porcento) maiores do quedos atribuídos"^ ás ações
ordinárias.



Banco Bradesco SÁ.
Estatuto Social - 3 -

membros. Vagando o cargo de Více-Presidente, o Conselho nomeará
substituto, que servirá pelo tempo que faltar para.completar, o mandato do
substituído.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de afastamento temporário ou
definitivo de qualquer-dos outros Conselheiros,

os demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou
permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto.

An, 9~) Além das previstas em lei. e neste Estatuto, são também atribuições
e deveres do Conselho:

a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer
suas funções;

b) cuidar para. que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade,
de modo a preservar o bom nome da Sociedade;

,c) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa,
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da.
Sociedade;

d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive
deliberar sobre a constituição e o funcionamento, de Carteiras
Operacionais;

e) autorizar a aquisição, alienação e a oneração de bens integrantes do
Ativo Permanente, bem como de participações societárias de caráíer
não permanente, quando de valor superior a 1% (um porcento) do
Património Líquido;

f) deliberar sobre a negociação com ações. de «.emissão da procria
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Quarto do Artigo'Ô^ "'

g) autorizar a concessão de qualquer modalidade _ de doação,
contribuição ou auxílio, independentemente- d.q-benfíjEicIãrio;

h) aprovar o pagamento de dividendos e/oajuros sbbr.e ó capital próprio
propostos pela Diretoria;

i) submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou
redução do capital social, operações de fusão, incorporação ou cisão e
reformas estatutárias da Sociedade;

j) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade, ou -suas
Controladas, inclusive participação em acordos de"aciomstas; - "

k) aprovara aplicação de recursos oriundos de incé^tivos^fiscais; •=



Banco Bradesco S.A.
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(vinte e três) a 34 (trinta e quatro) o número de Diretores Departamentais
e de 20 (vinte) a 26 (vinte e seis) o de Diretores Regionais.

Parágrafo Primeiro - O Conselho fixará em cada eleição as
quantidades de cargos a. preencher e

designará, nomeadamente, entre os Diretores Executivos que eleger, os
que devam ocupar as funções de Diretor-Presidente, Diretores Vice-
Presidentes e Diretores Gerentes, observados os requisitos dos Artigos
17, 18 e 19 deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Incisos II dos
Artigos 18 e 19, relativos, respectivamente, a

Diretores Executivos e a Diretores Departamentais/Regionais, poderão
ser dispensados pelo Conselho em caráter excepcional, até o limite de V*
(um quarto) de cada uma. dessas categorias de cargos, salvo em relação
aos Diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Vice-
Presidentes,

Art. 13) À Diretoria compete administrar e representar a. Sociedade, com.
poderes para obrigá-la, em quaisquer atos e contratos de seu interesse,
podendo, ainda, independentemente de autorização do Conselho,
transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando
o disposto na letra, "e" do Artigo 9- deste Estatuto.

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas expressamente
neste Estatuto, a Sociedade só se obriga

mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores,
devendo um deles estar no exercício do cargo de-Dirètof- presidente ou
Diretor Vice-Presidente. ' '' *•- ..''

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá J:ambém. ser representada, por
no mínimo l (um) Dir.etor e lT (um)-procurador, ou

por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto.,. _especi-almente
constituídos, devendo do respectivo instrumento de mandato constar os
seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo, salvo se judicial
o mandato, hipótese, em que o procurador, poderá assinar isoladamente e a
procuração ter prazo indeterminado e. ser substabelecida. O instrumento
de mandato deverá, ainda indicar se-o mandatário exercerá os poderes em

x"~V . . *- ' "
conjunto com outro procurador/ou 13y t̂or da Socieciade.

Art, 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo integral
aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de
Diretor desta com o desempenho de outras funções-"'ou atividades
profissionais, ressalvados os casos em que a Sociedade^tenha interesse, a
critério do Conselh
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Art. 18) Para exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que o
candidato, à data da posse, preencha, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I. tenha menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da
Sociedade ou de empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos,
ininterruptamente.

Art. 19) Para exercer o cargo de Diretor. Departamental ou Regional é necessário
que o candidato, à data da posse, preencha, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

L tenha menos de 60 (sessenta) anos deidade;

II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da
Sociedade ou de empresas a ela ligadas.

Título VII - Do Conselho Fiscal

Art. 20) O Conselho Fiscal, não permanente, compòr-se-á, quando instalado, de 3
(três) a 5 (cinco) membros efetivos e- de igual número de suplentes.

Título VIII - Das Assembleias Gerais

Art. 21) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão presididas
pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu substituto
estatutário, que convidará um ou mais acionistas para Secretários.

Título IX-Do Exercício Social e da
Distribuição de Resultados

Art. 22) O ano social coincide com o ano civil, terminando no aia 31 de
dezembro.

Art. 23) Serão Levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de
junho e 31. de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante.



propçsia peia uiretona, aprovaaa peio
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser utilizado
inclusive na constituição das seguintes reservas:

L até 90% (noventa porcento) à Reserva de Lucros - Estatutária para
Aumento de. Capital, visando a fortalecê-lo, até atingir o limite de
80% (oitenta porcento) do valor do capital social integralizado,
atualizado monetariamente;

II. até-40% (quarenta porcento) à Reserva de Lucros - Estatutária
para Investimentos, visando a garantir a manutenção de recursos
para aplicar nas áreas de informática e treinamento de funcionários,
e na aquisição de imóveis para uso operacional e modernização de
Agências, até atingir o limite de 20% (vinte porcento) do valor do
capital social integralizado, atualizado monetariamente;

HL o remanescente, à Reserva de Lucros - Estatutária para pagamento
de Dividendos, com a finalidade de assegurar a continuidade da.
distribuição de dividendos mtennediáriosySSSociedade, até atingir
o limite de 20% (vinte porcento) w l o r do capital social
integralizado, atualizado<-' j

-* "_. 'W»»*Ji .X^ \s que a presente é cópia fieBH) Estatuto Social desre Banco, em vigor.

-*- ^ "Q / \



EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY
AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

201303375797

Autos: 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial

STENIUS LACERDA BASTOS, devidamente qualificado

nos presentes autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas ML

OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES E LOGÍSTICAS EIRELI

(VDM) vem, perante Vossa Excelência, requerer a contratação de profissional na área

especializada de contabilidade, para emissão de laudos perícias objetivando

acompanhar de forma fidedigna, competente e legal as imprescindíveis atuações

contábeis das Devedoras, nos termos do art. 7^ c/c o arts 12, 22, l "h"e II, "c" e 52, IV

da Lei n^ 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

Insta salientar, que o pedido de recuperação judicial

veio arrolado da situação patrimonial e as razões da crise econômico-financeira e,

ainda, apresentação das demonstrações contábeis relativas aos três últimos

exercícios sociais: a) balanço patrimonial, b) demonstração de resultados acumulados

e do resultado do exercício e o c) relatório do fluxo de caixa e de sua projeção,

motivos pelos quais fazem-se necessários a elaboração de relatórios analíticos e

sintéticos, com relatos minudentes e extremamente precisos sobre aludidos aspectos

das empresas, bem como de verificações isentas e externas das demonstrações

contábeis mencionadas que, no caso, devem ser elaboradas exclusivamente por

contador (art. 25 do Decreto Lei n^ 9.295/46).

É de se observar que o presente pedido far-se-á

necessário durante as etapas e fases ulteriores ao deferimento do prooéssarnèri



recuperação judicial, como nos exames periciais de Balancetes Mensais (evoluções de

estoques e de faturamento; os saldos de caixas e bancos; despesas administrativas e

operacionais; avaliação de lucros e prejuízos; Imobilizações; Pagamentos de Impostos

e Tributos; Contas a Pagar e Receber, dentre outros ). Ademais, na emissão de laudos

periciais sobre os pedidos de Habilitações Regulares e Retardatárias; Divergências de

Créditos e Impugnações. Ainda, tal contratação contábil visa garantir e propiciar

segurança a Administração Judicial no acompanhamento sobre a execução das

obrigações propostas e apresentadas pela Devedora aos Credores, a ser observado

nos dois anos subsequentes à realização da Assembleia Geral de Credores e após a

concessão judicial.

Registro que já se adentrou na etapa de habilitações e

divergências de créditos e, em seguida, já se tem a fase de impugnações e

habilitações retardatárias. Além disso, há obrigatoriedade legal de apresentação a

esse juízo de relatórios mensais contendo informes circunstanciados das atividades e

as prestações de contas (balancetes) da Recuperanda. Daí, vislumbra-se, uma vez

mais, a necessidade de laudos periciais visando bem fundamentar os relatos

obrigatórios a ser emitido por este Administrador Judicial de modo completo, hábil e

devidamente instruído de estudos contábeis, competentes, firmados por ente

habilitado, tudo conforme determinação legal e, por demais, conferir segurança no

gerenciamento dos trabalhos que, ao cabo, servirão como elementos essenciais e

subsídios às decisões desse Magistrado.

Necessária tal medida, por conseguinte, no atendimento

ao princípio da viabilidade da empresa, princípio este norteador da LFR e que

estabelece que toda empresa em dificuldade econômico-financeira e quer valer-se da

benesse legal, deverá demonstrar a viabilidade da sua recuperação, sob pena de

decretação de sua falência.

Por outro lado, o art. 7° da mencionada Lei permite ao

Administrador Judicial no momento da verificação dos créditos, das divergências, das

impugnações e, por fundamental, balancetes e balanços patrimoniais, e demais

etapas da recuperação judicial, a indicação de profissional devidamente habilitado

para prestar-lhe auxílio na analise das situações apresentadas, senão vejamos:

"Art. 7?. A verificação dos créditos será realizada pelo

Administrador Judicial, com base nos livros contábeis e

documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos

que lhe forem apresentadas pelos credores, podendo contar

com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas."

E ainda, o art. 22, inciso l, letra 'h', assim prescreve



"Art. 22. Ao Administrador Judicial compete, sob a fiscalização

do juiz e do Comité, além de outros deveres que esta Lei lhe

impõe:

l - na recuperação judicial e na falência:

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou

empresas especializadas para, quando necessário, auxiliá-io no

exercício de suas funções."

Assim, é que configurada a necessidade de auxílio de técnico-

profissional da área de contabilidade, como todo o exposto, é que venho perante

Vossa Excelência apresentar e requerer a autorização para a contratar a empresa

Argumento Assessoria, situada à Rua 123 n- 55, Setor Sul, Goiânia-GO, corn amplo e

notório conhecimento em Recuperações Judiciais, para os citados encargos. Para

tanto, anexo a proposta comercial e portfolio da empresa indicada.

Termos em que,

Pede deferimento,

Goiânia, em 7 de novembro de 2013.

STEN1US bACBRDA BASTOS
Xí-X-

Administrador Judicial



ARGUMENTO

Goiânia (GO), 04 de novembro de 2013

Ao

Sr. Steníus Garcia

Administrador Judicial

Goiânia GO

REF.: Proposta de prestação de serviço de perícia no processo de Recuperação

judicial das empresas ML Operações Logísticas Ltda e VDM Operações Logísticas

Eireli

Temos a satisfação de apresentar nossa proposta para prestação de serviços

profissionais de perícia auxiliar do Administrador Judicia! na Recuperação Judicial das

empresas em epígrafe.

Nossa proposta está fundamentada em nossa experiência em processos de

Recuperação Judicial nos termos da Lei 11.101/2005.

Colocamo-nos à disposição de V.Sa. para os esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Cordialmente,

Crgumenro Assessoria
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CONTEÚDO

1. Escopo do serviço

2. Responsa bilidades

3. Prazo do serviço

4. Honorários

5. Currículo

6. Credenciais em Recuperação Judicial e Falência

1. ESCOPO DOS SERVIÇOS

I. Exame da consistência contábíl de possíveis divergências de crédito,

habilitações, impugnações e habilitações retardatárias;

II. Assessora mento na análise do Plano de Recuperação Judicial;

III. Assessoria na realização da Assembleia de Credores;

IV. Elaboração do relatório mensal de acompanhamento das atividades da

recuperanda, com ênfase na conciliação contábil (art. 22, II, "c",

11.101/2005); e

V. Auxílio na elaboração do relatório circunstanciado do administrador

judicial, versando sobre a execução do plano de recuperação pela

recuperanda (art. 63, III, 11.101/2005).

2. RESPONSABILIDADES

Da Argumento Assessoria:

a) Executares trabalhos em conformidade com as normas e legislação vigente;

b) Observar os prazos legais;

c) Relata r todas as ocorrências e fatos relevantes ao processo de Recuperação

Judicial;

d) Estabelecer agenda de visitas a Recuperanda a cada 30 (trinta) dias;

e) Compareceras reuniões para discussão dos trabalhos sempre que necessário.
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3. PRAZO DO SERVIÇO

O necessário para execução dos trabalhos, limitado ao encerramento da recuperação

judicial nos termos do art. 63 da Lei 11.101/2005.

4. HONORÁRIOS

Nossos honorários são estabelecidos com base na complexidade do trabalho, tempo

gasto e na categoria dos profissionais envolvidos em sua execução. Com base em

trabalhos semelhantes e considerando o escopo proposto, fixamos nossos honorários

em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, vencendo-se o primeiro 5 (cinco)

dias após a nomeação para o trabalho e os demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, até a publicação da sentença de encerramento da recuperação judicial

(art. 63,11.101/05).

As despesas com a Assembleia Geral de Credores, se ocorrer, são de responsabilidade

da recuperanda.

Lembramos que nossos honorários, nos termos do art. 84 da LRF, são créditos

extraconcursais e em caso de inadimplência estaremos noticiando o fato ao juízo do

processo, o que pode ensejar na convolação da recuperação em falência.

5. CURRÍCULO

Hugo Braga, sócio Diretor da Argumento Assessoria Corporativa, é profissional do

mercado financeiro há mais de 18 anos, graduado em Direito pela UFG, com MBA em

Finanças pela PUC Rio, pós-graduado em Relações Internacionais pela PUC Goiás,

Gestão do Agronegócío pela UFG e com cursos de extensão em Recuperação Judicial

pela Fundação Getúlio Vargas e Abertura de Capital pela Bovespa. Trabalhou por 10

anos no Banco do Brasil e entre os anos de 2003 e 2009 atuou como CFO/Diretor

Administrativo e Financeiro de importante empresa exportadora de Goiás. Foi ainda

Presidente do Conselho Fiscal do SEBRAE Goiás em 2000/2001 e Conselheiro

Deliberativo em 2001/2002.

Paulo Henrique Coan, consultor associado da Argumento Assessoria, administrador de

empresas e contador respectivamente graduado pela Universidades Mackenzie e

Universidade Paulista . Registrado no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes

- CNA1, iniciou a carreira de auditoria em 1998 na KPMG, uma das quatro maiores

firmas mundiais (Bíg Four) participando de diversos trabalhos de auditoria destacando:

instituições financeiras, cooperativas de crédito, cooperativas médicas, hospitais.
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seguradoras, fundos de investimentos, previdência privada, fundações, terceiro setor e

serviços.

6. CREDENCIAIS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL/FALÊNCIA

m

Grupo CBB
(Usina Alda)

Flores de Gotas

Grupo Engebra

6! Cível - Goiânia

Grupo Grão Dourado

Piracanjuba

V J

C Andrade

112 cível - Goiânia

Grupo Gascom

62 Cível - Anápolis

Greenpharma

6^ Cível-Anápolis
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE GOIÁS

Rua 82, esq. c/ S3, n° 179,12° andar, Selor Sul, Goiâni:i/C0, CEP 74083-010
Tel.: (62) 3257-510»-Fax: (62)3257-5149

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de
Goiânia - Goiás.

03376792520138090051

Protocolo : 03376792520138090051
Natureza : Recuperação Judicial
Requerente : Ml Operações Logísticas Ltda

União, pessoa jurídica de direito público, vem, por intermédio do

Procurador-Chefe da União em Goiás que abaixo subscreve, conforme Lei

Complementar 73/93, informar e aduzir o que segue.

Cabe registrar que está sendo devolvido o memorando em epígrafe,

tendo em vista ter sido encaminhado por engano a esta Procuradoria da União, vez

que a mesmo se refere à Recuperação Judicial.

Aproveito o ensejo para esclarecer que o § 3° do artigo 131 da

Constituição Federal dispõe que na execução da dívida ativa de natureza tributária a

representação da União compete à -Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

(PGFN). Portanto, nas ações relacionadas à execução fiscal, deve ser intimada à

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS, no seguinte

endereço: Av. B (Av. Prof° Alfredo de Castro), com Rua 05, Qd. B-05 Lote 07, n°

178 - Setor Oeste, Goiânia - GO - CEP: 74.110-030, Tel: (62) 3901-4207 Fax: (62)

3901-4280 (pfn.go@pgfn.gov.brt.



_ AGU - PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE GOIÁS _

Dessa forma, solicito que o memorando seja encaminhado à

Procuradoria da Fazenda Nacional no endereço acima descrito, o que contribuirá

para agilidade da prestação jurisdicional e evitará nulidade processual por falta de

intimação da Fazenda Pública Federal.

Goiânia, 06 de novembro de 2013.

(

CELMO RIOARM) TEIXEIRA DA SILVA
^_^ ^

Procurador-Chefe da União no Estado de Goiás



íAfibeem

PAULO ALBERNAZ ROCHA - EDUARDO BATISTA ROCHA
PAULO ALBERNAZ ROCHA JÚNIOR

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

PROCESSO: 337079-25,201, (201 303 376 797)

NQVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. , pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida- à Avenida Brasil Norte, 1255 -

Bairro Cidade Jardim - Anápolis - Goiás - CEP: 75080-240,

inscrita no CNPJ sob o número 06,629.745/0001-09, via de,seus
i ' •

procuradores e advogados regularmente inscritos'na Ordem, dos

Advogados do Brasil, séção \ie Goiás, sob n° 11.971 e l.901,

com escritório profissional N| -̂v* Contorno, 837, centro em

Anápolis-GO. r vem respeitosamente a presença de V. Exa., nos

autos da Recuperação Judicial de ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA

EPP (ML) E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS (VDM) , já qualificadas,

informar que protocolou junto ao Administrador, - sua

DIVERGÊNCIA ao crédito apresentado pela recuperanda.

~
"•Or̂ .
1717

N. Termqs_

P. Def eripíenl

Anáp0íis/

o\ novembro de 2.013.

pp. EDUARDO BATISTA ROCHA.

OAB-GO 11.971

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contorno, n°. 837, Centro - Cep: 75.020.010 -Anápolis : Goiás



PAULO ALBEJWAZROCHA - EDUARDO BATISTA ROCHA
PA ULO ALBERNAZ ROCHA JUNfOR

P R O C U R A Ç Ã O

(AD JUDICIA)

Procuração que outorga: NOVAEARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita jajp; - ./CNPJ

bairro

seus sócios,

-26, com sede a Avenida Brasil Nortê  •n5<'~~ 1255,

Jardim, Anápolis-GO. , neste atô -rep£érsentadá| por

IDA MARIA VIEIRA TOLEDO

empresarial portadora do CPF 590 . 088 .

•

casada,

PAULO AUGUSTO DE

SOUZA, brasileiro, ;divorciado, médico •:eĵ èmpresário, portador do

CPF 131.956.896.34. 4̂!̂  "— '^^<.^^ /T

"hk
O (s) abaixo assinado (s) nomeia (m) e constipe (m)"

procuraáores, os Drs. PAULO ALBERNAZ ROCHA/EDUARDO BATISTAA ROCHA
r / •í--*""""/ \ --" 'j/J /

e PAULO/ ALBERNAZ ROCHA OUNIORV-—b'fas4̂ 1eirossr casados, /: advogadosr

requla-rmente inscritos na Ord'em-,dgs Advogados do-—Bras-ihb̂  séção de
/T? j \ \ ,—^ /'/ Í : ^

Goiás// sob & 1. 901, 11. 971 e';."11.130, com escritório /prof iissalc
à Av/./ Cónto^o, 837, centro }-em| Anápolis-Go. , espeo^àlmente ̂

/.' s T |̂. \""\ . , , / / Í - ; B
. -, ^ J —l-^. ^ f-^ t-* -í-iv-i -l--A^-v~/-if-.t->^-\<"> ^~í i—\i írm-)—\i — i n / - l - i / — i T - n l i—í-^J /rrm-r-i -v/~\ —i ^cuidar dos interesses de recuperação judicial dá/ empresa ̂VDM

Operações/Logâíticas Eireli ÇVDM), PROCESSO N° 2013/03376797J:| f-,
/ /í-

'
- -

OsF aludSdos prãíeuradores, páija' ..o bom desempenho' deste p/manda*o,
m % / ; ' 7 / / (••/

poderão Wpraticar?\ requerer '/tudo quanto acharem conveniente, e
prpporerriltoda' e qualquer açfeo\que julgarem necessárias, para o

v- '• " l
lhes • são outorg,a4^Ãí além dê poderes da clausula ADTUDICIA, os

trahslgirT — "de'sls'€lr, recebet'".

compromis^Õ assinar termo d "-
-e dar quitação, confésŝ ar̂ ____f irmar'

caução, pedir assistência"̂ .u.dicã̂ r<ta

gratuita, interpor. quaisquer \recursos_ e acompanhá-los na Instância

Superior, e substabelecer esta tem qualquer de suas modalidades.

\\.\, Vtí.7 de Novembr^

Telefax: 62 3327 0405
www.albemazrocha.adv.br

Av. Contorno, n°. 837. Centro - Cep: 75.020.01 Q -Anápolis - Goiás



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LJMITADA
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

30a Alteração

Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma do direito, os abaixo
assinados:

IDA MARIA VIEIRA TOLEDO, brasileira,, casada peio regime de comunhão parcial de
bens; empresária, com domicílio civil na cidade de Goiânia/GO,, ã Rua 15 n.° 141 Qd,
H-6 Lt. 19 Edifício Parque Imperial Apto 1,400 - Setor Oeste - CEP 74140-035,
Nascida em 23/09/1962 na cidade de Teófílo Otoní/MG, filha de Álvaro Vieira 'Júnior e
Doralíce Dias Vieira. Titular da CI/RG n.° 1,309,691 SSP/MG, CPFru0 590.088,221-72.

PAULO AUGUSTO DE SOUSA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, com
domicilio civil nesta cidade de Anápol!s/G0., à Rua António P. Pontes n,° 100 Bairro
Jundiaí - CEP 75110-050. Nascido em 31/08/1949, filho de Jerônirno Alves de Sousa e
Albaní Pierucetti Veloso de Sousa, TJtutar da CI/RG n,° 1908 expedida pelo CREMB/GO,
CPF n.° 131.956.896-34.

SÓCIOS ^ COMPONENTES DA EMPRESA: NOVAFARMA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica com sede nesta cidade de Anápolis/GO,, à
Avenida Brasil Norte n*° 1255 - Bairro Cidade Jardim - CEP 75080-240. Devidamente
registrada na 3UCEG n,° 522.0096940-7 em 02/01/1992. Inscrita no CNPJ/MF sob o
n.° 06.629.745/0001-09.

RESOLVEM de comum acordo, alterar o seu contrato social nos seguintes termos:

Cláusula i * - PA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
A partir desta alteração, fica alterado seu capital social que atualmente é de
16.020.000,00 (dezesséis milhões e vinte mil reais), dividido em 16.020,000
(dezesseis milhões e vinte mil) cotas a um valor nominal de R$1,00 (Um real) cada,
passando para R$ 25.800.000,00 (vinte e cinco milhões e oitocentos mil reais),
dividido em 25,800.000 (vinte e cinco milhões e oitocentos mil) cotas a um valor
nominal de R$1,00 (Um real) cada

"Cláusula 2a - DA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
O valor aumentado na ordem de R$ 9.780.000,00 (Nove milhões setecentos e
oitenta mil reais) será totalmente subscrito e Integralizado nesta data, com recursos
do saldo da conta de RESERVA DÊ CAPITAL e LUCROS ACUMULADOS.

Permanecendo da seguinte forma a atuaí distribuição do capital social;

Ida Maria Vieira Toledo
Paulo Auousto de Sousa
TOTAL

c/ 12.900.000 cotas
d 12.900.000 cotas
c/ 25.800. 000 cotas

R$ 12.900.000,00
R$ 12.900.000,00
R$ 25,800.000,00

Parágrafo í° ~ Os sócios integrallzaram o capital social em moeda corrente d<;
País, o valor total das quotas subscritas,

Parágrafo 2° ~ Nos termos do art. ±.052 do Código Civil (Leí n.° 10yí06/20C
a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotaSj/mas
respondem solĵ y3gjflenj:g,pjg f̂i»teaiiaifeBÇ3a>do capital social,

tnB̂ f£STO|̂ uS,a C
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Cláusula 3a- DA CONSOLIDAÇÃO
Em razão da varias modificações já acontecidas no Contrato 5ocialr resolvem os sócios
re-transcreverem o mesmo, na forma atua l, consolidando neste, todos os atos
anteriores.

Cláusula 4a - DAS CLÁUSULAS NÃO ALTERADAS
As cláusulas não alteradas pelo presente instrumento de alteração contratual
permanecerão vlgendo com suas redações originais.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

Após as alterações realizadas o contrato social permanecerá da seguinte formai

Cláusula 1a - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A denominação social é:
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

Cláusula 23 - DO NOME DE FANTASIA DA MATRIZ
O nome de fantasia da matriz é:
NOVAFARMA

Cláusula 3a - DO ENDEREÇO COMERCIAL
A matriz tem o seguinte endereço comerciai:
AVENIDA BRASIL NORTE N.° 1.255 - BAIRRO CIDADE JARDIM
75080-240.

ANÁPOLIS/GO -

Cfãusula 4°- DO RAMO DE ATIVIDADES DA MATRIZ
O objetivo comercial da matriz é:
FA&FUCAÇÂQ E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HUMANOS,
DIETÉTICOS E VETERINÁRIOS, HOMEOPÁTICOS, COSMÉTICOS, PERFUMARIA,
INCLUSIVE PARA TERCEIROS, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO D£
MATÉRIA$-PRIMAS/f PRODUTOS A GRANEL, INSUMOS. PRODUTOS CORRELATQS,
PRODUTOS ACABADOS, MATERIAIS MÉDICOS, HOSPITALARES E INSTRUMENTAL,
PODENDO INCLUSIVE RE-EMBALAR E COMERCIALIZAR QUAISQUER DOS PRODUTOS
ACIMA ESPECIFICADOS,

Cláusula 5* - DAS FILIAIS
A sociedade possui as seguintes filiais;
FILIAL 01 Av. Brasil Sul Qd. 02 Lt. 2 e 22 - Setor Sul Jamil Miguei 1a etapa -

Anápolis/GO - CEP 75124-820, registrada na JUCEG n.° 52900449023
em 08/03/2004, CNPJ/MFn.° 06,629,745/0003-62

FILIAL 02 VP-4E Qd. 06 Módulos 10 e 11 - DAIA - Anápolis/GO ~ CEP 75132-110,
registrada na JUCEG n.° 5290048129.6 e/n 19/10/2005, CNPJ/MF n,°
06.629.745/0004-43.

FILIAL 03 Av. Brasil Sul Qd.02 Lt. 5 - Setor Sul Jamil Miguel - Anáqt>li$/GO - CEP
' . n^0 5290051?90,8 eé 22/08/2007,

im UMÂlfiJpSP Îi^T\ L U r!̂ u>^W£>^^@fe* í̂?S$*
*15̂ -»S' • 5*" y .̂ -V««^ .̂c:;i>TT>íi-,.̂ ír~;T.,íi..
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Cláusula 6a - DO INICIO DE ATIVIDADES DAS FILIAS
As filiais teve seu início de atlvldades em:
FILIAL 01 30 De SETEMBRO DE 2.005
FILIAL 02 30 DE SETEMBRO DE 2.005
FILIAL 03 22 DE AGOSTO DE 2.007,

Cláusula 7a - DO NOME DE FATASIA DAS FILIAIS
As filiais tem como título de estabelecimento;
NOVAFARMA.

Clausula 8a - DO CAPITAL SOCIAL DESTACADO DAS FILIAIS
As filiais tem como capital destacado.
FILIAL 01 R$ 100,000,00 (Cem mil reais)
FILIAL O2 R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
FILIAL 03 R$ !OQ.QOOfOO (Cem mil reais)

Cláusula 93 - DO RAMO DE ATIVIDADES DAS FILIAIS
As filiais tem como objetívo comerciai;
FILIAL 01 ARMAZENAR MATERIAL DE EMBALAGEM, PRODUTOS DE QUARENTENA,

PRODUTOS ABACABOS, ENFIM, TODO E QUALQUER MATERIAL DE
PROPRIEDADE OU GUARDA DA MATRIZ (DEPÓSITO FECHADO).

FILIAL 02 O MESMO RAMO DA MATRIZ.
FILIAL 03 ARMAZENAR MATERIAL DE EMBALAGEM, PRODUTOS DE QUARENTENA,

PRODUTOS ABACABOS, ENFIM, TODO E QUALQUER MATERIAL DE
PROPRIEDADE OU GUARDA DA MATRIZ (DEPÓSITO FECHADO).

Cláusula 10a- PO INÍCIO DE ATTVIDADES DA MATRIZ
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e as suas atividades
comerciais tiveram o seu início na seguinte data;
02 DE JANEIRO DE 1.992

Cláusula 11° - DO CAPITAL SOCIAL. SUBSCRIÇÃO DAS COTAS E
INTEGRALXZACÃO
O capital social é de R$ 25,8QQ,'OQQ,OQ (vinte e cinco milhões e oitocentos mil
reais), dividido em 25.800.000 (vinte e cinco milhões e oitocentos mil) cotas de
capital a um valor nominal de R$1,00 (Um real) cada uma,

Permanecendo da seguinte forma a atual distribuição do capital social:

Ida Maria Vieira, Toledo
Paulo Auousto de Sousa
TOTAL

c/ 12.900.000 cotas
c/ 12.900.000 cotas
c/ 25.800.000 cotas

R$ 12.900.000,00
Ré 12.900.000,00
R$ 25.800.000,00

Parágrafo 1° - Os sócios integralizaram o capital social ern moeda corrente do
País, o valor total das quotas subscritas.

Parágrafo 2° - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n.° 10,406/2002)
a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraiízação do capital social.

Cláusula 12a - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade é a cargo dos sócios IDA .IRARIA
PAULO AUGUSTO DE SOUSA, que assinam em c/Z' '

Tabetloruito (3o Nnlos - ortcio Único
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atribuições de gerenciar e administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

Cláusula 13a - DAS DELIBERAÇÕES
Em suas deliberações,- o administrador adota preferencialmente a forma estabelecida
no § 3° do art 1.072 do Código Civil (Lei n.° 10.406/2002).

Parágrafo 1° - Havendo necessidade da realização de Reunião dos sócios para
deliberar sobre matérias de ordem legal, contratual e/ou para tratar da condução dos
negócios sociais, será ela convocada por qualquer um dos sócios, através de carta
circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data marcada, constando o local,
data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 2° - As deliberações será regidas pelos art de n,° 1.071 à 1.080 do
Código Civil (Lei n.° 10,406/2002).

Cláusula 14a _ DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
As decisões que Impliquem em alienação de património, realizações de investimentos e
imobilizações, alterações contratuais ou estatuárias e outras que não estejam
diretamente ligadas ao cotidiano da sociedade, deverão ser aprovadas e assinadas pela
totalidade dos sócios,

Cláusula 15a - DA RETIRADA DE "PRO-LABORE"
Os administradores IDA MARIA VIEIRA TOLEDO e PAULO AUGUSTO DE SOUSA,
tem urna retirada de "pro-labore", sendo que o valor e a forma 3 ser pago/ deverá ser
combinada entre os^sócios., observadas as disposições regulamentares pertinentes,

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso,

Cláusula 16a - DO CONSELHO FISCAL
Hca estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

Cláusula 17a - DO BALANÇO GERAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, ou a qualquer época do ano
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico,
cabendo os sócios, nas proporções de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 18» - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
O falecimento de qualquer sócios não implicara na dissolução da sociedade, ficando o
sócio remanescente obrigado para com os herdeiros do sócio falecido.

Clausula 19a - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE GOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros ,sem o
consentimento do outro sócio, a quem Fica assegurado^ em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizada a
cessão.delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será^adotadojs em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação aos sócio*

Cláusula 20a- DOi PRAiZp.íPEIÇtyjRAÇÃOTabatlanoip tío rTpras-arrcua CSITO--Í y
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